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Consórcios Intermunicipais

Cim Norte - CoNsórCio PúbliCo da região Norte do es

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 001-2016
Publicação Nº 66756

DECISÃO

PROCESSOS Nº 129/2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016.

Trata-se de Pregão Presencial nº 001/2016, objetivando 
a contratação de empresa especializada na presta-
ção, de forma contínua, dos serviços de vigilância 
patrimonial desarmada, diurna, a serem executados 
nas dependências do Centro de Consultas e Exames 
Especializados – CCEE no município de Nova Vené-
cia/ES, de acordo com as condições do Edital do Pregão 
respectivo. HOMOLOGO o procedimento de conformidade 
com o proposto pela Senhora Pregoeira deste Município, 
uma vez que os preços cotados são compatíveis com os 
praticados no mercado, DECLARO registrados os seguin-
tes valores em favor da empresa:

1 - Empresa: CAPIXABA VIGILANCIA E SEGURANCA 
LTDA.

Item: 01.

Valor Posto/Mês: R$ 8.851,49 (oito mil, oitocentos e 
cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos).

Valor global (12 meses): R$ 318.653,64 (trezentos e 
dezoito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta 
e quatro centavos).

Valor por homem-hora: R$ 40,00 (quarenta reais)

Tudo em conformidade com o dispositivo legal.

Autorizo a realização da despesa e emissão da nota de em-
penho na rubrica orçamentária já ordenada nestes autos, 
conforme preceitua a Lei Federal nº 4.320/64, recomen-
dando a Divisão de Tesouraria que apense a estes autos o 
processo de pagamento até o seu arquivamento.

Boa Esperança - ES, 30 de novembro de 2016.

OSVALDO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR

Presidente do CIM NORTE/ES

Cisabes - CoNsórCio iNtermuNiCiPal de saNeameNto básiCo do es

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2016 E PREGÃO PRESEN-
CIAL 007/2016

Publicação Nº 66742

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESPIRITO SANTO

CISABES

PREGÃO ELETRONICO

Nº. 001/2016

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESPIRITO SANTO, CISABES sediado na Praça Isidoro 
Binda, 138, Bairro Vila Nova- Colatina-ES torna público que 
realizará licitação objetivando a AQUISIÇÃO FRACIONADA 
DE VIDRARIAS, REAGENTES E EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO, na modalidade “PREGÃO ELETRONICO” 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
10.520/2012 e demais legislações correlatas. A abertura 
das propostas está prevista para as 09h30min e o inicio 
da sessão de disputa ás 10h00min do dia 22/12/2016.O 
edital poderá ser obtido pelo site www.licitacoes-e.com.br.

Em caso de duvidas, no seguinte e-mail: 

compras.cisabes@gmail.com

PREGÃO PRESENCIAL

Nº. 007/2016

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESPIRITO SANTO, CISABES sediado na Praça Isidoro 
Binda, 138, Bairro Vila Nova- Colatina-ES torna público que 
realizará licitação objetivando a AQUISIÇÃO FRACIONADA 
DE PRODUTOS QUIMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, 
na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” de acordo com 
a Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 10.520/2012 e de-
mais legislações correlatas. A abertura das propostas está 
prevista para as 09h30min e o inicio da sessão de disputa 
ás 10h00min do dia 15/12/2016.O edital poderá ser obtido 
pelo site www.cisabes.com.br

Em caso de duvidas, no seguinte e-mail: 

compras.cisabes@gmail.com

Dinomar Correa Filho

Pregoeiro

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:compras.cisabes@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:compras.cisabes@gmail.com
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Afonso Cláudio

Prefeitura

CONVITE
Publicação Nº 66697

CONVITE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO-ES 
ATRAVÉS DE SUA SECRETÁRIA DE SAÚDE, NAYARA BEN-
FICA PIRES, CONVIDA TODOS PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SAÚDE REFERENTE AO 1º 
QUADRIMESTRE E 2º QUADRIMESTRE DE 2016.

DATA: 02 DE DEZEMBRO DE 2016

HORÁRIO: 08 HORAS

LOCAL: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO

SUA PRESENÇA MUITO NOS HONRARÁ!

TERMO ADITIVO Nº 004 REFERENTE AO CONTRATO 
016-2016

Publicação Nº 66667

TERMO ADITIVO Nº004

Termo de aditamento ao Contrato nº 000016/2016, 
que entre si celebram o Município de Afonso Cláu-
dio, ES, e a empresa SUL SERRANA CONSTRUTORA 
LTDA-ME.

PREÂMBULO

Pelo presente Termo de Aditamento ao Contrato nº 
000016/2016, de acordo com Oficio nº 256/2016, da Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos , proto-
colizado sob o nº008398/2016, de acordo com o parecer 
da Douta Procuradoria e a Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, de um lado o Município de 
Afonso Cláudio, Estado de Espírito Santo, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 27.165.562/0001-41, com sede estabelecida na Praça 
da Independência, 341, Centro, nesta cidade, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. Wilson Berger 
Costa, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do 
CPF sob o nº 674.760.907-72 e RG nº 434.581-ES, resi-
dente e domiciliado na Rua Azulina de Souza Manso, 203, 
2º andar - Bairro João Duarte Manso, adiante denomina-
do simplesmente CONTRATANTE ou PREFEITURA, e, 
de outro lado a empresa SUL SERRANA CONSTRUTORA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.046.793/0001-04, 
com sede na Rua Pedro Antonio Da Silva, 198 - Colina Do 
Cruzeiro - Afonso Claudio - ES - CEP: 29600000, neste 
ato representada pelo Sr. JOAO DE DEUS GUIMARAES, 
Inscrito no CPF sob o nº 578.154.297-34, portador da Car-
teira de Identidade nº 702.470-ES., adiante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-
sente Termo de Aditamento, que se regerá pelas seguintes 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente termo aditivo tem por objetivo a supres-
são do valor em R$ 5.786,89 (cinco mil setecentos e oiten-
ta e seis reais e oitenta e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Con-
trato original, que não foram alteradas pelo presente.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, ES, em 24 de ou-
tubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO-ES

WILSON BERGER COSTA

Prefeito Municipal

Contratante

SUL SERRANA CONSTRUTORA LTDA-ME

JOAO DE DEUS GUIMARAES

Contratada

Testemunhas:

01) ____________________________ 

02) ____________________________

TERMO ADITIVO Nº 007 REFERENTE AO CONTRATO 
Nº 034-2014

Publicação Nº 66687

TERMO ADITIVO Nº 007

Termo de aditamento ao Contrato nº 000034/2014, 
que entre si celebram o Município de Afonso Cláudio, 
ES, e a empresa JGX CONSTRUTORA LTDA - ME.

PREÂMBULO

Pelo presente Termo de Aditamento ao Contrato nº 
000034/2014, de acordo com Oficio nº 662/2016, da Se-
cretaria Municipal de Educação, protocolizado sob o nº 
009326/2016, de acordo com o parecer da Douta Procura-
doria e a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alte-
rações, de um lado o Município de Afonso Cláudio, Es-
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tado de Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, 
com sede estabelecida na Praça da Independência, 341, 
Centro, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefei-
to Municipal Sr. Wilson Berger Costa, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador do CPF sob o nº 674.760.907-
72 e RG nº 434.581-ES, residente e domiciliado na Rua 
Azulina de Souza Manso, 203, 2º andar - Bairro João Duar-
te Manso, adiante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE ou PREFEITURA, e, de outro lado a empresa JGX 
CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.869.057/0001-00, com sede na Avenida Domingos Pe-
rim, 526 - Vila Da Mata - Venda Nova Do Imigrante - ES 
- CEP: 29375000, neste ato representada pelo Sr. Giulian 
Henrique Zandonadi Betini, Inscrito no CPF sob o nº 
135.382.227-38, portador da Carteira de Identidade nº 
1.671.860-ES, adiante denominada simplesmente CON-
TRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Adita-
mento, que se regerá pelas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente termo aditivo tem por objetivo a majora-
ção do valor em R$ 1.044,21 (um mil quarenta e quatro 
reais e vinte e um centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Con-
trato original, que não foram alteradas pelo presente.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, ES, em 28 de no-
vembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO-ES

WILSON BERGER COSTA

Prefeito Municipal

Contratante

JGX CONSTRUTORA LTDA - ME

Giulian Henrique Zandonadi Betini

Contratada

Testemunhas:

01) ____________________________ 

02) ____________________________

Aracruz

Prefeitura

AVISO PE 130/2016
Publicação Nº 66727

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 130/2016

Objeto: Aquisição de arame farpado, grampo para cerca e 
mourão de eucalipto.

Abertura das propostas: às 12h00min do dia 
15/12/2016.

Inicio da disputa: às 13h30min do dia 15/12/2016.

Edital: Disponibilizado no site PMA: www.aracruz.es.gov.
br e Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br.

Email: pregao@aracruz.es.gov.br.

Aracruz/ES, 01 de dezembro de 2016.

COMUNICADO - 2° AUDIÊNCIA PÚBLICA - PDM
Publicação Nº 66748

COMUNICADO

"PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ, por meio da SEM-
PLA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO E 
CONVIDA todos os munícipes e demais interessados para 
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL , a ser realizada no dia 15 de Dezembro de 
2016, às 18:30h, no Auditório da FAACZ na Rua Professor 
Berilo Basílio dos Santos, 180 - Centro, ES. E não mais 
no dia 01 de Dezembro como informado anteriormente. 
Os documentos relacionados estão disponíveis em www.
aracruz.es.gov.br/nossaaracruz/documentos .

Otavia Ferreira de Souza Barros

Gerente Planejamento Urbano, Secretaria Planejamento.

DECRETO N° 31887
Publicação Nº 66720

DECRETO Nº. 31.887, DE 30/11/2016.

PRORROGA CONTRATO DE PROFISSIONAL NA ÁREA DE 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
NOS TERMOS DA LEI Nº 2.994, DE 15/02/2007 E LEI Nº 
3.374, DE 09/12/2010.

DECRETA:

http://www.aracruz.es.gov.br/nossaaracruz
http://www.aracruz.es.gov.br/nossaaracruz
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Art. 1º Fica a Gerência Recursos Humanos - Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos do Município de Ara-
cruz, autorizada a PRORROGAR o término da contratação 
da Profissional abaixo mencionada, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado PMA 003/2013, conforme Memo GAP 
nº 1938/2016:

MAT. NOME Cargo
PRORROGAR

DE ATÉ

25253 Angelica 
Gomes Terci

Manipulador 
de Alimentos 27/11/2016 22/12/2017

Art. 2º O contrato acima prorrogado, poderá ser encerrado 
a qualquer tempo, conforme preconiza o Art. 1º da Lei nº 
3.374, de 09/12/2010, que inseriu o § 4º no Art. 9º da Lei 
nº 2994, de 15/02/2007.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 27/11/2016.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

ACÁCIA GLECI DO AMARAL TEIXEIRA

Secretária de Educação

DECRETO N° 31889
Publicação Nº 66718

DECRETO Nº 31.889, DE 30/11/2016.

AVERBA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR DO MU-
NICÍPIO DE ARACRUZ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONTIDAS NO ARTIGO 201, § 9º DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, ARTIGO 55 – INCISO V, DA LEI ORGÂNICA DE 
ARACRUZ E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 62 § 
3º DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a Gerência de Recursos Huma-
nos – Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
do Município de Aracruz- SEMAD, a proceder nos assenta-
mentos do Servidor HELENILZO RAMOS DE OLIVEIRA, 
Matrícula nº 800, que exerce o Cargo de AGENTE AD-
MINISTRATIVO III, Nível VI, Padrão “J”, o cômputo 
do tempo de contribuição de 03 (três) anos, 09 (nove) 
meses e 26 (vinte e seis) dias, conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Segu-
ridade Social – INSS, contida às fls. 10, no Processo nº 
2016.10.1100230PA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

EIDMILSON ANTONIO GAMBARTI

Secretário de Administração e

Recursos Humanos

DECRETO N° 31890
Publicação Nº 66721

DECRETO Nº 31.890, DE 30/11/2016.

AVERBA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR DO MU-
NICÍPIO DE ARACRUZ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONTIDAS NO ARTIGO 201, § 9º DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, ARTIGO 55 – INCISO V, DA LEI ORGÂNICA DE 
ARACRUZ E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 62 § 
3º DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a Gerência de Recursos Humanos – 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos do Mu-
nicípio de Aracruz- SEMAD, a proceder nos assentamen-
tos do Servidor GERALDO JOSÉ MAGALHÃES JUNIOR, 
Matrícula nº 1438, que exerce o Cargo de MOTORISTA, 
Nível III, Padrão “I”, o cômputo do tempo de contribui-
ção de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional 
de Seguridade Social – INSS, contida às fls. 08/09, no 
Processo nº 2016.10.1100227PA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

EIDMILSON ANTONIO GAMBARTI

Secretário de Administração e

Recursos Humanos
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DECRETO N° 31894
Publicação Nº 66722

DECRETO Nº 31.894, DE 30/11/2016.

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E COM FULCRO NO ART. 3º, INCISOS I, II E III, DA EMC 
47/2005.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido a Servidora MARIA OCHIONI SE-
GATTO FLORENCIO, Matrícula 1711, que exerce o Cargo 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Nível II, Padrão “H”, APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com proventos na INTEGRALIDADE, os quais serão 
pagos através do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Município de Aracruz – IPASMA, conforme 
Processo nº 2016.04.43376P.

Parágrafo único. A Servidora acima mencionada conta com 
31 (trinta e um) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de 
Tempo de Contribuição.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor no dia 01/12/2016.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

DECRETO N° 31895
Publicação Nº 66712

DECRETO Nº 31.895, DE 30/11/2016.

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E COM FULCRO NO ART. 3º, INCISOS I, II E III, DA EMC 
47/2005.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido a Servidora MARIA GRACIETE RI-
ZZO, Matrícula 560, que exerce o Cargo de AGENTE AD-
MINISTRATIVO I, Nível IV, Padrão “L”, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com pro-

ventos na INTEGRALIDADE, os quais serão pagos através 
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Aracruz – IPASMA, conforme Processo nº 
2016.04.43326P.

Parágrafo único. A Servidora acima mencionada conta com 
33 (trinta e três) anos, 05 (cinco) meses e 08 (oito) dias 
de Tempo de Contribuição.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor no dia 01/12/2016.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

DECRETO N° 31898
Publicação Nº 66719

DECRETO Nº 31.898, DE 30/11/2016.

RETIFICA O DECRETO Nº 31.860, DE 21/11/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Fica retificado no Decreto nº 31.860, de 21/11/2016, 
que autorizou a contratação de estagiárias, o seguinte:

Onde se Lê:

Nome Curso Institui-
ção

Secre-
taria A partir

Yasmin Moro 
Neto

Eng. de Pro-
dução FAACZ SEMPLA 23/11/2016

Leia-se:

Nome Curso Insti-
tuição

Secreta-
ria A partir

Yasmin 
Moro Neto

Eng. de Pro-
dução FAACZ SEMPLA 01/12/2016

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos na data de 21/11/2016.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 31899
Publicação Nº 66711

DECRETO Nº 31.899, DE 30/11/2016.

EXONERA SERVIDORA DE CARGO EM COMISSÃO A PEDI-
DO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
NOS TERMOS DA LEI Nº 2.898, DE 31/03/2006, 3.652, DE 
05/04/2013 E 3.792, DE 14/04/2014.

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a Senhora THAMYRIS 
IGLESIAS DOS SANTOS, do Cargo em Comissão de Coor-
denador de Parcerias Externas – Secretaria de Educação 
do Município de Aracruz - SEMED, Símbolo CC10, a partir 
de 30/11/2016, conforme Processo nº16045/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

DECRETO N° 31901
Publicação Nº 66708

DECRETO Nº. 31.901, DE 30/11/2016.

DETERMINA AFASTAMENTO DE SERVIDOR

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO MANDADO DE NO-
TIFICAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO Nº 0007344-
59.2016.8.08.0006 DO REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o afastamento do Servidor AN-
DERSON DE PAULA SANTOS PEREIRA, Matrícula nº 22399, 
Secretário de Saúde do Município de Aracruz, do exercício 
de seu cargo, conforme decisão proferida nos autos do 
Processo 0007344-59.2016.8.08.0006, fls. 200/204, do 
requerente Ministério Público do Estado do Espírito San-
to, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 
29/11/2016, sem prejuízo de sua respectiva remuneração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 29/11/2016.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

DECRETO N° 31902
Publicação Nº 66709

DECRETO Nº. 31.902, DE 30/11/2016.

DETERMINA AFASTAMENTO DE SERVIDOR

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO MANDADO DE NO-
TIFICAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO Nº 0007344-
59.2016.8.08.0006 DO REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o afastamento do Servidor 
ALEXANDRE MENEZES DE SOUZA, Matrícula nº 1826, 
Coordenador de Saúde Bucal, do exercício de seu car-
go, conforme decisão proferida nos autos do Processo 
0007344-59.2016.8.08.0006, fls. 200/204, do requerente 
Ministério Público do Estado do Espírito Santo, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 29/11/2016, sem 
prejuízo de sua respectiva remuneração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 29/11/2016.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

DECRETO N° 31903
Publicação Nº 66710

DECRETO Nº 31.903, DE 30/11/2016.

NOMEIA PARA CARGO EM COMISSÃO , E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFEREM AS LEIS N.º 2.895, DE 30/03/2006, 2.898, 
DE 31/03/2006, 3.652, DE 05/04/2013 E 3.792, DE 
14/04/2014.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Servidora MARIANA FACINI SOUZA, 
Matrícula nº. 20513, para exercer interinamente o Cargo 
em Comissão de Secretária de Saúde – Secretaria de Saú-
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de do Município de Aracruz – SEMSA, Símbolo S/R, a partir 
de 29/11/2016, por motivo de afastamento do titular.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 29/11/2016.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 140/2016
Publicação Nº 66713

PORTARIA SEMSU Nº. 140 DE 27/10/2016.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS DE ARA-
CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME PORTARIA DO GABI-
NETE Nº.13.741, de 29/04/2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Servidor Efetivo, Edson Wander Dam-
broz, matrícula n.º 996, nomeado pela Portaria SEGAB 
n.º 13.741, de 29 de abril de 2016., como Pregoeiro 
responsável pela condução do PREGÃO ELETRÔNICO de 
n.º 124/2016, referente ao Processo Administrativo nº 
11.425/2016, na data e horário designados em Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas ausências ou impedimentos do 
Pregoeiro indicado neste artigo, fica designado como Pre-
goeiro Substituto o Servidor Efetivo, Marcelo Rodrigues de 
Oliveira, matrícula n.º 1041, nomeado pela Portaria SE-
GAB n.º 13.741, de 29 de abril de 2016.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados, no-
meados pela Portaria SEGAB n.º 13.741, de 29 de abril 
de 2016., como membros da Equipe de Apoio ao Senhor 
Pregoeiro:

NOME CARGO MATRICULA

Elisângela Felix Rosalém Comissionado 20205

Luana Ferreira da Silva Efetivo 21817

Art. 3º. O Senhor Pregoeiro e sua equipe de apoio deverão 
estar presentes na sala onde será realizado o pregão Pre-
sencial ou Eletrônico, até cinco minutos antes do início de 
credenciamento dos licitantes ou abertura das Propostas, 
conforme o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A não observância deste artigo por 
qualquer membro da equipe designada para realização do 
pregão importará na sua imediata exclusão da respectiva 
sessão.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua assinatura permanecendo seus efeitos até a homolo-
gação do respectivo certame.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 27 de outubro de 2016.

André Coelho da Silva

Secretário Municipal de Suprimentos

Decreto nº 25.288, de 03/01/2013

PORTARIA N° 14069
Publicação Nº 66707

PORTARIA Nº 14.069, DE 30/11/2016.

HOMOLOGA FÉRIAS PARA SERVIDORA QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
NOS TERMOS DO ART. 91 E SEGUINTES DA LEI Nº 2.898, 
DE 31/03/2006.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o período de 02/01/2017 à 31/01/2017, 
de férias da Servidora MARIA JOSÉ DONATI, Matrícula 
2951, Subsecretária de Administração e Recursos Huma-
nos do Município de Aracruz, referente ao período aquisi-
tivo de 2015/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2016.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 141/2016
Publicação Nº 66714

 

PORTARIA Nº. 141 DE 08/11/2016.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS DE ARA-
CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME PORTARIA DO GABI-
NETE Nº.13.741, DE 29/04/2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir os servidores abaixo relacionados, no-
meados pela Portaria n.º 13.741, de 29 de abril de 2016, 
designados para atuar como membros da Equipe de Apoio 
ao Pregoeiro, no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 121/2016, 
através da Portaria SEMSU n.º 138, de 27/10/2016, con-
forme segue:

SAI:

NOME CARGO MATRICULA
Camila Nico Da-
ffini

Efetivo 22190

Hércules Antônio 
Costa Magalhães

Comissionado 23717

ENTRA:

NOME CARGO MATRICULA
Elisângela Felix 
Rosalém

Comissionado 20205

Luana Ferreira da 
Silva

Efetivo 21817
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua assinatura permanecendo seus efeitos até a homolo-
gação do respectivo certame.

Art. 3º. Permanecem inalterados, e em pleno vigor, to-
dos os demais termos da Portaria SEMSU n.º 138, de 
27/10/2016.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 08 de novembro de 2016

André Coelho da Silva

Secretário Municipal de Suprimentos

Decreto nº 25.288, de 03/01/2013

PORTARIA N° 142/2016
Publicação Nº 66715

PORTARIA Nº. 142 DE 21/11/2016.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS DE ARA-
CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME PORTARIA DO GABI-
NETE Nº.13.741, DE 29/04/2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir os servidores abaixo relacionados, no-
meados pela Portaria n.º 13.741, de 29 de abril de 2016, 
designados para atuar como membros da Equipe de Apoio 
ao Pregoeiro, no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 123/2016, 
através da Portaria SEMSU n.º 139, de 11/11/2016, con-
forme segue:

SAI:

NOME CARGO MATRICULA
Ravena Dias Ne-
ves

Efetivo 21820

Sebastião Miguel 
Fracalossi

Comissionado 20213

ENTRA:

NOME CARGO MATRICULA
Elizabeth Rangel 
Bitti

 Efetivo 2996

Rosa Maria Ruy 
Boguski

Efetivo 164

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua assinatura permanecendo seus efeitos até a homolo-
gação do respectivo certame.

Art. 3º. Permanecem inalterados, e em pleno vigor, to-
dos os demais termos da Portaria SEMSU n.º 139, de 
11/11/2016.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 21 de novembro de 2016.

André Coelho da Silva

Secretário Municipal de Suprimentos

Decreto nº 25.288, de 03/01/2013

PORTARIA N° 143/2016
Publicação Nº 66716

PORTARIA SEMSU Nº. 143 DE 01/12/2016.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS DE ARA-
CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME PORTARIA DO GABI-
NETE Nº.13.741, de 29/04/2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Servidor Efetivo, Marcelo Rodrigues de 
Oliveira, matrícula n.º 1041, nomeado pela Portaria SE-
GAB n.º 13.741, de 29 de abril de 2016, como Pregoeiro 
responsável pela condução do PREGÃO ELETRÔNICO de 
n.º 126/2016, referente ao Processo Administrativo nº 
12.043/2016, na data e horário designados em Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas ausências ou impedimentos do 
Pregoeiro indicado neste artigo, fica designado como Pre-
goeiro Substituto o Servidor Efetivo, Edson Wander Dam-
broz, matrícula n.º 996, nomeado pela Portaria SEGAB n.º 
13.741, de 29 de abril de 2016.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados, no-
meados pela Portaria SEGAB n.º 13.741, de 29 de abril 
de 2016, como membros da Equipe de Apoio ao Senhor 
Pregoeiro:

NOME CARGO MATRICULA
Ravena Dias Neves Efetivo 21820
Sebastião Miguel Fra-
calossi

Comissionado 20213

Art. 3º. O Senhor Pregoeiro e sua equipe de apoio deverão 
estar presentes na sala onde será realizado o pregão Pre-
sencial ou Eletrônico, até cinco minutos antes do início de 
credenciamento dos licitantes ou abertura das Propostas, 
conforme o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A não observância deste artigo por 
qualquer membro da equipe designada para realização do 
pregão importará na sua imediata exclusão da respectiva 
sessão.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua assinatura permanecendo seus efeitos até a homolo-
gação do respectivo certame.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 01 de dezembro de 2016.

André Coelho da Silva

Secretário Municipal de Suprimentos

Decreto nº 25.288, de 03/01/2013

PORTARIA N° 144/2016
Publicação Nº 66717

PORTARIA SEMSU Nº. 144 DE 01/12/2016.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS DE ARA-
CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME PORTARIA DO GABI-
NETE Nº.13.741, de 29/04/2016,

RESOLVE:
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Art. 1º. Designar o Servidor Efetivo, Marcelo Rodrigues de 
Oliveira, matrícula n.º 1041, nomeado pela Portaria SE-
GAB n.º 13.741, de 29 de abril de 2016, como Pregoeiro 
responsável pela condução do PREGÃO ELETRÔNICO de 
n.º 127/2016, referente ao Processo Administrativo nº 
10.828/2016, na data e horário designados em Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas ausências ou impedimentos do 
Pregoeiro indicado neste artigo, fica designado como Pre-
goeiro Substituto o Servidor Efetivo, Edson Wander Dam-
broz, matrícula n.º 996, nomeado pela Portaria SEGAB n.º 
13.741, de 29 de abril de 2016.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados, no-
meados pela Portaria SEGAB n.º 13.741, de 29 de abril 
de 2016, como membros da Equipe de Apoio ao Senhor 
Pregoeiro:

NOME CARGO MATRICULA

Ravena Dias Neves Efetivo 21820

Sebastião Miguel Fraca-
lossi

Comissionado 20213

Art. 3º. O Senhor Pregoeiro e sua equipe de apoio deverão 
estar presentes na sala onde será realizado o pregão Pre-
sencial ou Eletrônico, até cinco minutos antes do início de 
credenciamento dos licitantes ou abertura das Propostas, 
conforme o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A não observância deste artigo por 
qualquer membro da equipe designada para realização do 
pregão importará na sua imediata exclusão da respectiva 
sessão.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua assinatura permanecendo seus efeitos até a homolo-
gação do respectivo certame.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 01 de dezembro de 2016.

André Coelho da Silva

Secretário Municipal de Suprimentos

Decreto nº 25.288, de 03/01/2013

PORTARIA N° 145/2016
Publicação Nº 66749

PORTARIA SEMSU Nº. 145 DE 01/12/2016.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS DE ARA-
CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME PORTARIA DO GABI-
NETE Nº.13.741, de 29/04/2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Servidor Efetivo, Edson Wander Dam-
broz, matrícula n.º 996, nomeado pela Portaria SEGAB 
n.º 13.741, de 29 de abril de 2016., como Pregoeiro 
responsável pela condução do PREGÃO ELETRÔNICO de 
n.º 129/2016, referente ao Processo Administrativo nº 
11.045/2016, na data e horário designados em Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas ausências ou impedimentos do 
Pregoeiro indicado neste artigo, fica designado como Pre-
goeiro Substituto o Servidor Efetivo, Marcelo Rodrigues de 
Oliveira, matrícula n.º 1041, nomeado pela Portaria SE-
GAB n.º 13.741, de 29 de abril de 2016.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados, no-
meados pela Portaria SEGAB n.º 13.741, de 29 de abril 
de 2016., como membros da Equipe de Apoio ao Senhor 
Pregoeiro:

NOME CARGO MATRICULA

Elisângela Felix Rosalém Comissionado 20205

Luana Ferreira da Silva Efetivo 21817

Art. 3º. O Senhor Pregoeiro e sua equipe de apoio deverão 
estar presentes na sala onde será realizado o pregão Pre-
sencial ou Eletrônico, até cinco minutos antes do início de 
credenciamento dos licitantes ou abertura das Propostas, 
conforme o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A não observância deste artigo por 
qualquer membro da equipe designada para realização do 
pregão importará na sua imediata exclusão da respectiva 
sessão.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua assinatura permanecendo seus efeitos até a homolo-
gação do respectivo certame.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 01 de dezembro de 2016.

André Coelho da Silva

Secretário Municipal de Suprimentos

Decreto nº 25.288, de 03/01/2013

SUSPENSÃO PE125/2016
Publicação Nº 66702

AVISO DE SUPENSÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 125/2016

Objeto: Aquisição de lanches para atender a demanda de 
todos os setores da Saúde.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aracruz, tornam pú-
blico a todos os interessados que fica SUSPENSO por pra-
zo indeterminado a abertura do pregão acima mencionado, 
para fins de retificação no edital. Salienta-se de imediato 
que será publicada futuramente nova data de abertura.

Aracruz/ES, 01 de dezembro de 2016.

Joyce Caroline da Fonseca

Pregoeira da PMA



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/ES - Edição N° 648

www.diariomunicipal.es.gov.br

Página 11

serviço autôNomo de água e esgoto de araCruz

PORTARIA SAAE-ARA-190/2016
Publicação Nº 66705

PORTARIA SAAE-ARA-190/2016

Dispõe sobre abertura de Processo Administrativo.

O Diretor Geral Interino do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Aracruz, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 31.241 de 
13 de junho de 2016 e de acordo com a Lei nº 3.943/2015 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz,

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO na forma dos artigos 193, 194, e 203 da Lei Nº 
2.898 de 31/03/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Aracruz-ES).

Art. 2º Os trabalhos serão realizados pela Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar designada pela Porta-
ria SAAE-ARA-076/2016 de 06/04/2016, publicada no mu-
ral da PMA em 07/04/2016.

Art. 3º A comissão tem por objeto apurar os fatos cons-
tantes no relatório datado de 20 de junho de 2016, pro-
cesso nº SAAE-ARA-00443/2016, referente ao servidor 
Matrícula 311 que incorreu na suspensão periódica das 
atividades do motorista desta autarquia uma vez que não 
realizou a renovação de sua carteira nacional de habili-
tação no prazo determinado por lei, podendo configurar 
infração administrativa nos termos do art. 174, inciso III 
e XV da Lei 2.898/2006 bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 4º A comissão terá, o prazo de 30 (trinta) dias para 
encerramento dos trabalhos, contados da notificação do 
servidor, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, 
quando as circunstâncias o exigirem.

Aracruz-ES, 01 de dezembro de 2016.

JADER MUTZIG BRUNA

Diretor Geral Interino do SAAE

Decreto 31.241/2016

Boa Esperança

Prefeitura

ERRATA DE PUBLICAÇÃO AO 1º ADITIVO AO CON-
TRATO 087/2015

Publicação Nº 66684

ERRATA

1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº. 087/2015

Processo nº. 4.001/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

CONTRATADA: COPEMAQ COMERCIO DE PEÇAS PARA 
MÁQUINAS E TRATORES LTDA

NA PUBLICAÇÃO DO ADITIVO ACIMA ONDE SE LÊ:

DATA DE ASSINATURA: 31/08/2016

LEIA-SE:

DATA DE ASSINATURA: 01/09/2016

Boa Esperança/ES, 01 de dezembro de 2016.

Romualdo Antônio Gaigher Milanese

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º ADITIVO CONTRATO 036/2015 
Publicação Nº 66685

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
036/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES.

CONTRATADA: GREEN BALL SPORT CENTER LTDA – 
EPP.

OBJETO: É objeto deste contrato a execução, pela CON-
TRATADA, de obra de contratação de empresa para 
execução de obra de construção de campos de fu-
tebol no município de Boa Esperança-ES, conforme 
Contrato de Repasse nº 785523/2013/MINISTÉRIO 
DO ESPORTE/CAIXA, celebrado entre a União Fe-
deral, por intermédio do Ministério do Esporte e o 
município de Boa Esperança-ES, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento Econômico, conforme Processo Administrativo nº. 
026/2015, Tomada de Preços N° 001/2015, e segundo a 
proposta e demais peças integrantes do edital respectivo, 
os quais, conhecidos e aceitos pelas partes, incorporam-
se a este instrumento, independentemente de transcrição.

DATA DE ASSINATURA: 01/11/2016.
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PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO: Importa o presente 
aditivo em um acréscimo de 90 (noventa) dias no prazo 
de vigência, no período de 26 de novembro de 2016 a 23 
de fevereiro de 2017 e um acréscimo de 90 (noventa) dias 
no prazo de execução, no período de 03 de novembro de 
2016 a 31 de janeiro de 2017 no Contrato de Obra Pública 
nº 036/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a 
Lei 8.666/93.

PROCESSO: nº 5.142/2016.

Boa Esperança/ES, 01 de dezembro de 2016.

Romualdo Antônio Gaigher Milanese

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º ADITIVO CONTRATO Nº 067/2015
Publicação Nº 66732

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
067/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES.

CONTRATADA: DOMINARE CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.

OBJETO: É objeto deste contrato a execução, pela CON-
TRATADA, de obra de CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DO PRODUTOR, 
referente ao Contrato de Repasse nº 789142/2013/
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABAS-
TECIMENTO/CAIXA, celebrado entre o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representa-
da pela Caixa Econômica Federal, e o município de 
Boa Esperança-ES, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, conforme Pro-
cesso Administrativo nº. 1.780/2015, Tomada de Pre-
ços N° 010/2015, e segundo a proposta e demais peças 
integrantes do edital respectivo, os quais, conhecidos e 
aceitos pelas partes, incorporam-se a este instrumento, 
independentemente de transcrição.

DATA DE ASSINATURA: 01/12/2016.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Importa o pre-
sente aditivo em um acréscimo de 150 (cento e cinquenta) 
dias no prazo de vigência, no período de 07 de março de 
2017 a 03 de agosto de 2017 e um acréscimo de 150 (cen-
to e cinquenta) dias no prazo de execução, no período de 
19 de dezembro de 2016 a 17 de maio de 2017 no Contra-
to de Obra Pública nº 067/2015, podendo ser prorrogado 
de acordo com a Lei 8.666/93.

PROCESSO: nº 5.471/2016.

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2015.

Boa Esperança/ES, 01 de dezembro 2016.

Romualdo Antônio Gaigher Milanese

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º ADITIVO CONTRATO Nº 149/2014
Publicação Nº 66731

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 149/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – ES.

CONTRATADO: AUTO PEÇAS J. FILHO LTDA ME.

OBJETO: Este contrato tem por objeto a Contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em sistemas mecânicos, elétricos e 
eletrônicos, refrigeração interna, lanternagem em geral, 
funilaria e pintura, vidraçaria, capotaria e tapeçaria, com 
fornecimento e substituição de peças e acessórios de re-
posição genuínos, de primeira qualidade e primeiro uso, 
compatíveis com as marcas e modelos da frota de veículos 
leves e utilitários pertencentes à Prefeitura Municipal de 
Boa Esperança/ES, conforme discriminado no Processo nº 
131/2014 e de acordo com as especificações e detalha-
mentos do Anexo I do Pregão Presencial nº 063/2014 que, 
juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a 
integrar este instrumento, independentemente de trans-
crição.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Importa o presente aditivo 
em um acréscimo de 12 (doze) meses no prazo de vigên-
cia do Contrato de Prestação de Serviços nº 149/2014, no 
período de 05 de setembro de 2016 a 04 de setembro de 
2017, podendo ser prorrogado de acordo com as normas 
da Lei 8.666/93.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
de origem.

PROCESSO Nº: 3.928/2016.

DATA DE ASSINATURA: 02 de setembro de 2016.

Boa Esperança/ES, 01 de dezembro de 2016.

Romualdo Antonio Gaigher Milanese

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 3º ADITIVO CONTRATO Nº 079/2015
Publicação Nº 66733

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
079/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/
ES.

CONTRATADA: SANTAMARIA CONSTRUÇÕES, IN-
CORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP.

OBJETO: É objeto deste contrato a execução, pela 
CONTRATADA, de obra de construção de 01 (um) celeiro 
(galpão) em estrutura de concreto armado pré fabricado, 
conforme Convênio 012/2014, celebrado entre o Estado 
do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG 
e o município de Boa Esperança-ES, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, conforme 
Processo Administrativo nº. 1.966/2015, Tomada de 
Preços N° 014/2015, e segundo a proposta e demais peças 
integrantes do edital respectivo, os quais, conhecidos e 
aceitos pelas partes, incorporam-se a este instrumento, 
independentemente de transcrição.

1.2. O presente contrato rege-se pelas normas consubs-
tanciadas na Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 

em sua redação atualizada e legislação complementar vi-
gente.

DATA DE ASSINATURA: 20/10/2016.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Importa o presente aditivo em 
um acréscimo de 67 (sessenta e sete) dias no prazo de 
execução, no período de 25 de outubro de 2016 a 30 de de-
zembro de 2016 no Contrato de Obra Pública nº 079/2015, 
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

VALOR: Importa o presente aditivo em um decréscimo no 
valor de R$ 69.118,16 (sessenta e nove mil, cento e de-
zoito reais e dezesseis centavos) e um acréscimo no valor 
de R$ 211,15 (duzentos e onze reais e quinze centavos) 
no contrato de Obra Pública nº 079/2015, de acordo com 
a Lei 8.666/93.

PROCESSO: nº 4.997/2016.

Boa Esperança/ES, 01 de dezembro de 2016.

Romualdo Antônio Gaigher Milanese

Prefeito Municipal

Castelo

Prefeitura

CONTRATO 429/2016
Publicação Nº 66692

CONTRATO No 429/2016

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL No 090/2016.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASTELO

CONTRATADO: Pro Engenharia Ltda

OBJETO: Constitui objeto da presente Tomada de Preços 
a contratação de empresa especializada para execução de 
serviços elétricos visando o melhoramento da iluminação 
pública em diversos pontos neste Município de Castelo – 
ES, conforme planilha orçamentária e cronograma físico 
financeiro e Termo de Referência apresentado. Tudo de 
acordo com o Processo Administrativo nº. 011655/2016, 
oriundo da Secretaria Municipal de Obras.

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela execução total 
dos serviços aos preços unitários por ela propostos e acei-
tos pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA será responsável pela execução total dos 
serviços aos preços unitários por ela propostos e aceitos 
pela CONTRATANTE.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:As despesas decorren-
tes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elemento de 
Despesa Ficha Origem

0150022575100622.134 33903900000 748 COSIP
0150022575200621.073 44905100000 749 COSIP

do Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2016.

VALOR: O valor do presente contrato é de R$ 
164.758,00 (cento e sessenta e quatro mil, setecen-
tos e cinquenta e oito reais).

VIGÊNCIA: O prazo do contrato decorrente desta li-
citação será de 12 (doze) meses, iniciados da sua 
publicação, podendo tal prazo ser prorrogado nas 
hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 
57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Castelo-ES, 01 de dezembro de 2016.

JAIR FERRAÇO JÚNIOR

Prefeito Municipal de Castelo
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CONTRATO 430/2016
Publicação Nº 66693

CONTRATO No 430/2016

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL No 090/2016.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASTELO

CONTRATADO: Salespe Material Eletrico Ltda - Me

OBJETO: Constitui objeto da presente Tomada 
de Preços a contratação de empresa especiali-
zada para execução de serviços elétricos visando o 
melhoramento da iluminação pública em diversos pontos 
neste Município de Castelo – ES, conforme planilha 
orçamentária e cronograma físico financeiro e Termo de 
Referência apresentado. Tudo de acordo com o Processo 
Administrativo nº. 011655/2016, oriundo da Secre-
taria Municipal de Obras.

A CONTRATADA será responsável pela execução to-
tal dos serviços aos preços unitários por ela propos-
tos e aceitos pela CONTRATANTE.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:As despesas decorren-
tes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elemento de 
Despesa Ficha Origem

0150022575100622.134 33903900000 748 COSIP

0150022575200621.073 44905100000 749 COSIP

do Orçamento da Prefeitura para o exercício de 
2016.

VALOR: O valor do presente contrato é de R$ 
57.580,00 (quinhentos e sete mil, quinhentos e oi-
tenta reais).

VIGÊNCIA: O prazo do contrato decorrente desta li-
citação será de 12 (doze) meses, iniciados da sua 
publicação, podendo tal prazo ser prorrogado nas 
hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 
57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Castelo-ES, 01 de dezembro de 2016.

JAIR FERRAÇO JÚNIOR

Prefeito Municipal de Castelo

CONTRATO 434/2016
Publicação Nº 66688

CONTRATO No 434/2016

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL No 090/2016.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASTELO

CONTRATADO: MÁRCIO ALVES CARETTA ME

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de prestação de serviço de 100 (cem) horas de 
manutenção mecânica preventiva e corretiva de partes 
móveis e fixas, conforme especificações apropriadas para 
cada modelo de veículo, conforme a demanda dos veículos 
do Departamento de Controle e Manutenção de Veículos, 
Máquinas e Equipamentos do Município de Castelo – ES, 
de acordo com as especificações e condições constantes 
no Termo de Referência Anexo 09 e especificações cons-
tantes no Anexo 02, do Edital. Tudo de acordo com o Pro-
cesso Administrativo nº. 014475/2016, oriundo da Secre-
taria Municipal de Interior.

A CONTRATADA será responsável pela execução to-
tal dos serviços aos preços unitários por ela propos-
tos e aceitos pela CONTRATANTE.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:As despesas decorren-
tes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. 
Despesa Ficha Origem

007009.1236800242.043 33903900000 0259

Manutenção 
e Controle 
da Frota 

MDE - SEME

do Orçamento da Prefeitura para o exercício de 
2016.

VALOR: O valor global do presente CONTRATO é de 
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente CON-
TRATO será a partir da data de publicação até 31 de 
dezembro de 2016.

Castelo-ES, 01 de dezembro de 2016.

JAIR FERRAÇO JÚNIOR

Prefeito Municipal de Castelo

CONTRATOS 431/2016
Publicação Nº 66686

CONTRATO No 431/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2016

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2016

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASTELO

CONTRATADO: PLAXMETAL S. A. INDÚSTRIA DE CADEIRAS CORPORATIVAS

OBJETO: 1.1. A presente licitação tem por objeto para aquisição de Material Permanente (carteiras e conjuntos) para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, no período de 12 (doze) meses), conforme especificações e 
prazos constantes do Termo de Referência (ITEM 03) do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 23/2016 
da Universidade do Estado do Pará. Tudo de acordo com o processo administrativo nº. 014014/2016, conforme especifi-
cação:
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Item Quant. Unidade Descrição Unitário Total

01 800 Conj.

CONJUNTO FORMADO DE MESA E CADEIRA (CONJUNTO ALUNO 
ADULTO)

Mesa confeccionada em resina termoplástica, fabricada pelo processo de injeção 
termoplástico; tampo em ABS com formato retangular dotado de porta lápis / 
caneta, atendendo a norma técnica NBR 14006/2008 da ABNT.

Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, injetado em termoplástico 
com superfície texturizada, aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos 
materiais.

base do tampo e do porta livros confeccionados em tubos aço industrial 
confeccionado em aço industrial em 01 tubo único dobrados pelo processo de 
conformação mecânica por dobramento medindo 20mm x 20mm, uma barra 
de sustentação entre a estrutura superiores pés medindo 29m m x 58mm, 
atendendo a norma técnica NBR 14006/2008 da ABNT. Altura do tampo ao chão 
760mm aproximadamente. Estrutura tratada por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintados 
através do sistema epóxi pó.

Cadeira fixa tipo 4 pés atendendo a norma técnica NBR 14006/2008 da ABNT, 
assento e encosto confeccionado em polipropileno moldado por processo de 
injeção, com acabamento da superfície texturizada, contendo 24 castelos (na 
parte inferior/traseira) para fixação na estrutura por parafusos auto atarraxantes, 
ambos reforçados por abas laterais que cobrem o tubo e estruturam a peça com 
espessura de 6 mm, contra distorções sob esforços, sendo o encosto reforçado 
com uma aba em sua parte inferior traseira de 14mm, para dar sustentação no 
ato de carregar a cadeira, e demais áreas espessuradas com 4mm. Estrutura 
confeccionada em tubo de aço industrial 19,05mm, pés em formato de “u” 
permitindo o empilhamento da cadeira, ponteira para a proteção dos pés 
confeccionadas em polipropileno na cor cinza ou preta, altura assento chão entre 
430mm e 460mm, estrutura na cor branca, tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da estrutura interligados por solda mig e 
pintados através do sistema epóxi pó.

Cor da estrutura: branca.

O produto deve ser certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006.

Serão aceitos produtos com similaridade no Designer e dimensões, onde todas 
elas devem estar certificados de acordo com a portaria nº 105 de 06/03/2012.

Certificado de conformidade emitido OCP(Organismo de Certificação de 
Produtos) comprovando que a empresa e o produto ofertado atende a Requisitos 
de Avaliação da Conformidade Portaria nº 105 de 06/03/2012 pela norma ABNT 
NBR 14006:2008

Laudo em nome do fabricante, emitido por laboratório técnico de acordo com a 
ABNT NBR 8095/1983: Material Metálico Revestido e Não Revestido Corrosão 
por Exposição à Atmosfera Úmida Saturada com no mínimo 600 horas.

300,00 240.000,00

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa decorrente da execução desta Ata de Registro de Preços correrá à conta da 
dotação orçamentária consignada no Programa de Trabalho, Elemento de Despesa, Fonte e nota de empenho seguinte:

Dotação Orçamentária Elemento de Despesa Ficha Origem

007009.1236100251.035 44905200000 0219 Secretaria Municipal de Educação

VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será da data de publicação e término em 31 de dezembro de 
2016.

Castelo-ES, 01 de dezembro de 2016.

JAIR FERRAÇO JÚNIOR

Prefeito Municipal de Castelo
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DECRETO 15.403
Publicação Nº 66695

DECRETO Nº 15.403, DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2016.

PRORROGA LICENÇA SEM VENCIMENTOS DO 
SERVIDOR RODRIGO GOMES GORSANI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 53, inciso XXVI, da 
Lei Orgânica do Município de Castelo,

• Considerando o que consta do art. 111 da lei 
1.440/92 e,

• Considerando o que consta no processo nº 
014647/2016, de 25 de novembro de 2016;

D E C R E T A:

Art.1º Fica prorrogada a Licença sem Vencimentos, 
concedida através do Decreto nº 15.058, de 19 de 
setembro de 2016, ao Servidor Público Municipal, 
Sr. RODRIGO GOMES GORSANI, ocupante do car-
go efetivo de Operador de Serviços Administrativos - 
GPM, nomeado através do Decreto n° 11.110/2012, 
de 16 de julho de 2012, a partir de 03 de dezembro 
de 2016.

Parágrafo Único. A licença a que se refere este ar-
tigo será sem vencimentos pelo período de 03 de 
dezembro de 2016 até 31 de dezembro de 2017, a 
contar de 03 de dezembro de 2016.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 01 de dezembro de 2016.

JAIR FERRAÇO JÚNIOR

Prefeito

mjda/semad/2016

PORTARIA 147 SEMSA
Publicação Nº 66675

PORTARIA Nº. 147, DE 19 DE AGOSTO DE 2016.

DETERMINA O LOCAL DE ESTACIONAMENTO DA AM-
BULÂNCIA DO SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊN-
CIA.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Caste-
lo-ES, no uso das atribuições que lhe foi conferida pela 
Lei nº 1.805, de 14 de maio de 1998, e combinado com 
o inciso XI do artigo 60, da Lei Orgânica do Município de 
Castelo, bem como o Decreto Municipal nº 14.228, de 23 
de novembro de 2015 e,

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de outubro de 
1990, que tratam das condições para a promoção e recu-
peração da saúde como direito fundamental do ser huma-
no, da organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.440, de 20 de ou-
tubro de 1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Castelo-ES;

CONSIDERANDO o dever do gestor de zelar pela efetiva 
prestação do serviço público, de maneira contínua, evitan-
do a ocorrência de situações que ensejam a sua interrup-
ção;

RESOLVE:

Art. 1º – Determina que a ambulância, durante o 
plantão, deverá ficar estacionada em frente a Uni-
dade Sanitária Solange Campanha, no horário de 
expediente, saindo deste local com autorização da 
Gerência Administrativa daquela Unidade, ou nos 
casos de chamada de urgência, que deverá ser de-
vidamente registrada no livro de Ocorrências deste 
serviço.

Art. 2º – A ambulância ficará em posse do motorista de 
plantão após o horário de expediente.

Parágrafo Único – Em nenhuma hipótese, este veículo 
não deverá ser utilizado para fins diferentes do determina-
do no artigo 1º.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

WAGNER JOSÉ INACIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESULTADO PP 150/16
Publicação Nº 66669

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Castelo, torna público o resultado 
da seguinte Licitação:

Pregão Presencial nº 150/16 :

- AQUARELA PARQUES LTDA EPP nos lotes 1 , 2 e 3 no 
valor total de R$ 139.860,00 (cento e trinta e nove mil 
oitocentos e sessenta reais).

Castelo-ES, 01/12/2016.

Felipe Siqueira Pires

Pregoeiro

Colatina

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 120/2016
Publicação Nº 66736

PREGÃO PRESENCIAL

N.º 120/2016

O Município de Colatina-ES torna público que às 09h30min 
do dia 15/12/2016, fará a abertura do Pregão Presencial 
nº 120/2016, cujo objeto é: contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento, lapidação, recorte e insta-
lação de espelhos e vidros.

Edital pelo site:

“http://www.colatina.es.gov.br”.

THABATA CALIARI SOUTO

Pregoeira Municipal

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL PP 121-2016
Publicação Nº 66729

PREGÃO PRESENCIAL

N.º 121/2016

O Município de Colatina-ES torna público que às 09h30min 
do dia 16/12/2016, fará a abertura do Pregão Presen-
cial nº 121/2016, cujo objeto é: aquisição de aparelhos 
TENS/FES e de Ultrassom.

Edital pelo site:

“http://www.colatina.es.gov.br”.

JOYCE BOLZANI RABELO

Pregoeira Municipal

DECRETO 19.379/2016
Publicação Nº 66682

DECRETO Nº 19.379, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016 .

Aprova o projeto do Loteamento “RECANTO DOS 
PÁSSAROS” situado no Bairro Fioravante Marino, 

neste Município, pertencente a Empresa CRZ Enge-
nharia e Empreendimentos Ltda :

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Artigo 66 e seguintes da Lei n.º 4.227, de 
12 de fevereiro de 1.996 (Lei de Parcelamento do Solo 
Urbano) e do que consta do processo protocolado sob n.º 
27.190/2016, D e c r e t a:

Artigo 1º - Fica aprovado o projeto do Loteamento “Re-
canto dos Pássaros”, localizado no Bairro Fioravante Ma-
rino, neste Município, de propriedade da Empresa CRZ 
Engenharia e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
08.310.829/0001-00 com área de 90.457,44 m², tudo em 
conformidade com a planta aprovada pela Secretaria Mu-
nicipal de Obras desta Prefeitura, anexa ao supramencio-
nado processo.

Artigo 2º - O Loteamento “Recantos dos Pássaros” com-
preende:

01 – Área para loteamento: .....................  69.458,32 m²

a) – Àrea de equipamentos comunitários ....  3.903,04 m²

b) – Àrea de espaço livre uso comum .........  3.870,90 m²

c) – Àrea de lotes ....................................39.621,93 m²

02 – Àrea verde: ....................................  20.999,12 m²

Área total .............................................. 90.457,44 m²

Artigo 3º – A expedição do “Alvará de Licença de Cons-
trução” para implantação do Loteamento Recanto dos Pás-
saros, está condicionada a:

1) – apresentação da constituição da Garantia Hipotecária 
em atendimento no artigo 65 da Lei n.º 4.227/96; e

http://www.colatina.es.gov.br
http://www.colatina.es.gov.br
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2) – apresentação da declaração a que alude o artigo 67 
da Lei n.º 4.227/96, de 12 de fevereiro de 1996;

3) – inscrição do loteamento no Registro Geral de Imó-
veis da Comarca de Colatina, pelo loteador, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias contados da data deste decreto, 
sob pena de caducidade da aprovação (artº 69, Lei n.º 
4.227/96); e

4) - comprovação de possuir a LAI – Licença Ambiental de 
Implantação expedida pelo SANEAR – Serviço Colatinense 
de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental.

Artigo 4º - Fica revogado em todos os seus termos o De-
creto nº 13.218, de 23 de janeiro de 2009.

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 28 de no-
vembro de 2016.

Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 28 de novembro de 2016.

Secretário Municipal de Gabinete.

DECRETO 19.380/2016
Publicação Nº 66683

DECRETO Nº 19.380, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016 .

Aprova o projeto de parcelamento do solo, denomi-
nado Loteamento “Residencial Monte Moriá”, loca-
lizado no Córrego da Sáude, bairro Colúmbia, neste 
Município, de propriedade da empresa Dú Pará In-
corporadora Ltda-ME :

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 66 e seguintes da Lei n.º 4.227, 
de 12 de fevereiro de 1996 (Lei de Parcelamento do Solo 
Urbano) e do que consta do processo protocolado sob n.º 
6.206/2015, D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aprovado o projeto de parcelamento 
do solo, denominado Loteamento “Residencial Mon-
te Moriá”, localizado no Córrego da Saúde, bairro Co-
lúmbia, neste Município, de propriedade da empresa 
Dú Pará Incoporadora Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
19.324.530/0001-13, tudo em conformidade com a plan-
ta aprovada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano desta Prefeitura, anexa ao supramencionado pro-
cesso.

Artigo 2º - O Loteamento “Residencial Monte Moriá” com-
preende:

01 - Área a lotear………………………………………… 78.486,55 m²

a) - Àrea de lotes .................................... 45.866,81 m²

b) - Àrea de ruas, avenidas e passeios .....  24.660,92 m²

c) - Área de equipamento comunitário .......  3.959,73 m²

d) - Área espaço livre uso comum…………...... 2.355,24 m²

e) – Área de espaço verde livre uso público… 1.643,85 m²

02 - Área verde ...................................... 20.540,16 m²

Área Total do Loteamento .................  99.026,71 m²

Artigo 3º - A expedição do “Alvará de Licença de Constru-
ção” para implantação do Loteamento “Residencial Monte 
Moriá” está condicionada a:

1) - apresentação da constituição da Garantia Hipotecária, 
na forma do artigo 65 da Lei nº 4.227/96;

continuação do Decreto n.º 19.380/2016…………………………

2) - apresentação pelo proprietário do loteamento do Ter-
mo de Compromisso de que cuida o artigo 67, seus inci-
sos, da Lei n.º 4.227/96;

3) - comprovação de possuir a LAI - Licença Ambiental de 
Implantação expedida pelo SANEAR;

4) - o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
aprovação do projeto, para o loteador proceder à inscrição 
do loteamento no Registro Geral de Imóveis da Comarca 
de Colatina, sob pena de caducidade de aprovação (artº 
69, Lei n.º 4.227/96).

Artigo 4º - Este ato entra em vigor na presente data, fi-
cando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 28 de no-
vembro de 2016.

Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 28 de novembro de 2016.

Secretário Municipal de Gabinete.

DECRETO 19.381/2016
Publicação Nº 66698

DECRETO Nº 19.381, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016

Abre crédito suplementar autorizado pela Lei n.º 
6.368, de 29 de novembro de 2016 :

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que 
consta a Lei n.º 6.368, de 29 de novembro de 2016, De-
creta:

Artigo 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suple-
mentar em favor do Poder Executivo Municipal, até o limite 
de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para reforço 
das dotações orçamentárias exclusivas para as despesas 
decorrentes do pagamento com pessoal.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 29 de no-
vembro de 2016.

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 29 de novembro de 2016.

Secretário Municipal de Gabinete.

DECRETO 19.384/2016
Publicação Nº 66699

DECRETO Nº 19.384, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Regulamenta a Lei nº 6.363, de 03 de novembro de 
2016 :

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Decreta:

Artigo 1º - Aplica-se a Lei nº 6.363, de 03 de novembro 
de 2016 aos ocupantes do cargo de “Profissional de Ope-
ração V - Engenheiros”, regidos pela Lei nº 5.275, de 14 
de março de 2007.

Artigo 2º - Este ato entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 11 de novembro de 
2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 30 de no-
vembro de 2016.

Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 30 de novembro de 2016.

Secretário Municipal de Gabinete.

LEI 6.367/2016
Publicação Nº 66700

LEI Nº 6.367, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 .

Dispõe sobre a inclusão de ação orçamentária no 
PPA – Plano Plurianual 2014/2017 :

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica incluída no PPA – Plano Plurianual 
2014/2017, as ações orçamentárias na Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente:

87.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
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Urbano e Meio Ambiente

Programa: 0039 – Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da Cidade.

Objetivo: Promover o desenvolvimento urbano estraté-
gico da cidade e implementar os instrumentos de gestão 
da política municipal de Meio Ambiente, através de ações 
de planejamento integrado e participativo, melhorando a 
qualidade de vida da população.

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 15 Urbanismo
Sub-função 122 Administração Geral

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégi-
co, Sustentável e Gestão Ambiental 
da Cidade

Ação 2.246
Manutenção da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 15 Urbanismo
Sub-função 122 Administração Geral

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégi-
co, Sustentável e Gestão Ambiental 
da Cidade

Ação 2.247 Ações de Educação e Conscientiza-
ção às Normas Urbanísticas

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente

Função 15 Urbanismo

Sub-função 128 Formação de Recursos Humanos

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégi-
co, Sustentável e Gestão Ambiental 
da Cidade

Ação 2.248
Treinamento e Capacitação de 
Servidores para o Desenvolvimento 
Urbano e Gestão Ambiental

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente

Função 15 Urbanismo

Sub-função 451 Infraestrutura Urbana

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégi-
co, Sustentável e Gestão Ambiental 
da Cidade

Ação 1.150
Desenvolvimento de Programas 
de Revitalização Urbana de Pontos 
Estratégicos

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 16 Habitação
Sub-função 244 Assistência Comunitária

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 1.151 Desenvolvimento de Programas de 
Política Habitacional e Ambiental

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 15 Urbanismo
Sub-função 451 Infraestrutura Urbana

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 1.152 Projeto de revitalização do sistema 
viário e mobilidade urbana

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 15 Urbanismo
Sub-função 452 Serviços Urbanos

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 1.153 Mapeamento e diagnóstico das áreas 
de risco

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 15 Urbanismo
Sub-função 452 Serviços Urbanos

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 2.249
Revisão, adequação, regulamenta-
ção e fiscalização do plano diretor 
municipal

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 15 Urbanismo
Sub-função 452 Serviços Urbanos

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 2.250 Ações para regularização fundiária do 
município

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
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Função 15 Urbanismo

Sub-função 781 Transporte Aéreo

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 1.154 Infraestrutura e expansão do aero-
porto regional de Colatina

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 16 Habitação
Sub-função 482 Habitação Urbana

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 1.155 Desenvolvimento de Programas Habi-
tacionais Populares

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 16 Habitação
Sub-função 482 Habitação Urbana

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 1.156 Desenvolvimento de Projetos Sociais 
para áreas de Habitação Popular

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 18 Gestão Ambiental
Sub-função 541 Preservação e Conservação Ambiental

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 2.251 Manutenção de Programas e Projetos 
Habitacionais Populares

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 18 Gestão Ambiental
Sub-função 541 Preservação e Conservação Ambiental

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 1.157 Desenvolvimento de Projetos de Sa-
neamento Ambiental

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 18 Gestão Ambiental
Sub-função 541 Preservação e Conservação Ambiental

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 1.158
Const. Ampl. Ref. E Reapar. De Pra-
ças, Parques, Jardins, Hortos, Áreas 
verdes e Res. Ambiental

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente
Função 18 Gestão Ambiental
Sub-função 541 Preservação e Conservação Ambiental

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 2.254
Apoio à manutenção do Sanear e do 
Commasa nas atividades vinculadas 
ao meio ambiente

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente

Função 18 Gestão Ambiental
Sub-função 541 Preservação e Conservação Ambiental

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 2.255 Controle e licenciamento ambiental
Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente

Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Meio Ambiente

Função 18 Gestão Ambiental
Sub-função 543 Recuperação das Áreas Degradadas

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 2.256 Recuperação de áreas degradadas

Indicadores Descrição

Órgão 87 Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Urbano e Meio Ambiente

Unidade 
Orçamen-
tária

01 Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Urbano e Meio Ambiente

Função 18 Gestão Ambiental
Sub-função 544 Recursos Hídricos

Programa 0039
Desenvolvimento Urbano Estratégico, 
Sustentável e Gestão Ambiental da 
Cidade

Ação 2.257 Incentivo à preservação florestal para 
produção de água

Artigo 2º – Fica incluída no PPA – Plano Plurianual 
2014/2017, as ações orçamentárias na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania:

Unidades Orçamentárias:
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04 - Fundo Colatinense de Desenvolvimento da Eco-
nomia Solidária (FUCDES)

Indicadores Descrição

Órgão 40 Secretaria Municipal de Assistência 
Social

Unidade Orça-
mentária 04 Fundo Colatinense de Desenvolvimen-

to da Economia Solidária (FUCDES)
Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária

Programa 0031
Rede de Proteção Básica - Gestão e 
Atendimento Integral à Família e a 
Comunidade

Ação 2.258
Manutenção das atividades do Fundo 
Colatinense de Desenvolvimento da 
Economia Solidária (FUCDES)

05 -Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pes-
soa Idosa

Indicadores Descrição

Órgão 40 Secretaria Municipal de Assistência 
Social

Unidade Orça-
mentária 05 Fundo Municipal de Defesa dos Direi-

tos da Pessoa Idosa
Função 08 Assistência Social
Sub-função 241 Assistência ao Idoso

Programa 0031
Rede de Proteção Básica - Gestão e 
Atendimento Integral à Família e a 
Comunidade

Ação 2.259
Manutenção das atividades do Fundo 
Municipal de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa

Artigo 3º – Fica incluída no PPA – Plano Plurianual 
2014/2017, as ações orçamentárias no Serviço Colatinen-
se de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental - SANEAR:

Ação Orçamentaria:

2.260 - Operação e Manutenção do Centro de Trata-
mento de Resíduos Sólidos Urbanos de Colatina

Indicadores Descrição

Órgão 95 Serviço Colatinense de Meio Ambiente 
e Saneamento Ambiental

Unidade Or-
çamentária 01 Serviço Colatinense de Meio Ambiente 

e Saneamento Ambiental
Função 17 Saneamento
Sub-função 452 Serviços Urbanos
Programa 0026 Gestão de Resíduos Sólidos

Ação 2.260
Operação e Manutenção do Centro de 
Tratamento de Resíduos Sólidos Urba-
nos de Colatina

2.261 - Contribuições para Participação em Consór-
cios Públicos

Indicadores Descrição
Órgão 03 Secretaria Municipal de Gabinete
Unidade Or-
çamentária 01 Secretaria Municipal de Gabinete

Função 04 Administração
Sub-função 122 Administração Geral

Programa 0040 Participação em Consórcios Públicos

Ação 2.261 Contribuições para Participação em 
Consórcios Públicos

Artigo 4º - A presente lei passa a vigorar na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 29 de no-
vembro de 2016.

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal
de Colatina, em 29 de novembro de 2016.

Secretário Municipal de Gabinete.

LEI 6.368/2016
Publicação Nº 66701

LEI Nº 6.368, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 .

Autoriza a abertura de crédito suplementar em favor 
do Poder Executivo Municipal :

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de crédito suple-
mentar em favor do Poder Executivo Municipal, até o limite 
de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para reforço 
das dotações orçamentárias exclusivas para as despesas 
decorrentes do pagamento com pessoal.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 29 de no-
vembro de 2016.

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 29 de novembro de 2016.

Secretário Municipal de Gabinete.
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PUBLICAÇÃO DA PRORROGAÇÃO 05 AO CONTRATO 
194/2013

Publicação Nº 66768

RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 05 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 
194/2013.

Termo de Prorrogação nº. 05 ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 194/2013 que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE COLATINA – ES e a empresa E&L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA.

DO ADITAMENTO: O presente Termo tem por finalidade 
PRORROGAR o prazo previsto na Cláusula Décima Quar-
ta, no que se refere ao prazo de execução e vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 194/13, por mais 12 
(doze) meses, a partir do dia 08 de dezembro de 2016, 
bem como os efeitos financeiros dessa operação.

Para efeito desta prorrogação fica fixada uma despesa de 
R$ 610.277,04 (seiscentos e dez mil, duzentos e se-
tenta e sete reais e quatro centavos).

DAS DEMAIS CLÁUSULAS: A Contratada, em contrapar-
tida, fica obrigada a prestar os serviços, objeto do cointra-
to em referência, duranto o prazo estabelecido na Cláusula 
Primeira.

DATA DA ASSINATURA: 18 de Novembro de 2016.

Leonardo Deptulski

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 114/2016
Publicação Nº 66767

Extrato de Contrato de Serviços de Consultoria 
Individual nº 000114/2016.

CONTRATANTE: Município de Colatina.

CONTRATADA: MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA.

OBJETO: Contratação de consultor individual sênior espe-
cialista na área de Desenvolvimento Urbano para suporte à 
Unidade Executora do Programa - UEP, conforme processo 
administrativo nº 021569/2016.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O consultor prestará os serviços 
durante o período iniciado em 11/11/2016 até 11/11/2017.

VALOR GLOBAL: R$ 65.520,00 (sessenta e cinco mil, 
quinhentos e vinte reais).

DATA DA ASSINATURA: 11 de Novembro de 2016.

Leonardo Deptulski

Prefeito Municipal

saNear - serviço ColatiNeNse de meio ambieNte e saNeameNto ambieNtal

PREGOES 034 E 035
Publicação Nº 66751

SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E SA-
NEAMENTO AMBIENTAL- SANEAR

PREGÃO PRESENCIAL

Nº. 034/2016

O SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO AMBIENTAL, Autarquia Municipal criada 
pela Lei nº. 4.978/04, sediada na Rua Benjamin Costa, nº. 
105 Bairro Marista, Colatina-ES, torna público que reali-
zará licitação objetivando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção de veículos pesados 
da frota do SANEAR, na modalidade “Pregão Presencial” 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
10.520/2012 e demais legislações correlatas. O creden-
ciamento está previsto para á partir das 13h30min e a 
abertura das propostas às 14h00min do dia 14/12/2016. 
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail:compras@
sanear.es.gov.br ou pelo site: www.sanear.es.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL

Nº. 035/2016

O SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO AMBIENTAL, Autarquia Municipal criada pela 
Lei nº. 4.978/04, sediada na Rua Benjamin Costa, nº. 105 
Bairro Marista, Colatina-ES, torna público que realizará li-
citação objetivando a aquisição de OLEO DIESEL S10 PARA 
A FROTA DO SANEAR , na modalidade “Pregão Presencial” 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
10.520/2012 e demais legislações correlatas. O creden-
ciamento está previsto para á partir das 13h30min e a 
abertura das propostas às 14h00min do dia 16/12/2016. 
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail:compras@
sanear.es.gov.br ou pelo site: www.sanear.es.gov.br

Stela Zampiroli de Medeiros

Pregoeira

mailto:compras@sanear.es.gov.br
mailto:compras@sanear.es.gov.br
http://www.sanear.es.gov.br
mailto:compras@sanear.es.gov.br
mailto:compras@sanear.es.gov.br
http://www.sanear.es.gov.br
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Conceição do Castelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 
N.010/2016

Publicação Nº 66540

AVISO DE LICITAÇÃO
Governo Federal- Fundo Nacional de Saúde–Consulta Pro-
posta 27165570000/1120-02
O Município de Conceição do Castelo, ES, através da CPL, 
TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, que realizará 
a licitação abaixo descrito:
- TOMADA DE PREÇOS Nº 000010/2016, tipo Menor 
Valor Global, Empreitada por Preço Unitário, objetivando a 
CONCLUSÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE NA AVENIDA BEIRA 
RIO, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTE-
LO, ES, sendo a entrega dos envelopes até às 08h30min, 
do dia 21 de dezembro de 2016, iniciando a abertura às 
09h00 do mesmo dia. Informações pelo tel: (28) 3547-
1599 de 07h00 às 13h00, no endereço Av. José Grilo, 426, 
Centro ou pelo e-mail licitacao@conceicaodocastelo.es.
gov.br. Edital disponível no site www.conceicaodocastelo.
es.gov.br

Conceição do Castelo, ES, 29 de novembro de 2016.

Ana Elena Dalvi Timoteo

Presidente da CPL

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 114/2015, 026/ 
2016 E 027/2016

Publicação Nº 66691

EXTRATO DE ADITIVOS
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2015
REFERENCIA: Prestação de Serviço de Elaboração de Pro-
jeto Executivo para Reforma e Ampliação da Umei H. L. 
Lorentzen; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Concei-
ção do Castelo – ES. CONTRATADA: Guimaraes e Baranano 
Ltda. ME. OBJETO: Fica Prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato Nº 114/15 de 28/11/16 a 20/12/16. AMPARO 
LEGAL: Processo Administrativo Nº 6.908

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2016
REFERÊNCIA: Prestação de Serviço de Transporte Escolar 
de Estudantes da Rede Municipal e Estadual de Ensino no 
Município de Conceição Do Castelo – ES. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo – ES. CON-
TRATADA: Coope Serrana - Cooperativa de Transporte 
Sul Serrana Capixaba; OBJETO: fica aditivado ao con-
trato 026/2016- o percentual aproximado de 1(um) por 
cento no valor de R$ 1.178,80. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA: 016 – Secretaria Municipal Educação; Ficha 021 
– Fonte de Recurso 11010000-MDE; Elemento de Despesa 
– 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica; AMPARO LEGAL: Processo nº 6.656/2016

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2016
REFERÊNCIA: Prestação de Serviço de Transporte Escolar 
de Estudantes da Rede Municipal e Estadual de Ensino no 

Município de Conceição Do Castelo – ES. CONTRATAN-
TE: Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo – ES. 
CONTRATADA: Lionel Michel Ferrari & Cia Ltda ME; OB-
JETO: Fica aditivado ao contrato 027/2016- o percentual 
aproximado de 0,20 (zero virgula vinte por cento) no valor 
de R$ 644,70 (seiscentos e quarenta e quatro reais e se-
tenta centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 016 – Se-
cretaria Municipal Educação; Ficha 021 – Fonte de Recurso 
11010000-MDE

Elemento de Despesa – 33903900000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; AMPARO LEGAL: Processo nº 
6.683/2016

Conceição do Castelo em 01 de dezembro de 2016.

FRANCISCO SAULO BELISARIO

PREFEITO

RATIFICAÇÃO
Publicação Nº 66694

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO

O Município de Conceição do Castelo torna público, a 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, caput inci-
so II da Lei 8.666/93 no seguinte processo: Processo nº: 
6754/2016 Valor 1.800,00 (Hum mil oitocentos reais) 
Objeto: Aquisição contratação de caminhão muck 
Beneficiário: ABF TRANSPORTES LTDA ME Publique-se 
no veículo oficial em até 05 (cinco) dias, contados deste 
despacho.

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo – 
ES, em 01 de dezembro de 2016.

FRANCISCO SAULO BELISARIO

Prefeito Municipal

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

O Município de Conceição do Castelo torna público, a 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, caput inci-
so II da Lei 8.666/93 no seguinte processo: Processo nº: 
6754/2016 Valor 3.270,00 (Três mil duzentos e se-
tenta reais) Objeto: Aquisição prestação de serviço 
de formatação, manutenção e instalação de softwa-
res e antivírus de computadores Beneficiário: Tadeu 
Mareto Salazar Publique-se no veículo oficial em até 05 
(cinco) dias, contados deste despacho.

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo – 
ES, em 01 de dezembro de 2016.

FRANCISCO SAULO BELISARIO

Prefeito Municipal

mailto:licitacao@conceicaodocastelo.es.gov.br
mailto:licitacao@conceicaodocastelo.es.gov.br
http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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RESUMO DO CONTRATO 099/2016
Publicação Nº 66690

CONTRATO 099/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Conceição do 
Castelo – ES; Contratada: BORTOLINI & AYRES COMERCIO 
LTDA ME; OBJETO: Aquisição de Comida a Quilo e Marmi-
tex; VALOR: R$ 18.071,66; VIGENCIA: 24 de novembro 
de 2016 até 31 de dezembro de 2016; DOTAÇÃO: Secre-
taria Municipal de Administração; Ficha – 0025; Secretaria 
Municipal de Educação; Ficha 141; Secretaria municipal de 
finanças; ficha 45; Secretaria Municipal de Obras e servi-
ços Urbanos; Ficha 63; Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente; Ficha 180; Secretaria Municipal de Cul-

tura Turismo Esporte e Lazer; Ficha 213; Secretaria muni-
cipal de Saúde; Ficha 55; Secretaria Municipal do Trabalho 
Assistência e Desenvolvimento Social; Ficha 055- Elemen-
to de Despesa- Outros Serviços de Terceiros - PJ.

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
nº056/2015, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 084/2015 e 
Processo nº 6.838/2016.

Conceição do Castelo em 01 de dezembro de 2016.

FRANCISCO SAULO BELISARIO

PREFEITO

Domingos Martins

iNstituto de PrevidêNCia dos servidores do muNiCíPio de domiNgos martiNs

PORTARIA DE PESSOAL Nº 69/2016
Publicação Nº 66672

PORTARIA DE PESSOAL Nº 69/2016

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA EFE-
TIVA DULCINÉIA ANA BRAVIM.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Domingos Martins - 
IPASDM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no processo 
administrativo nº. 601010/2016,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição, a partir de 01 de dezembro de 
2016, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, a servidora DULCINÉIA ANA BRAVIM, titular 
do cargo efetivo de Operador de Serviços Públicos I – Re-
cepcionista, Padrão XII, Classe B, matrícula nº 000046, lo-
tada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, com proventos fixados conforme abaixo:

Descrição Valor Mensal Valor Anual
Vencimento Integral

(Art. 71 da Lei Complemen-
tar nº. 4/2007)

R$ 1.174,40 R$ 14.092,80

Adicional de Tempo de Servi-
ço – 25%

(Art. 99 da Lei Complemen-
tar nº 7/2007)

R$ 293,60 R$ 3.523,20

Total R$ 1.468,00 R$ 17.616,00

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Domingos Martins/ES, 30 de novembro de 2016.

Adeval Irineu Pereira

Diretor Presidente do RPPS de Domingos Martins

Guarapari

Prefeitura

DECRETO Nº. 475/2016 E OUTRO
Publicação Nº 66753

Decreto nº. 475/2016 – Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho Municipal de Transportes – COMUTRAN.

Decreto nº. 541/2016 - O Chefe do Poder Executivo Municipal objetivando atender e consequentemente dar solução 
de continuidade aos serviços públicos municipais determina aos órgãos e setores da administração direta a formalização 
do ato de PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS DISPONIVEIS em favor da COMPANHIA DE MELHORAMENTOS 
E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPARI - CODEG, sociedade de economia mista, sediada a Rua Clementino 
Buthik, 76, Muquiçaba, nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ N°. 30.738.033/0001-02, 
tendo por objeto o bem móvel discriminado no Anexo I, deste decreto, até 31 de dezembro de 2017, devendo o setor de 
patrimônio da municipalidade formalizar as anotações e registros pertinentes.
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO BEM MÓVEL

Quant.
Espécie/Tipo

MARCA/MODELO ANO/MOD. CHASSI RENAVAM PLACA

01 PICK UP’S LEVES FIAT STRADA FIRE 1.4 
8v ALCO/GASOL 2011/2012 9BD27803MC7436130 340672161 MTT3886

RESOLUÇÃO Nº 037/2016
Publicação Nº 66752

RESOLUÇÃO Nº 037/2016

O CMPDG – Conselho Municipal do Plano Diretor de Gua-
rapari delibera e APROVA o enquadramento da atividade 
em uma ZSE (Zona de Serviços Especiais) para os índices 
e parâmetros da ZUD 03 (Zona de Uso Diversos 03) para 
Cadastramento e Alvará de Funcionamento em nome de 
VIAÇÃO ALVORADA LTDA.
Considerando o Processo Administrativo sob o nº 
2016/07/14.121 em nome de VIAÇÃO ALVORADA LTDA, 
onde solicita Alvará de Funcionamento para as filiais, onde 
funcionará em uma o guichê de vendas de passagem que 
está localizado à Avenida Governador Jones dos Santos 
Neves, 99, pavimento primeiro, guichê 3, Várzea Nova, 
Guarapari-ES, e a outra funcionará a garagem da empre-
sa, localizado à Rodovia Governador Mario Covas – BR, 
Loteamento Rancho Novo, Várzea Nova, Guarapari-ES.

Considerando que o Empreendimento está inserido em 
uma ZSE (Zona de Serviços Especiais), O CONSELHO MU-
NICIPAL DO PLANO DIRETOR DE GUARAPARI – CMPDG, 
no uso das atribuições previstas na Lei Complementar Nº 
007/2007 que institui o Plano Diretor de Guarapari – ES, 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º. O Conselho aprova o enquadramento das ativi-
dades de ZSE (Zona de Serviços Especiais) para os ín-
dices e parâmetros da ZUD 03 (Zona de Uso Diversos 
03) para Cadastramento e Alvará de Funcionamento em 
nome de VIAÇÃO ALVORADA LTDA, conforme Processo nº 
2016/07/14.121.
Art. 2º. Esta Resolução foi aprovada na 10ª Reunião 
Ordinária de 2016, no dia 31/10/2016, conforme delibera-
ção do Conselho Municipal de Plano Diretor de Guarapari 
– CMPDG e entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Guarapari, 29 de Novembro de 2016.

JOSÉ ANTONIO CHALHUB JUNIOR

Presidente do CMPDG

SEMSA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMS N° 021/2016
Publicação Nº 66747

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMS Nº 021/2016

54ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Guarapari - ES, 30 de novem-
bro de 2016

Senhor (a) Conselheiro (a),

O Secretário Municipal de Saúde de Guarapari, no 
uso de suas atribuições legais como Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde (CMS) convoca para a 
54ª Reunião Ordinária do CMS/GRI do ano de 2016.

DATA: 06 de Dezembro de 2016 (terça- Feira).

HORÁRIO: 15:00 hs.

LOCAL: Sala do Conselho, SEMSA – Av. Adamastor A. da 
Silva, s/n° - Muquiçaba.

PAUTA:

1.Abertura;

2. Discussão e aprovação das atas das reuniões anterio-
res;

a) Ata Nº 014 da 51ª Reunião Extraordinária de 2016;

b) Ata Nº 015 da 41ª Reunião Ordinária de 2016;

c) Ata Nº 016 da 42ª Reunião Ordinária de 2016

3. Expediente e inclusões Extrapauta;

4. Ordem do dia e deliberações:

a) Análise do Relatório de Prestação de Contas do 2º Qua-
drimestre de 2016.

5. Informes e Assuntos Gerais

6. Encerramento

Atenciosamente,

OTÁVIO JUNIOR RODRIGUES POSTAY

Presidente do CMS/GRI

SEMSA - REABERTURA DE LICITAÇÃO N° 098/2016
Publicação Nº 66670

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REABERTURA 
DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 098/16

PROCESSO Nº. 17146/2016

A Prefeitura Municipal de Guarapari, Estado do Espírito 
Santo, torna público que fará realizar licitação na modali-
dade “Pregão Eletrônico”, tipo menor preço “por lote”, re-
gistro de preços para aquisição de materiais para coleta de 
exame Papanicolau visando atender ao Programa de Saú-
de da Mulher, conforme lotes devidamente relacionados 
no anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 098/2016. 
Editais exclusivamente através do site www.licitacoes-e.

http://www.licitacoes-e.com.br/
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com.br (Banco do Brasil).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00 do dia 
13/12/2016.

ABERTURA DAS PROPOSTAS às 08h30 do dia 14/12/2016.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 09h00 do 
dia 14/12/2016.

Guarapari, 30 de novembro de 2016.

Vinicius Luiz Perez Pacheco

Pregoeiro Eletrônico Oficial

Itarana

Prefeitura

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N° 005/2016

Publicação Nº 66689

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS

Nº. 005/2016

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, através da CPL, torna públi-
co que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 20/12/2016 
às 09h00min, na sede desta Prefeitura, à Rua Elias Es-
tevão Colnago, n°. 65, Centro, cujo objeto é a prestação 
de serviços de Drenagem e Pavimentação Asfáltica nas 
Ruas José Colnago, Dom Luiz Scortegagna, Antônio Fer-

reira de Jesus e Santos Venturini, município de Itarana/
ES, por meio do Contrato de Repasse Nº. 819929/2015, 
firmado entre o Ministério das Cidades, representado pela 
Caixa Econômica Federal, e o Município de Itarana/ES. Os 
interessados poderão retirar na íntegra, o Edital e ane-
xos, através do site: www.itarana.es.gov.br na opção Lici-
tações/Prefeitura. Informações (27)3720-4917 ou e-mail: 
licitacao@itarana.es.gov.br.

Itarana, 01 de dezembro de 2016

Marcelo Rigo Magnago

Presidente CPL

Pedro Canário

Câmara muNiCiPal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO - PROC. Nº 
5.861/2016

Publicação Nº 66737

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Rogério Moura de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal 
de Pedro Canário, no uso das atribuições que me são con-
feridas, reconhece e RATIFICA o processo 5.861/2016, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro nos termos do 
art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, em favor de DUQUE 
& HENRIQUES LTDA - ME., que tem por objeto a con-

tratação de empresa para fornecimento de material per-
manente, tais como computador, projetor multimídia, tela 
para projetor e microfone de mesa, no valor global de R$ 
4.989,00 (quatro mil novecentos e oitenta e nove reais).

Pedro Canário-ES, 30 de Novembro de 2016.

ROGÉRIO MOURA DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal

Presidente Kennedy

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 66728

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
– PROCESSO Nº 021252/2016.

Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, e Pedro 
Gonçalves de Souza . O Secretario Municipal de Assistên-
cia Social, à vista do parecer da Procuradoria Geral, com 
fulcro no Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal Nº 8.666/93, 
ratifica e torna público à locação de um imóvel, situado na 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.itarana.es.gov.br
mailto:licitacao@itarana.es.gov.br
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Rua Átila Vivacqua, nº 697, Centro, Presidente Kennedy/
ES, para abrigar a família do Sr. José Juvencio Sobrinho, 
que se encontra em situaçao de Vulnerabilidade Social, por 
um período de 12 (doze) meses.

Presidente Kennedy – ES, 01 de dezembro de 2016.

Ricardo Vasconcelos Cordeiro

Secretário Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO – PROCESSO Nº 020818/2016.

Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, e Eliana 
Conceição dos Santos. O Secretario Municipal de Assistên-
cia Social, à vista do parecer da Procuradoria Geral, com 
fulcro no Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal Nº 8.666/93, 
ratifica e torna público à locação de um imóvel, situado na 
Rua Manoel Lucio Gomes, nº 204, Centro, Presidente Ken-
nedy/ES, para abrigar a família da Sra. Adriana Ferreira 
Bandeira, que se encontra em situaçao de Vulnerabilidade 
Social, por um período de 12 (doze) meses.

Presidente Kennedy – ES, 01 de dezembro de 2016.

Ricardo Vasconcelos Cordeiro

Secretário Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO – PROCESSO Nº 020383/2016.

Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, e Enivalter 
de Souza Teles. O Secretario Municipal de Assistência So-
cial, à vista do parecer da Procuradoria Geral, com fulcro 
no Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal Nº 8.666/93, ratifica 
e torna público à locação de um imóvel, situado na Locali-
dade de Mineirinho, Zona Rural s/n, Presidente Kennedy/
ES, para abrigar a família da Sra. Rozangela Vieira Macha-
do, que se encontra em situaçao de Vulnerabilidade Social, 
por um período de 12 (doze) meses.

Presidente Kennedy – ES, 01 de dezembro de 2016.

Ricardo Vasconcelos Cordeiro

Secretário Municipal de Assistência Social

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 66726

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO Nº 01001/2016.

Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, e Taciana 
Paganatti Rizzo O Secretario Municipal de Assistência So-
cial, à vista do parecer da Procuradoria Geral, com fulcro 
no Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal Nº 8.666/93, ratifica 
e torna público à locação de um imóvel, situado na Rua 
04 de abril, nº 87, Centro, Presidente Kennedy/ES, para 
abrigar a Sede do Conselho Tutelar, que se encontra 
em situaçao de Vulnerabilidade Social, por um período de 
12 (doze) meses.

Presidente Kennedy – ES, 01 de novembro de 2016.

Ricardo Vasconcelos Cordeiro

Secretário Municipal de Assistência Social

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 66755

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO – PROCESSO Nº 025123/2016.

Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, e a empre-
sa: Rita das Neves Silva Romão 08605543760. A Secreta-
ria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, à vista 
do parecer da Procuradoria Geral, com fulcro no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, ratifica e torna pú-
blico, à Contratação de Show Musical com Samuel Ramos 
e Banda, como evento da festa da Comunidade de Cacim-
binha, Zona Rural, neste Município, no dia 03 de dezembro 
de 2016, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Presidente Kennedy - ES, 01 de dezembro de 2016.

Zenildo da Rosa Porto

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

RESUMO DE CONTRATOS
Publicação Nº 66723

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 00064/2014 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025361/2016.

Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Assistência Social, e a 
empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI-DR/ES, através da Unidade Integrada De Ações 
Móveis. A Secretaria Municipal de Assistência Social, torna 
público a rescisão do Contrato nº 00064/2014, referente á 
Contratação do SENAI, para ministrar o Curso de Montador 
de Andaimes, a ser ministrado em dias úteis da semana de 
8h às 17h, para 02 (duas) turmas, na Unidade Móvel do 
Senai, com carga horária total de 160 (cento e sessenta) 
horas, para atender a 40 (quarenta) participantes, sendo 
20 (vinte) para cada turma, cujo objetivo é a Capacitação 
da População Kennedense, tendo em visto que não houve 
por parte da população o interesse no mesmo.

Presidente Kennedy - ES, 01 de dezembro de 2016.

Ricardo Vasconcelos Cordeiro

Secretário Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 
00068/2014 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
025361/2016.

Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Assistência Social, e a 
empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI-DR/ES, através da Unidade Integrada De Ações 
Móveis. A Secretaria Municipal de Assistência Social, torna 
público a rescisão do Contrato nº 00068/2014, referente 
á Contratação do SENAI, para ministrar o Curso de Car-
pinteiro, a ser ministrado em dias úteis da semana de 8h 
às 17h, para 2 (duas) turmas, na Escola Móvel, com carga 
horária total de 200 (duzentas) horas, para atender a 40 
(quarenta) participantes, sendo 20 (vinte) para cada tur-
ma, cujo objetivo é a Capacitação da População Kenneden-
se, tendo em visto que não houve por parte da população 
o interesse no mesmo.

Presidente Kennedy - ES, 01 de dezembro de 2016.

Ricardo Vasconcelos Cordeiro

Secretário Municipal de Assistência Social
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Santa Teresa

Prefeitura

PORTARIA CGAB Nº 292/2016 - DESIGNA FISCAL DE 
CONTRATO

Publicação Nº 66704

PORTARIA/CGAB Nº 292/2016

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE SANTA TE-
RESA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em espe-
cial o Artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Santa Teresa-ES,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica designado o Servidor JEFERSON VIEIRA 
CALMON para atuar como fiscal do Contrato de Presta-
ção de Serviços, firmado entre a Municipalidade e a em-
presa ITM – INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS E MANUTENÇÃO 
LTDA., para a prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva na central telefônica (PABX) – Proc.: 
13.306/2016.

Art. 2.º O Servidor responsável pela fiscalização deverá 
informar à Administração sobre eventuais vícios, irregula-
ridades ou baixa qualidade do fornecimento e/ou dos ser-
viços prestados pela empresa contratada, propor as solu-
ções e as sanções que forem cabíveis para a regularização 
das faltas e defeitos observados.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 01 de dezembro de 2016.

CLAUMIR ANTONIO ZAMPROGNO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA/CGAB/291/2016
Publicação Nº 66706

PORTARIA/CGAB Nº 291/2016

REVOGA AS PORTARIAS/CGAB/ NºS 243/2014 E 308/2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Es-

pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em espe-
cial o Artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Santa Teresa-ES, E

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Tu-
rismo e Cultura, contida no processo nº 10554/2014;

RESOLVE:

Art. 1.º Ficam revogadas as Portarias/CGAB/nºs 243/2014 
e 308/2015, que dispõem da Comissão responsável pelo 
Programa de Despoluição Visual e Legislação de Publici-
dade, Placas e Letreiros no Município de Santa Teresa ES.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 01 de dezembro de 2016.

CLAUMIR ANTONIO ZAMPROGNO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO CONTRATOS - 01-12-16
Publicação Nº 66668

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº 335/2015

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa–ES.

CONTRATADA: Bruna Toniato.

OBJETO: Acordam que ficará rescindido a partir do dia 17 
de novembro de 2016, a rescisão foi solicitada a pedido da 
CONTRATADA, por motivos de ordem particular.

PROCESSOS: 12084/2016.

Santa Teresa, 08 de novembro de 2016.

HENRIQUE LUIS FOLLADOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 342/2014

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa–ES.

CONTRATADA: Walquiria Luchi.
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OBJETO: Acordam que ficará rescindido a partir do dia 07 
de dezembro de 2016, a rescisão foi solicitada a pedido 
da CONTRATADA, por motivos de conveniência adminis-
trativa.

PROCESSOS: 12769/2016.

Santa Teresa, 27 de novembro de 2016.

HENRIQUE LUIS FOLLADOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

São Domingos do Norte

Prefeitura

PORTARIA 7115
Publicação Nº 66678

PORTARIA Nº 7.115 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede licença-maternidade a servidora que espe-
cifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
NORTE, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais;

Considerando o Parecer Jurídico nº 79/2015;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora ROSIELSI BARBIERI 
CALLEGARI, Professora Marc –I, nível III, matricula 183, 
160 (cento e sessenta) dias de licença-maternidade, a 
partir do dia 29 de Novembro de 2016 até 27 de Maio de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Publique-se e Cumpra-se.

São Domingos do Norte, em 01 de Dezembro de 2016.

JOSE GERALDO GUIDONI

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 1480.
Publicação Nº 66680

Em virtude de erro de numeração, fica retificado o Decreto 
nº 1.480, de 24 de Outubro de 2016, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios no dia 24 de Outubro de 2016, pas-
sando a sua numeração a ser a 1.481, de 24 de outubro de 
2016, pelo que segue o texto retificado:

DECRETO Nº 1.481, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

Estabelece normas orçamentárias, financeiras, con-
tábil e patrimonial para encerramento do exercício 
financeiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
NORTE, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos dos arts. 66, V e 74, I, “a” da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar providências 
que visem disciplinar o encerramento do exercício finan-
ceiro de 2016, em consonância com a legislação que rege 
a matéria, em especial, com a Lei de Responsabilidade Fis-
cal;

CONSIDERANDO que compete à Coordenação de Contabi-
lidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
proceder, em tempo hábil, a todos os registros e elaborar 
as peças contábeis da prestação de contas a ser encami-
nhada ao Tribunal de Contas do Estado;

CONSIDERANDO que os encerramentos de exercícios fi-
nanceiros trazem consigo uma série de providências a se-
rem adotadas pelos mandatários e profissionais que lidam 
com a Administração Pública.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de até 15 de novembro de 
2016 para o PROTOCOLO GERAL protocolizar requisições 
de compras ou contratações de serviços que dependam de 
procedimentos de emissão de autorização de fornecimento 
com vistas a utilização de dotação do orçamento vigente.

§1° As requisições de despesas por dispensa ou por inexi-
gibilidade de licitação poderão ser protocolizadas até o dia 
15 de novembro de 2016.

§2° Excetuam-se do disposto neste artigo as despesas re-
ferentes aos gastos com Educação Básica, Saúde, Con-
vênios e Assistência Social, desde que os recursos finan-
ceiros correspondentes estejam depositados em contas 
bancárias específicas dos referidos Fundos, cujo o prazo 
fica fixado em 02 de dezembro.
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Art. 2° A emissão de empenhos em 2016 fica limitada aos 
processos recebidos pela Coordenação de Contabilidade 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças até o 
dia 09 de dezembro.

§1° Os empenhos para atendimento de contratos de loca-
ção de bens diversos e de prestação de serviços deverão 
ter seus valores calculados até o mês de dezembro do cor-
rente ano.

§2° Excepcionalmente, os empenhos poderão ser emitidos 
após a data fixada no caput deste artigo, com expressa 
autorização do Prefeito Municipal através de deferimento 
da despesa ou despacho.

§3° O prazo previsto no caput deste artigo não se aplica 
as despesas referentes aos gastos com Educação Básica, 
Saúde, Convênios e Assistência Social, uma vez que os 
prazos para as referidas despesas se encerram em 16 de 
dezembro do presente exercício.

Art. 3° A partir da vigência deste Decreto os materiais 
adquiridos e os serviços contratados com ou sem licitação, 
com dotação do orçamento vigente terão que ser entre-
gues a administração municipal até o dia 16 de dezembro 
de 2016, com as respectivas notas de empenho já devida-
mente emitidas.

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto neste artigo 
as despesas referentes aos gastos com Educação Básica, 
Saúde, Convênios e Obras em Andamento, cujo prazo fica 
estipulado em 21 de dezembro.

Art. 4° - Ficam vedados, a partir de 01 de novembro de 
2016, até o encerramento do exercício, pedidos de autori-
zação das seguintes despesas:

I - Contratação de pessoal, ressalvadas as renovações ou 
contratações considerados indispensáveis à continuação 
de serviços em execução;

II - Pagamento de horas extras, salvo se previamente au-
torizadas pelo prefeito mediante solicitação expressa, em 
cumprimento ao indispensável interesse público;

III - Contratação e participação em cursos, seminários ou 
eventos similares;

IV - Aquisição de Material Permanente;

V - Aquisição de passagens e concessão de diárias, exceto 
para o Prefeito, Secretários e servidores em atividade de 
necessidade contínua, ou mediante expressa autorização 
do Chefe do Executivo Municipal;

VI - Contratação de novos aluguéis de imóveis, veículos, 
máquinas e equipamentos, ressalvadas as adequações 
que venham representar economia;

VII - Utilização de veículos e máquinas do Município para 
atividades particulares não inerentes àquelas vinculadas a 
atividade pública;

VIII - Abastecimento de veículos nos finais de semana, 
exceto os veículos que estão a disposição dos servidores 
de plantão nas unidades de saúde.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as 
despesas em que houver a correspondente disponibilidade 
financeira de convênios ou de outras fontes, devidamente 
comprovadas no decorrer do processo.

Art. 5° Somente serão inscritas em “Restos a Pagar” as 
despesas liquidadas até o dia 31 de dezembro de 2016.

§1° Para fins do disposto neste artigo consideram-se rea-
lizadas as despesas em que a contraprestação em bens, 
serviços ou obras tenham sido efetivamente realizadas no 
exercício, e liquidadas aquelas cujos títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito comprovem o direito 
do credor, conforme estabelecido no Art. 63 da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964.

§2° Os processos com os comprovantes de despesa 
devidamente atestadas com data de até 30 de dezembro de 
2016, serão encaminhados à coordenação de Contabilidade 
para inscrição em Restos a Pagar.

§3° Os empenhos das despesas não liquidadas até o dia 
30 de dezembro de 2016 serão anulados pela Coordena-
ção de Contabilidade, através de Decreto Municipal, exceto 
aqueles referentes a Obras em Andamento e que possuam 
recursos correspondentes a fonte para sua execução total.

§ 4° Os valores inscritos em Restos a Pagar em exercícios 
anteriores a 2012, serão considerados prescritos em 
31/12/2016 e devidamente cancelados, mediante 
autorização do Chefe do Poder Executivo.

Art. 6° A Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
constituirá uma comissão não remunerada, para elabora-
ção do inventário anual dos bens patrimoniais e do almo-
xarifado do Poder Executivo da Administração Municipal, 
o qual será encaminhado à Coordenação de Contabilidade 
até o dia 30 de janeiro de 2016, para os devidos registros 
e remessa ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo único. O inventário a que se refere este artigo 
informará toda movimentação de entradas e saídas, es-
pecificando as quantidades e valores individualizados dos 
bens móveis e imóveis e dos estoques em almoxarifado, 
atendendo o disposto na IN 28/2013 do TCEES e suas al-
terações.

Art. 7° A Coordenação de Contabilidade da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças adotará providências 
visando apurar valores do Passivo Financeiro de exercícios 
anteriores passíveis de cancelamento.
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§1° Os valores das consignações registradas no Passivo 
Financeiro serão objeto de análise em conjunto com as 
Coordenações de Contabilidade da Secretaria Municipal de 
Finanças e a Secretaria com a qual possua vínculo.

§2° A Coordenação de Contabilidade realizará baixas dos 
valores cujos processos administrativos não correspondem 
aos respectivos valores pendentes de pagamento.

Art. 8º Até o dia 20 de janeiro de 2017 a Coordenação 
de Administração Tributária encaminhará à Coordenação 
de Contabilidade as informações referentes aos créditos 
tributários inscritos em Dívida Ativa no exercício de 2016.

Art. 9º O prazo limite para pagamento de despesas no 
exercício vigente será o dia 23 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os 
pagamentos de pessoal e encargos sociais, benefícios as-
sistenciais, juros e amortizações da dívida pública, paga-
mentos de despesa da Educação, Saúde e Convênios, bem 
como outros autorizados pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 10. A Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças encaminhará à Coordenação de Contabilidade até o dia 
30 de janeiro de 2017, relatórios contendo notas explicati-
vas que justifiquem os créditos suplementares, especiais e 
extraordinários abertos no exercício de 2016.

Art. 11. Até o dia 23 de dezembro de 2016, as Secreta-
rias Municipais que mantenham contratos em execução ou 
despesas de custeio de caráter continuado ou permanen-
te, formalizarão à Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças solicitações para emissão de empenhos visando 
ao atendimento dessas despesas.

Art. 12. O controle e a aplicação das normas contidas nes-
te Decreto ficam a cargo da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, Secretaria Municipal de Controle In-
terno e Transparência, o Gabinete do Prefeito do Município 
e a Procuradoria Geral do Município, que poderão editar 
normas suplementares específicas, necessárias à perfeita 
eficácia do presente Decreto.

Art. 13. As limitações temporais estabelecidas neste De-
creto serão válidas até o dia 31 de dezembro de 2016.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

São Domingos do Norte-ES, em 24 de outubro de 2016.

JOSE GERALDO GUIDONI

Prefeito Municipal

São Gabriel da Palha

Prefeitura

DECRETO N.º 686-2016  -  ALTERAÇÃO DO DECRETO 
- LOTEAMENTO MILBRATZ

Publicação Nº 66766

DECRETO N.º 686, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 2016.

ALTERA DISPOSITIVO NO DECRETO N.º 651, DE 10 
DE NOVEMBRO DE 2013, QUE APROVA O PROJETO 
TOPOGRÁFICO DO LOTEAMENTO GUSTAVO MIL-

BRATZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE ZANOTELLI DE VARGAS, Prefeito Municipal 
de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Processo Administrativo N.º 005789/2016, 
de 14 de outubro de 2016,

DECRETA:

Art. 1.º - O Art. 1.º, do Decreto N.º 651, de 10 de novem-
bro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 1.º - Fica aprovado o projeto topográfico do Lo-
teamento Gustavo Milbratz, situado nas proximidades da 
Fazenda Pinheiros, na Sede deste Município, sendo a área 
de terra registrada no Cartório de Registro de Imóveis 
desta Comarca sob a matrícula 10044, R3 - livro 02, de 
05.12.2013, para fins residenciais, contendo a seguinte 
discriminação:

ELEMENTO QUANTIDADE
Área de lotes 142.230,00 m2
Área de ruas 60.900,07 m2
Área de equipamentos comunitários 
(praça, escola e outros)

18.955,21 m2

Área de uso público 18.017,46 m2
Área de APP 2.903,60 m2
Área não edificante 60.770,88 m2
Área total loteada 303.777,23 m2
Total de quadras 31
Total de lotes 512

Parágrafo Único – A alteração é decorrente de doação 
ao Município do Lote 01, da Quadra 02, e do Lote 01, da 
Quadra 09, onde se encontram construídas uma estação 
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elevatória de esgoto e uma estação de bombeamento de 
água. Entretanto o Município de São Gabriel da Palha não 
se responsabilizará pela manutenção ou reparo na estação 
elevatória de esgoto e na estação de bombeamento de 
água, nem tampouco por eventuais adequações exigidas 
pela Companhia Espírito Santense de Saneamento - CE-
SAN. ”

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3.º - Revogam-se s disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, 
Estado do Espírito Santo, 1.º de dezembro de 2016.

HENRIQUE ZANOTELLI DE VARGAS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Espírito Santo.

VALDECIR PINTO CEZAR

Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MAGISTÉRIO  PUBLICO MUNICIPAL Nº  01-2016

Publicação Nº 66741

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2016

Estabelece normas para seleção e contratação temporária 
de professores, para o exercício da função de regência de 
classe, para atendimento às necessidades de excepcional 
interesse público da rede Municipal de Ensino, nos termos 
da Lei Municipal Nº 2.110/2010, de 20 de dezembro de 
2010.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. O Processo de seleção de candidatos para contratação 
de professores, por tempo determinado, para o exercício 
da função de regência de classe, para atendimento às ne-
cessidades de excepcional interesse público da Rede Muni-
cipal de Ensino, será realizado por modalidade e disciplina, 
no âmbito do município de São Gabriel da Palha.

1.2. Compreende-se como processo de seleção: a inscri-
ção, classificação, chamada e contratação de professores 
nos termos deste Edital.

1.3. Caberá à Comissão Especial, instituída pelo Prefei-
to Municipal, nomeada pela Portaria Nº 1.146 de 24 de 
novembro de 2016 a coordenação geral do processo de 
seleção de que trata o item anterior.

1.4. Os cronogramas das etapas de chamada e contrata-
ção do Processo de Seleção constam regulamentados por 
este Edital.

2. DOS CARGOS/FUNÇÕES

2.1. Os Cargos/Modalidades, disciplinas, pré-requisitos e 
atribuições, objetos deste processo seletivo simplificado 
estão descritos no Anexo I deste Edital.

2.2. As modalidades que o candidato à regência de classe 
poderá atuar por tempo determinado, de acordo com a 
classificação e escolha são:

I. Educação Infantil (Creche e Pré-Escola);

II. Ensino Fundamental (1º ao 5º Ano, e, de 6º ao 9º 
Ano);

III. Educação Especial;

3. DA REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO

3.1. A remuneração do Profissional do Magistério contra-
tado por tempo determinado será fixada com base no Pla-
no de Carreira e Vencimentos do Magistério Público Muni-
cipal e corresponderá ao nível/padrão inicial do cargo para 
o qual está sendo contratado.

3.2. A mudança de nível prevista na Lei Nº 1801/2007, de 
19/12/2007 é exclusiva do servidor efetivo.

3.3. Conforme a Lei Nº 1.801/2007, de 19/12/2007, a 
carga horária semanal do Profissional do Magistério, con-
tratado por tempo determinado será de 25 (vinte e cinco) 
horas semanais.

3.4. Por excepcional interesse da Rede Municipal de Ensi-
no a carga horária semanal poderá ser modificada, desde 
que respeitados os preceitos legais.
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4. DA INSCRIÇÃO

4.1. As inscrições dos candidatos para os cargos de Pro-
fessor na Regência de Classe constante do Anexo I deste 
Edital, conforme a Lei Municipal nº 2.110, de 20 de de-
zembro de 2010, em regime de Contratação Temporária, 
deverão ser feitas na Secretaria Municipal de Educação, na 
sede da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 
situada à Praça Vicente Glazar, 159, São Gabriel da Palha 
- ES, por meio da Comissão Especial, nos dias 06 e 07 de 
dezembro de 2016, com o atendimento de terça e quarta-
feira das 12h30min às 17h30min.

4.2. As inscrições serão apresentadas em envelope lacra-
do, contendo a documentação exigida item 4.3 deste Edi-
tal, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Educação, ao servidor responsável pelo recebimento das 
inscrições.

4.2.1. Não haverá conferência de documentos no momento 
da inscrição.

4.2.2. A Ficha de Inscrição – anexo III deste Edital, for-
necida pela Secretaria Municipal de Educação – deverá ser 
afixada na parte externa do envelope.

4.2.3. Na impossibilidade da assinatura da Ficha de Inscri-
ção pelo candidato, a inscrição poderá ser realizada atra-
vés de procuração, havendo a necessidade de incluir no 
envelope a procuração por instrumento público ou particu-
lar, com firma reconhecida, devendo a procuração conter 
poderes específicos para este fim.

4.2.4. O candidato poderá realizar até 2 (duas) inscrições.

4.2.5. Para cada inscrição que realizar o candidato deverá 
preencher um requerimento, Anexo III, e apresentar em 
envelope lacrado contendo a documentação exigida.

4.2.6. O candidato receberá o protocolo de sua inscrição, 
devidamente assinado pelo responsável pelo recebimento 
da inscrição.

4.2.7. São requisitos mínimos para a inscrição de que tra-
ta este Edital:

I. Ser brasileiro nato ou naturalizado;

II. Possuir, na data de encerramento das inscrições, a es-
colaridade e requisitos básicos exigidos para o exercício 

das atividades a serem exercidas pelo contratado, confor-
me Anexo I deste edital;

III. Possuir, na data de encerramento das inscrições, a 
idade mínima de 18 anos completos;

IV. Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos 
ou funções públicas (Art.37, XVI e XVII da Constituição 
Federal);

V. não possuir contrato rescindido com a Administração 
Pública Municipal através de Processo Administrativo 
Disciplinar;

VI. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, no caso de 
candidato do sexo masculino, estar em dia também com 
as obrigações militares;

VII. Declarar conhecer as exigências previstas neste Edi-
tal e estar de acordo com elas Anexo III.

4.3. Para efeito de inscrição, o candidato deverá entregar, 
obrigatoriamente, a seguinte documentação:

I. Cópia legível de documento de Identidade e CPF;

II. Cópia do Diploma Autenticada. Não serão aceitos pro-
tocolos de documentos. Certidões ou declarações, só se-
rão aceitos, desde que acompanhadas de Histórico esco-
lar, especifico para o âmbito da atuação pleiteada (ambas 
autenticadas).

III. Cópia dos comprovantes dos Títulos a serem pontua-
dos;

4.4. Para o cargo de professor MAPB - Educação Física, 
exigir-se-á registro no Conselho Regional de Educação Fí-
sica, conforme Lei Federal Nº 9.696 de 01 de setembro de 
1998.

4.5. Será automaticamente desclassificado o candidato 
que:

I. Não apresentar os documentos exigidos nos incisos I e 
II do item 4.3 como pré-requisitos, em conformidade com 
este Edital;

II. Não apresentar procuração, conforme item 4.2.3 deste 
Edital, no caso de inscrição por procuração;

III. Não apresentar a Ficha Padrão de Inscrição devida-
mente preenchida e assinada;

IV. Não preencher os requisitos previstos neste edital;

V. Caso a Comissão identifique situação em que o candida-
to efetue mais de 2 (duas) inscrições, este será eliminado 
do Processo Seletivo.

5. DA AVALIAÇÃO, PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
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5.1. O Processo Seletivo será realizado em Etapa única – 
Prova de Títulos, de caráter eliminatório e classificatório.

5.2. Na avaliação de títulos serão considerados os seguin-
tes itens:

a) Certificado, devidamente registrado, de pós- graduação 
em nível de especialização lato sensu com carga horária 
mínima de 360 horas, com aprovação de monografia reco-
nhecida pelo Ministério da Educação na área de forma-
ção a que concorre. Também será aceita declaração de 
conclusão de especialização, desde que acompanhado do 
histórico escolar do curso.

b) Certificado de conclusão de curso de Pós- Graduação 
“lato sensu”, em nível de especialização em Educação, em 
área de conhecimento correlata/ afim ao desempe-
nho das atribuições inerentes ao cargo, função, com car-
ga horária mínima de 360(trezentos e sessenta) horas, 
com aprovação de monografia, acompanhado de Histórico 
Escolar onde constem disciplinas cursadas e respectiva 
carga horária.

c) Declaração original de tempo de serviço prestado no 
âmbito da vaga pleiteada, na rede municipal, Estadual, Fe-
deral e Particular, de Ensino, no período de 15/02/2016 a 
15/11/2016.

5.3. Para receber a pontuação relativa à especialização, o 
candidato deverá comprovar, por meio de certificado que 
o curso de especialização foi realizado de acordo com a 
Lei 9394/1996- Lei de Diretrizes e Base da Educação ou 
de acordo com as normas do CNE (Conselho Nacional de 
Educação).

5.4. Caso o certificado não comprove que o curso de es-
pecialização foi realizado de acordo com o solicitado no 
item anterior, deverá ser anexada declaração da insti-
tuição, atestando que o curso atende às normas da Lei 
Nº 9394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 
do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE 
(Conselho Federal de Educação).

5.5. A atribuição de pontos para a avaliação de títulos obe-
decerá aos critérios definidos no Anexo II deste Edital.

5.6. Não serão computados pontos aos itens exigidos 
como pré-requisitos.

5.7. Para receber a pontuação relativa à especialização 
serão aceitos, somente, certificados/declarações em que 
constem a carga horária, acompanhado do respectivo His-
tórico Escolar observado o item,5.2, alienar a e b.

5.8. Cada Título será considerado e avaliado de acordo 
com a área pleiteada.

5.9. A responsabilidade pela escolha dos documentos a 
serem apresentados na Avaliação de Título é exclusiva do 
candidato.

5.10. A veracidade, a autenticidade e a legibilidade dos 
dados e comprovantes apresentados são de inteira res-
ponsabilidade do candidato.

5.11. A listagem de classificação dos candidatos será di-
vulgada pela Comissão Especial e publicada no Diário Ofi-
cial dos Municípios, com link direto no site www.saoga-
briel.es.gov.br , no dia 14/12/2016.

6. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

6.1. Nos casos de empate na classificação, o desempate 
obedecerá a maior idade, considerando-se dia, mês e ano 
de nascimento;

7. DO RECURSO

7.1. O recurso para a revisão dos pontos obtidos na clas-
sificação deverá ser solicitado pelo candidato, por escrito, 
conforme Anexo IV deste Edital, à Comissão Especial en-
carregada de acompanhar o Processo Seletivo Simplifica-
do, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou 
seja 2 (dois) dias úteis, após a divulgação da classificação 
parcial.

7.2. Os pedidos de recurso serão julgados dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, após o seu recebimento.

7.3. Encerrado o julgamento dos recursos, o Presidente da 
Comissão Especial encaminhará ao Chefe do Poder Execu-
tivo a listagem final dos candidatos classificados e desclas-
sificados, para homologação do resultado do Processo Se-
letivo Simplificado, e esta será publicada no Diário Oficial 
dos Municípios, com link direto no site www.saogabriel.
es.gov.br, no dia 21/12/2016.

8. DA CHAMADA E CONTRATAÇÃO

8.1. A chamada dos classificados para ocuparem as vagas 
será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação, sob 
a Coordenação da Comissão Especial, de acordo com a 
listagem final e observada rigorosamente a ordem de clas-
sificação, conforme a necessidade das Escolas Municipais.

http://www.saogabriel.es.gov.br
http://www.saogabriel.es.gov.br
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8.2. Após a chamada inicial para atendimento ao inicio 
do ano letivo de 2017, terá continuidade ao procedimento 
de chamada em rigorosa ordem de classificação para su-
primento de vagas remanescentes e das que surgirem no 
decorrer do ano letivo, utilizando meios de comunicação 
(telefone ou email) fornecidos pelo candidato no ato de 
inscrição.

8.3. A escolha de vagas para atendimento à excepcional 
necessidade da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo 
de 2017 será, no dia 02 de fevereiro de 2017, Secreta-
ria Municipal de Educação às 13 horas, para os professo-
res de Educação Infantil; às 14h, professores de Ensino 
Fundamental (1º ao 5º ano) e às 16h, para os anos finais 
do Ensino Fundamental (Disciplinas Especificas). Os pro-
fessores classificados em Educação Especial, serão cha-
mados de acordo com as demandas que serão atendidas 
(matriculas de alunos com deficiência)

8.4. Ao candidato, não será permitido à troca de unidade 
escolar, após a efetivação da escolha.

8.5 O não comparecimento do candidato no prazo de até 
24 horas após a sua escolha para apresentação dos do-
cumentos implicará na sua reclassificação, assumindo o 
último lugar na lista de classificados.

8.6. A contratação em caráter temporário, de que trata 
este Edital, dar-se-á mediante celebração de contrato ad-
ministrativo de prestação de serviços pela Administração 
Pública e pelo profissional contratado.

8.7. No ato da contratação o candidato deverá entregar os 
seguintes documentos:

I. Uma foto 3X4 recente;

II. Atestado de saúde ocupacional;

III. Cópia Autenticada do CPF;

IV. Cópia Autenticada do Documento de Identidade;

V. Cópia Autenticada do Título de Eleitor e comprovante de 
quitação eleitoral;

VI. Cópia Autenticada da CTPS – Carteira de Trabalho e 
Previdência Social;

VII. Cartão PIS/PASEP (se possuir);

VIII. Comprovante de residência;

IX. Comprovante de conta bancária;

X. Cópia Autenticada da formação acadêmica/titulação;

XI. Declaração de não acumulação de cargo público;

XII. Cópia Autenticada do comprovante de quitação com o 
Serviço Militar, no caso de ser candidato do sexo masculino;

XIII. Cópia Autenticada da Certidão de Nascimento ou 
Casamento;

XIV. Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 18 
anos;

XV. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;

XVI. Declaração de dependentes para fins de Imposto de 
Renda;

XVII. Certidão Negativa de Divida a Fazenda Municipal

XVIII. Declaração de antecedentes Criminais

XIX. Número de telefone.

XX. Cópia Autenticada do Registro no Conselho Regional 
de Educação Física, (especifico para o cargo de professor 
MAPB - Educação Física, conforme Lei Federal Nº 9.696 de 
01 de setembro de 1998).

8.8. O não cumprimento do disposto no item 8.3 implicará 
na eliminação do candidato.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

9.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento 
das normas contidas neste Edital.

9.2. Este Processo Seletivo terá validade de 12 meses, 
podendo ser prorrogado por até igual período, a partir da 
data de divulgação da homologação do resultado final, ou 
enquanto durar a listagem de reserva técnica.

9.3. Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do 
horário de trabalho determinado pela Secretaria Municipal 
de Educação, no ato de sua convocação e em atendimento 
à excepcional necessidade da Rede Municipal de Ensino. 
Na impossibilidade do cumprimento o candidato formaliza-
rá desistência sendo automaticamente conduzido ao final 
da lista de classificação.

9.4. A avaliação de desempenho do profissional contrata-
do na forma deste Edital, quando for evidenciada a insufi-
ciência de desempenho profissional, acarretará:

I. Rescisão imediata do contrato celebrado com a Prefeitu-
ra Municipal, respeitada a legislação vigente;

II. Impedimento de ser novamente contratado pela prefei-
tura municipal, pelo prazo de 12 (doze) meses;
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9.5. O critério de assiduidade será fundamental na avalia-
ção de desempenho do profissional.

9.6. A Classificação neste Processo Seletivo Simplificado 
não assegura ao candidato a sua contratação, mas apenas 
a expectativa de ser convocado seguindo rigorosa ordem 
de classificação.

9.7. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Es-
pecial, e, em última instância pelo Secretário Municipal de 
Educação.

São Gabriel da Palha, 24 de novembro de 2016.

HENRIQUE ZANOTELLI DE VARGAS

Prefeito Municipal

ANEXO I

PROFESSOR MAPA E MAPB

CARGOS MODALIDADE DISCIPLINAS PRÉ-REQUISITO ATRIBUIÇÕES

Professor 
“A”

MAPA

Educação Infantil

(Creche e Pré-Escola)

Ensino Fundamental

(1º ao 5º) e

Educação Especial

- Eixos Temáticos

- Base Nacional Co-
mum (BNC)

- Atendimento Espe-
cializado Educacional

(AEE)

- Licenciatura Plena em Pedagogia 
(Habilitação para o Magistério das Sé-
ries Iniciais) ou

- Normal Superior ou

- Magistério das Séries Iniciais em Ní-
vel superior

- Responsabilizar-se pelo pro-
cesso e ensino aprendizagem; 
preparar e ministrar aulas, 
acompanhar o desempenho 
escolar dos estudantes e as 
contidas no Anexo I, da Lei Nº 
1.801/2007 de19 de dezembro 
de 2007 – Plano de Carreira e 
Vencimentos do Magistério Pú-
blico Municipal.

Professor 
“B”

MAPB

Ensino Fundamental

(Séries/anos finais e/ou 
séries/anos iniciais e fi-
nais, nas disciplinas de 
Arte e/ou Educação Físi-
ca, de acordo com a ha-
bilitação para a área de 
atuação)

Inglês

História

Educação Física

Matemática

Ciências

Língua Portuguesa

Artes

Geografia

Ensino Religioso

-Licenciatura Plena em Inglês

-Licenciatura Plena em História

-Licenciatura Plena em Educação Fí-
sica

-Licenciatura Plena em Matemática

-Licenciatura Plena em Ciências

-Licenciatura Plena em Português

-Licenciatura Plena em Educação Ar-
tística e/ou Artes

-Licenciatura Plena em Geografia

-Licenciatura Plena em Ensino Religio-
so ou Licenciatura Plena em qualquer 
área do conhecimento acrescida de 
curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” 
de 360 horas no mínimo, em Ensino 
Religioso ou Ciências da Religião ou 
Licenciatura Plena em qualquer área 
acrescida de formação, em Ensino Re-
ligioso com 180 horas no mínimo.

-Responsabilizar-se pelo pro-
cesso e ensino aprendizagem;

-Preparar e ministrar aulas, 
acompanhar o desempenho 
escolar dos estudantes e as 
contidas no Anexo I, da Lei Nº 
1.801/2007 de19 de dezembro 
de 2007 – Plano de Carreira e 
Vencimentos do Magistério Pú-
blico Municipal.

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS BÁSICOS DO CARGO PROFESSOR

(Lei 1801/2007, de 19/12/2007)

CARGO: PROFESSOR MAPA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Preparar e ministrar aulas em disciplinas, área de estudo ou atividades, avaliar e acompanhar o 
aproveitamento do corpo discente da educação básica, no respectivo campo de atuação.
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JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS:

Elaborar o seu plano de acordo com os Parâmetros Curriculares Nacionais, orientar, controlar, avaliar e registrar as ati-
vidades do processo ensino aprendizagem; Ministrar aulas, zelar pela aprendizagem dos alunos; Executar carga horária 
estabelecida dentro do calendário letivo aprovado pelo órgão competente; Participar da elaboração e execução do projeto 
político-pedagógico da escola; Elaborar e/ou selecionar materiais pedagógicos; Desenvolver atividades de recuperação 
da aprendizagem para os alunos que dela necessitarem; Participar de reuniões, grupos de estudo e outros eventos pro-
movidos pela escola; Participar de programas educacionais que objetivem promover a formação profissional continuada; 
Planejar, executar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades 
de aprender; Responder pelo aproveitamento escolar de seus alunos; Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
da unidade escolar; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Freqüentar cursos planejados pela Secretaria 
Municipal de Educação, destinados à sua formação, atualização ou aperfeiçoamento; Promover a saudável interação na 
sala de aula, estimular o desenvolvimento de auto-imagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito entre os 
alunos; Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos o direito à aprendizagem; 
Participar e/ou empreender atividades extra-classe desenvolvidas na escola; Participar do processo de integração escola-
comunidade; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Participar de discussões e decisões da escola 
mediante atuação conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através do Conselho de Classe e de Escola; 
Cultivar o desenvolvimento/formação de valores éticos; Zelar pela preservação do patrimônio escolar; Participar efeti-
vamente do Conselho de Classe; Apresentar informações de avaliação do rendimento escolar de seus alunos; Identificar 
alunos de aproveitamento insuficiente, analisar suas causas e sugerir medidas para minimizar seus efeitos; Detectar casos 
de alunos que apresentam problemas específicos e proporcionar atendimento diferenciado; Executar todos os registros 
necessários à documentação escolar, mantendo-os atualizados; Respeitar e cumprir os horários estabelecidos pela escola; 
Desempenhar outras funções afins.

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Formação licenciatura de graduação plena em curso reconhecido pelo MEC, com 
diploma registrado na forma da lei.

EXPERIÊNCIA: não é exigida experiência anterior para o exercício deste cargo.

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Cultivar ética profissional; demonstrar polidez, criatividade, iniciativa, solidariedade, 
paciência, discrição e responsabilidade; aprimorar conhecimento; apresentar versatilidade; zelar documentos e valores de 
terceiros; cativar as pessoas; zelar pelo patrimônio e desenvolver orientação espacial; demonstrar muito tato em lidar com 
pessoas relacionando-se facilmente com os colegas de trabalho, sociabilidade e mediar o processo ensino-aprendizagem.

ÂMBITO DE ATUAÇÃO e CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO: regência de classe no âmbito da Educação Infantil 
(Creche e Pré-Escola) e nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental.

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante lida com patrimônio em forma de equipamentos, materiais ou 
recursos e pode provocar perdas, parcialmente recuperáveis, decorrentes de descuidos.

CARGO: PROFESSOR MAPA Professor de Educação Especial

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promover a educação de alunos com necessidades educativas especiais ensinando-os a ler e 
escrever em português, em Braile ou Libras de acordo com a necessidade de cada um, além de calcular, expressar-se, 
resolver os problemas e as atividades da vida diária, desenvolver habilidades, atitudes e valores; desenvolver atividades 
funcionais e programas de estimulação essencial e de educação de jovens e adultos, avaliando as necessidades educacionais 
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dos alunos; realizar atividades como: planejar, avaliar, elaborar materiais, pesquisar e divulgar conhecimentos da área.

JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS:

Atuar no processo ensino aprendizagem; Avaliar as necessidades educacionais dos alunos; Preparar materiais pedagógicos 
e recursos específicos; Participar do desenvolvimento de diferentes programas de atendimento educacional; Pesquisar 
sobre temas de interesse da área; Participar de atividades pedagógicas administrativas; Divulgar conhecimentos da área; 
Criar condições físicas, ambientais e materiais para a participação do aluno com necessidades especiais na sala de aula; 
Favorecer e eliminação de sentimentos de inferioridade, de menos valia, ou de fracasso.; Estimular o desenvolvimento de 
habilidades de comunicação interpessoal; Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica; Cultivar o desen-
volvimento/formação dos valores éticos; Desempenhar outras funções afins.

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Formação em licenciatura de graduação plena em Pedagogia, com Habilitação em 
Educação Especial ou formação, em nível de pós-graduação, que habilite para a docência na Educação Especial.

EXPERIÊNCIA: não é exigida experiência anterior para o cargo.

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Cultivar ética profissional; demonstrar polidez, criatividade, iniciativa, solidariedade, 
paciência, discrição e responsabilidade; aprimorar conhecimento; apresentar versatilidade; zelar documentos e valores de 
terceiros; cativar as pessoas; zelar pelo patrimônio e desenvolver orientação espacial; demonstrar muito tato em lidar com 
pessoas relacionando-se facilmente com os colegas de trabalho, sociabilidade e mediar o processo ensino-aprendizagem. 
Demonstrar capacidade de interpretar a língua de sinais, capacidade de trabalhar em equipe, reconhecer as próprias 
limitações, demonstrar capacidade de observação, estudo e pesquisa, dominar braile, diferentes formas de comunicação, 
capacidade de trabalhar com as diferenças, dominar conteúdos e metodologias da área.

ÂMBITO DE ATUAÇÃO e CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO: Atuar no processo de ensino/aprendizagem em salas 
de Educação Especial, sala de recursos. Para atendimento às necessidades específicas, poderão atuar na Educação Infantil 
e no ensino fundamental em classes de educação especial ou em sala de recursos com complementação do atendimento 
educacional realizado em classes do ensino comum. O atendimento deve ser individual ou em pequenos grupos e em ho-
rário diferente do que freqüenta no ensino regular.

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante lida com o patrimônio na forma de equipamentos, materiais ou 
recursos, podendo provocar perdas, parcialmente recuperáveis, decorrentes de descuidos.

CARGO: PROFESSOR MAPB

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Preparar e ministrar aulas em disciplinas, área de estudo ou atividades, avaliar e acompanhar o 
aproveitamento do corpo discente da educação básica, no respectivo campo de atuação.

JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS:

O professor “B” tem a seu cargo as atribuições indicadas para o professor “A”, destacando entre elas: Participar da elabo-
ração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
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rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar, integralmente, dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com 
famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis em atingir os fins educacionais da escola e ao 
processo de ensino-aprendizagem; Desempenhar outras funções afins.

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Licenciatura de graduação plena na área de atuação específica, em cursos reconhecidos 
pelo MEC. Admitem-se, ainda, profissionais com graduação correspondente às áreas de conhecimentos específicos do 
currículo, acrescida da complementação pedagógica, nos termos da legislação vigente.

EXPERIÊNCIA: não é exigida experiência para o cargo.

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Cultivar ética profissional; demonstrar polidez, criatividade, iniciativa, solidariedade, 
paciência, discrição e responsabilidade; aprimorar conhecimento; apresentar versatilidade; zelar documentos e valores de 
terceiros; cativar as pessoas; zelar pelo patrimônio e desenvolver orientação espacial; demonstrar muito tato em lidar com 
pessoas relacionando-se facilmente com os colegas de trabalho, sociabilidade e mediar o processo ensino-aprendizagem, 
demonstrar conhecimento, conteúdos, criatividade e dinamismo; controlar situações adversas e demonstrar a competência 
de trabalhar em equipe.

ÂMBITO DE ATUAÇÃO e CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO: Exercício da regência de classe nas Séries Finais do 
Ensino Fundamental e no Ensino Médio.

RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante lida com o patrimônio na forma de equipamentos, materiais ou 
recursos, podendo provocar perdas, parcialmente recuperáveis, decorrentes de descuidos.

ANEXO II

PROVA DE TITULOS

A Prova de Títulos, de caráter Classificatório para todos os cargos, constará da Avaliação de Títulos e terá a pontuação má-
xima 24,0 (vinte e quatro) pontos, limitados à apresentação de 01 (um) certificado por alínea, observado o quadro abaixo.

Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos

Alínea
Título Valor Unitário Valor Máximo

A

Certificado, devidamente registrado, de Pós-Graduação em nível de 
especialização Lato Sensu com carga horária mínima de 360 (trezen-
tos e sessenta) horas, com aprovação de monografia reconhecida 
pelo Ministério da Educação na área de formação a que concorre. 
Também será aceita declaração de conclusão de especialização, des-
de que acompanhado do Histórico Escolar do curso.

10,0 10,0

B

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em 
nível de especialização em Educação, em área de conhecimento 
correlata/afim ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo, 
função com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, 
com aprovação de monografia acompanhado de Histórico Escolar onde 
constem disciplinas cursadas e respectiva carga horária.

5,0 5,0
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C

Declaração original de tempo de serviço prestado, no âmbito da vaga 
pleiteada, na rede municipal, estadual, federal e particular de Ensino, 
no período de 15/02/2016 a 15/11/2016 (1,0 ponto para cada mês 
trabalhado).

1,0 9,0

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS
24,0

ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO / REQUERIMENTO

À COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

NOME: _________________________________________________________________________________________
___

RG: _____________ U.F: ____ CPF: 
__________________

DATA DE NASCIMENTO: 
______________

ENDEREÇO: ______________________________________________________________
________ Nº: __________

BAIRRO: ______________________________________________ CIDADE: 
______________________________

CEP: _________________ TEL: ________________________ E-MAIL: 
______________________________

Vem requerer sua inscrição:

Vaga Pleiteada:

( ) Educação Infantil (Creche e Pré-Escola)

( ) Ensino Fundamental (1º Ano ao 5º Ano)

( ) Educação Especial

( ) Inglês

( ) História

( ) Educação Física

( ) Matemática

( ) Ciências

( ) Língua Portuguesa

( ) Geografia

( ) Ensino Religioso

( ) Artes

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Alínea Títulos Valor Atribuído

A

Certificado devidamente registrado de Pós-Graduação em nível de especialização “Lato Sensu” com car-
ga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas com aprovação de monografia reconhecido pelo 
Ministério de Educação na área de formação a que concorre. Também será aceita declaração de con-
clusão de especialização desde que acompanhado do Histórico escolar do curso.

B

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em nível de especialização em Edu-
cação em área de conhecimento correlata/afim ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo 
função, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas com aprovação de monografia 
acompanhado de Histórico Escolar onde constem disciplinas cursadas e respectiva carga horária.

C

Declaração original de tempo de serviço prestado, no âmbito da vaga pleiteada, na rede municipal, esta-
dual, federal e particular de Ensino, no período de 15/02/2016 a 15/11/2016 (1,0 ponto para cada mês 
trabalhado).

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS

DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações prestadas nesta Ficha de Inscrição, bem 
como a veracidade dos documentos entregues, estando de acordo com as normas deste Processo Seletivo 
Simplificado. Declaro ainda, ter conhecimento das exigências mínimas previstas no Edital que regulamenta o 
Processo Seletivo Simplificado, e que aceito e atendo a todos os requisitos mínimos e condições estabelecidas 
para o exercício do cargo, comprometendo-me, ainda, à sua devida comprovação, quanto exigida.
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São Gabriel da Palha – ES, _____ de dezembro de 2016.

ASSINATURA DO CANDIDATO RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO

ANEXO IV

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MAGISTÉRIO

PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2016

REQUERIMENTO DE RECURSO

NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________

VAGA PLEITEADA: ______________________________________________________

FUNDAMENTAÇÃO:

_____ de dezembro de 2016. Assinatura do (a) Candidato (a)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MAGISTÉRIO

PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2016

RECIBO DE ENTREGA DE REQUERIMENTO DE RECURSOS

NOME DO CANDIDATO (A): _______________________________________________

VAGA PLEITEADA: ______________________________________________________

_____ de dezembro de 2016. Assinatura do Responsável
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ANEXO VI

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MAGISTÉRIO

PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2016

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO

NOME DO CANDIDATO: ___________________________________________________

DATA: ______/ ______ /________

Vaga Pleiteada:

( ) Educação Infantil (Creche e Pré-Escola)

( ) Ensino Fundamental (1º Ano ao 5º Ano)

( ) Educação Especial

( ) Inglês

( ) História

( ) Educação Física

( ) Matemática

( ) Ciências

( ) Língua Portuguesa

( ) Geografia

( ) Ensino Religioso

( ) Artes

Responsável pela Inscrição: _____________________________________________________________________

Praça Vicente Glazar, 159 | Centro | São Gabriel da Palha - ES | CEP 29780-000

Fone/Fax: (27) 3727-1366

-----------------------------------------------------------------------------

ANEXO VI

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MAGISTÉRIO

PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2016

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO

NOME DO CANDIDATO: ___________________________________________________

DATA: ______/ ______ /________

Vaga Pleiteada:

( ) Educação Infantil (Creche e Pré-Escola)

( ) Ensino Fundamental (1º Ano ao 5º Ano)

( ) Educação Especial

( ) Inglês

( ) História

( ) Educação Física

( ) Matemática

( ) Ciências

( ) Língua Portuguesa

( ) Geografia

( ) Ensino Religioso

( ) Artes

Responsável pela Inscrição: _____________________________________________________________________
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PORTARIA Nº 1.157- NOMEIA COMISSÃO
Publicação Nº 66745

PORTARIA Nº 1.157/2016 NOMEIA COMISSÃO ES-
PECIAL

HENRIQUE ZANOTELLI DE VARGAS, Prefeito Municipal de 
São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, usando 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 5833/2016, 
de 18/10/2016, da Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E:

Art. 1º-Nomear uma Comissão Especial para Avaliação de 
Imóveis, composta por: IGOR RUBIM DALVI- Presiden-
te, GERALDO MARCHESI e JACSON LANE ZANOTEL-
LI- membros, para avaliar o valor dos aluguéis dos imó-
veis descritos nos autos deste processo, cujos locadores 
são Eugênio Belei, Maria G. Gati Arrivabene, Oneida Potin 
Wolffgramm e José R. Altoé, para atender aos participan-
tes do Programa Federal “Mais Médicos”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, 
em 01 de dezembro de 2016.

HENRIQUE ZANOTELLI DE VARGAS

Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Espírito Santo.

VALDECIR PINTO CEZAR

Secretário Municipal de Administração Interino

PORTARIA Nº 1.158/2016- CONCEDE GRATIFICA-
ÇÃO ASSIDUIDADE

Publicação Nº 66696

PORTARIA Nº 1.158/2016

CONCEDE GRATIFICAÇÃO – ASSIDUIDADE

HENRIQUE ZANOTELLI DE VARGAS, Prefeito Munici-
pal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, 
usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 5986/2016 
de 26/10/2016, em que o servidor ANDERSON SODRÉ DA 
SILVA, requer o recebimento de Gratificação-Assiduidade;

R E S O L V E:

Art. 1.º - CONCEDER ao Servidor ANDERSON SODRÉ DA 
SILVA, Matrícula 4045, Contador, Carreira XI, Classe “C”, 
a 1ª (primeira) gratificação – assiduidade, referente ao 
período 14/03/2006 a 13/03/2016, fazendo jus a perceber 
mais 25% (vinte e cinco por cento) sobre seus vencimen-
tos, a partir de 26/10/2016, conforme estabelece o Artigo 
74, da Lei Complementar n º 44/2015, de 19/11/2015.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a data de 26 de outubro 
de 2016.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha - 
ES, em 01 de dezembro de 2016.

HENRIQUE ZANOTELLI DE VARGAS

Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Espírito Santo.

VALDECIR PINTO CEZAR

Secretário Municipal de Administração Interino

Câmara muNiCiPal

PORTARIA Nº 92/2016
Publicação Nº 66738

PORTARIA Nº 092, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

NOMEIA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE 
CARREIRA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da 
Palha do Estado do Espírito Santo, usando de atribuições 
legais,

CONSIDERANDO a necessidade de realizar concurso Pú-
blico para provimento de Cargos vagos no Plano de Carrei-
ra e Sistema de Vencimentos dos Servidores Públicos do 
Legislativo Municipal, em cumprimento do Disposto no Art. 
37, II da constituição da República Federativa do Brasil;
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CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Orgânica Muni-
cipal no Art. 18, § 4.°; e

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 33 do Ato nº 
03/2016 do Poder Legislativo, que aprova o regulamento 
geral de Concurso Público; e,

CONSIDERANDO que o Ministério Público através do Of. 
PJSG/ Nº 1.252/16, informou que tendo em vista a natu-
reza das funções do Ministério Público, torna incabível a 
participação de representante do órgão em comissão des-
sa natureza.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, os Servidores deste Poder: FASLEY TEI-
XEIRA DA SILVA – Presidente, ELENIRA PEREIRA DA SIL-
VA – Vice-Presidente, ZELITA CORREIA SARNAGLIA – Se-
cretária, ALDIVINO ANTUNES PINTO – Membro, EDMAR 
GOBI – Representante do Sindicato dos Servidores Públi-
cos Municipais, MURILO CABRAL DE LACERDA – Repre-
sentante do Poder Executivo e HILLAY ROSSINI IGNÁCIO 

– Representante da OAB/ES- 15ª SUBSEÇÃO. Para compor 
a COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E ACOMPANHAMEN-
TO DE CONCURSO PÚBLICO, para Provimento Efetivo 
de Vagas existentes no Plano de Carreira e Sistemas de 
Vencimentos dos Servidores Públicos do Quadro de Cargos 
da Câmara Municipal – Lei nº 1997, de 02 de dezembro de 
2009, e alterações posteriores.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, no Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Everaldo José dos Reis

Presidente

Ricardo Leandro Mauri

1º Secretário

São José do Calçado

Prefeitura

 CONTRATO/PMSJC/ Nº 210/2016
Publicação Nº 66671

CONTRATO/PMSJC/ Nº 210/2016

Contratante: Prefeitura Municipal de São José do Calça-
do-ES.

Contratada: LUCINEIA BARBOSA-ME

Objeto: “Aquisição de Material de Limpeza” em atendi-
mento à Secretaria Municipal de Educação, da PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO - ES, conforme 
pregão 038/2016.

Valor Global: 5.685,40 (cinco mil seiscentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta centavos).

Período: 16/11/2016 a 16/11/2017

Dotação Orçamentária: No Exercício de 2016, à conta do 
Elemento de Despesa n° 33903000000, ficha 189 e 190.

São José do Calçado-ES, em 16/11/2016.

Liliana Maria Rezende Bullus

Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 041/2015
Publicação Nº 66676

AVISO DE LICITAÇÃO

EXCLUSIVO ME/EPP

O Município de São José do Calçado - ES, através de seu 
Pregoeiro, torna público à realização do certame licitatório, 
conforme segue:

Pregão Presencial – SRP

041/2016

Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
em Fornecimento de Ponto Eletrônico, incluindo 
Instalação.

Dia: 16/12/2016.

Esclarecimentos pelo telefone: (28) 3556-1120 ramal 220.

Edital: Através do site www.pmsjc.es.gov.br ou no 
Setor de Licitações, localizado à Praça Pedro Vieira, 58, 
Centro.

São José do Calçado - ES, 02/12/2016.

Adriano da Silva Viana

Pregoeiro – PMSJC

http://www.pmsjc.es.gov.br
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CONTRATO/PMSJC/ Nº 213/2016
Publicação Nº 66673

CONTRATO/PMSJC/ Nº 213/2016

Contratante: Prefeitura Municipal de São José do Calça-
do-ES.

Contratada: EDUARDO FADINI SILVESTRE - ME

Objeto: “Aquisição de Impressoras” em atendimento à Se-
cretaria Municipal de Educação, da PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO - ES, conforme pregão 
040/2016.

Valor Global: R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessen-
ta).

Período: 21/11/2016 a 21/11/2017

Dotação Orçamentária: No Exercício de 2016, à conta do 
Elemento de Despesa n° 33903900000, fichas 189 e 190.

São José do Calçado-ES, em 21/11/2016.

Liliana Maria Rezende Bullus

Prefeita Municipal

EDITAL TERRENO 005/2016
Publicação Nº 66681

EXERCÍCIO DE 2016

EDITAL DE TERRENO Nº 0005/2016

Faço público para conhecimento dos interessados que de 
acordo com a Lei que “Dispõem sobre o Parcelamento do 
Solo e Alienação de Lotes Urbanos e dá Outras Providên-
cias” (Lei Municipal nº 0842/94 de 05.04.94), requer lote 
de terreno os seguintes interessados:

ESPÓLIO DE NEIPHI THEREZINHA ABIB, ESPÓLIO 
DE ELENICE ABIB e PAULO AUGUSTO ABIB DA SILVA 
- Área: 978,24 m², confrontação no sentido da frente para 
fundos: pela frente com a Praça Pedro Vieira; lado direito 
com Loja Maçônica Anita II, Mário Rubens da Silva; lado 
esquerdo com José Jorge Abib, Cibelle Monteiro Tavares e 
Terezinha Maria Rezende Oliveira; e fundo com Maria Ru-
bens da Silva – localização: Setor I.

E para evitar dúvidas futuras, convido os terceiros interes-
sados para dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
da publicação do Edital, apresentarem a Srª. Prefeita caso 
lhes prejudiquem os direitos as suas pretensões.

São José do Calçado – ES, 22 de novembro de 2016.

JULIERME COSTA DE ALMEIDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS - INTERINO.

DECRETO Nº 5.139/2016

São Roque do Canaã

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2016
Publicação Nº 66735

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2016

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ, através do Pre-
goeiro Oficial, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, que fará realizar licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação exclusiva de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
para aquisição de pneus (novos), a fim de serem utilizados 
para a manutenção dos veículos leves das Secretarias Mu-
nicipais de Educação e Saúde do Município de São Roque 
do Canaã - ES, conforme descrições do Termo de Referên-
cia (Anexo I) do edital.

Abertura dos envelopes das propostas e documenta-
ções dar-se-ão em sessão pública às 08h30min do dia 
14/12/2016.

O edital completo e seus anexos encontram-se disponível:

a) Gratuitamente na internet no site www.saoroquedoca-
naa.es.gov.br.

b) Para consulta gratuita na sala de licitações na Sede da 
Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã-ES, sito à Rua 
Lourenço Roldi, Nº88 – São Roquinho – São Roque do Ca-
naã-ES.

Com fulcro no art. 32, §5º da Lei 8.666/1993, caso os 
interessados julguem necessário, deverão solicitar cópia 
reprográfica no endereço citado na alínea “b” acima, sendo 
que a empresa deverá solicitar junto ao Núcleo de Atendi-
mento ao Contribuinte-NAC a emissão do DAM (Documen-
to de Arrecadação Municipal), pelo e-mail nacsrc@saorc.
com.br ou pelo telefone nº (027) 3729-1844, no valor de 
R$ 3,04 (três reais e quatro centavos), devendo posterior-
mente apresentar o comprovante no setor de licitações.

São Roque do Canaã – ES, 1º de Dezembro de 2016.

ALEXSANDRO FIORENTINI

Pregoeiro Oficial
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DECRETO N.º 3.075/2016
Publicação Nº 66743

DECRETO Nº 3.075/2016

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 57, incisos VIII, XI, e XXII da Lei Or-
gânica Municipal, e

Considerando o conteúdo do processo administrativo pro-
tocolizado sob nº 005554/2016,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 05 de 
dezembro de 2016, a servidora ANA PAULA GHISOLFI 
MOREIRA, do cargo de Assistente de Controle Adminis-
trativo, de provimento em comissão, para o qual foi no-
meado através do Decreto nº 2.555, de 04 de março de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 1º de Dezembro de 2016.

MARCOS GERALDO GUERRA

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.076/2016
Publicação Nº 66744

DECRETO Nº 3.076/2016

DISPÕE ALTERAÇÃO DA EQUIPE DE TRANSIÇÃO DE 
GOVERNO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 57, incisos VIII e XXII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o conteúdo do processo administrativo n.º 
005592/2016.

DECRETA:

Art. 1º - Fica desligado da Equipe de Transição de Go-
verno Municipal, o Srº Milson Lopes de Oliveira, indicado 
pelo Prefeito Eleito, e designado coordenador através do 
Decreto nº 3.040/2016.

Art. 2º - Fica designada para compor a Equipe de Tran-

sição de Governo Municipal, a Sr.ª Driani Milanezi Priori, 
devidamente indicada pelo Prefeito Eleito.

Art. 3º - Ratifica a permanência dos demais membros de-
signados pelo Decreto 3.040/2016, ficando assim compos-
ta a Equipe de Transição de Governo Municipal:

I – Indicação do Prefeito Eleito:

a) Driani Milanezi Priori;

b) Miguel Djalma Salvalaio; e

c) Rian Bolsoni.

II – Indicados pelo Chefe do Executivo Municipal:

a) Francisco Pereira Pinto;

b) Nelson Schneider Dalmonech;

c) Eliza Cristina Spalenza Roldi.

Art. 4º - Ficam inalterados os demais artigos do Decreto 
n.º 3.040/2016.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 1º de Dezembro de 2016.

MARCOS GERALDO GUERRA

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/ 
2016

Publicação Nº 66734

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003751/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2016

Eu, Marcos Geraldo Guerra, Prefeito Municipal, no uso de 
minhas atribuições, após analisar todo o processo licitató-
rio, sob o n° 003751/2016, modalidade Pregão Presencial 
sob N° 061/2016, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, obje-
tivando a aquisição de 01 (um) veículo pick-up e 03 (três) 
motocicletas, zero km, para Vigilância Ambiental do Mu-
nicípio de São Roque do Canaã, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência (Anexo I) do edital, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de São Roque do Canaã-ES, diante do relatório do Pregoei-
ro Oficial, homologo-o, adjudicando as empresas junto aos 
itens a elas correspondentes, conforme abaixo:

a) BELLE AUTOMOTOR LTDA – item – 01, perfazendo o va-
lor total de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais);

b) MOTO SCARTON LTDA – item – 02, perfazendo o va-
lor total de R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil trezentos 
reais).

O valor total global perfaz o montante de R$ 153.300,00 
(cento e cinquenta e três mil trezentos reais).

Autorizo o empenho e posterior faturamento dos itens acima 
mencionados junto às empresas vencedoras dos mesmos.
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São Roque do Canaã - ES, 1º de Dezembro de 2016.

MARCOS GERALDO GUERRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 025/2016
Publicação Nº 66730

PORTARIA N.º 025/2016

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA FISCA-
LIZAR E ACOMPANHAR O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2016.

A Secretária Municipal de Saúde de São Roque do Canaã – 
ES, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no Artigo 67 da Lei n.º 8.666/93;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora KAMILA DE SALES ROLDI para 
acompanhar e fiscalizar o Pregão Presencial N.º 056/2016, 
cujo objeto fornecimento de materiais de consumo e equi-
pamentos de uso odontológico para manutenção da pres-
tação de serviço nas Unidades Básicas de Saúde do Muni-
cípio de São Roque do Canaã - ES, com poderes amplos e 
irrestritos para propor penalidades, analisar documentos e 
vistoriar os materiais.

2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se, registra-se e publica-se.

São Roque do Canaã – ES, 01 de dezembro de 2016.

CYBELI PANDINI GIURIZATTO ALMEIDA

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 389/2016
Publicação Nº 66703

PORTARIA Nº 389/2016

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DE OBRA.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 57, incisos VIII e XIV da Lei Orgânica 
Municipal, com fulcro na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 
67, e

Considerando o conteúdo do processo administrativo nº 
003748/2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MOISÉS ANTONIO MAR-
TINELLI, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, para 
acompanhar e fiscalizar a execução da obra de construção 
de um vestiário para prática esportiva, anexo ao campo 
de gramado sintético na localidade de São Jacinto, neste 
Município.

Art. 2º - O período de fiscalização será de acordo com o 
estabelecido no Cronograma Físico, que faz parte do pro-
cesso supracitado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir de 28 de novem-
bro de 2016.

Gabinete do Prefeito, 1º de Dezembro de 2016.

MARCOS GERALDO GUERRA

Prefeito Municipal

Serra

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS
Publicação Nº 66739

A PREFEITURA DA SERRA, através da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda, torna público:

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL

Na forma da legislação os contribuintes abaixo relaciona-
dos ficam notificados da existência de débitos, inscritos em 
dívida ativa, com a Fazenda Pública Municipal. A ausência 
de providências referente a regularização fiscal no prazo 
de 30 dias contados da data desta publicação, importará 
em ajuizamento de ação de execução no juízo da Serra e/
ou protesto de titulos. Os contribuintes devem comparecer 
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a uma das regionais de atendimento ao cidadão ou emi-
tir os boletos para pagamento no website: www.serra.
es.gov.br, link guia de serviços. Dúvidas (27) 3291-2106 
ou (27)3291-2107. Caso já tenha efetuado o pagamento, 
favor desconsiderar. COLETA AMBIENTAL E SERVIÇOS 
LTDA ME, Auto Infração SEFA nº 8274662/2016, Ccm 
3780627, Proc.32269/2016; MARIA ELIANA ROCHA 
RAGAZZI ME, Auto Infração SEFA nº 8274739/2016, 
Ccm 4258428, Proc.33295/2016; WILLIAN VERCIE-
NE, Auto Infração SEFA nº 8270199/2014, Crc 8277087, 
Proc.40803/2014; OF.DE SOUZA ME, Auto Infração SEFA 
nº 8271483/2014, Ccm 3380874, Proc.80125/2014; 
AMERICAN PACK COMERCIAL LTDA, TX.Anuais de 
2011 a 2014, Ccm 194830, Proc.67897/2015; N&V 
MODA INFANTIL LTDA ME, TX.Anuais P.Policia, Ccm 
4662185, Proc.1221/2014; MARIA HELENA PLASTER, 
Auto Infração SEMMA nº 8268726/2014, Crc 464801, 
Proc.13837/2014; SOLANGE RODRIGUES DA SILVA 
ME, Auto Infração SEFA nº 8274289/2016, Ccm 3497631, 
Proc.2664/2016; SPRAY BRASIL LTDA, TX.Anuais, Ccm 
252697, Proc.32540/2014; CONSTRUTORA MOREIRA 
LTDA ME, TX.Anuais, Ccm 3501922, Proc.15384/2015; 
M.V.A. INFORMATICA LTDA ME, Auto Infração SEFA 
nº 8274091/2016, Ccm 256706, Proc.49852/2015; 
MARIA DA AJUDA SILVA ROSARIO, IPTU 2015, 
Insc.19890737,Proc. 41638/2006; DPS-DISTRIBUIDO-
RA DE PEÇAS SERRA LTDA-ME, TX.Anuais P.Policia 2015, 
Ccm 4657261, Proc.20871/2015; PEDRO MARIANELLI, 
IPTU 2015, Insc. 8674944, Proc. 18039/2015; NUTRIMED 
INDUSTRIA LTDA, Auto Infração SEFA nº 528/2012, 
Ccm 4476336, Proc.160699/2012; CONSTRUTORA 
THOMAZINI CORONA LTDA-ME, Auto Infração SEFA nº 
8271340/2014, Ccm 3489108, Proc.93472/2014; RICAR-
DO ELETRO DIVINOPOLIS LTDA, Auto Infração SEDIR 
nº 23885903/2013, Crc 395542, Proc.3384/2015; TIM 
CELULAR S.A, Auto Infração SEDIR nº 8268723/2013, 
Crc 385049, Proc.41356/2010; ELZA DE SOUZA LACER-
DA, IPTU 2012 a 2015, insc. 6042720, Proc. 30337/2016; 
HIDRAUSERV COMERCIO E SERVOÇO HIDRAULICOS 
LTDA ME, Auto SEFA, Ccm 3282350, Proc. 20954/2015; 
NETO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E MECANICA 
LTDA EPP, Auto SEFA 8272500/2015, Ccm 4657036, 
Proc.21830/2015; CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON-
DUTORES A/B NOVA GERAÇÃO LTDA ME, Auto SE-
DIR 8269133/2015, Crc 189256, Proc.116771/2013; SOL 
DE JANEIRO COMERCIO DE COSMETICOS S/A, Auto 
SEFA 8272426/2015, Ccm 4284267, Proc.28632/2015; 
CARLOS ALBERTO LANTIMAN 10753018748, Tx. 
Anuais 2015, Ccm 4556011, Proc. 28429/2016; SAHI-
LIAH ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E GERENCIA-
MENTO LTDA, Auto SEFA 8280446/2016, Ccm 4670017, 
Proc.51119/2016; COYOTE COMERCIO INDUSTRIA 
CONFECÇÕES LTDA, Auto SEFA 3970/2005, Ccm 
2922738, Proc. 3276865/2005; KRG SERVIÇOS DE MA-
NUNTENÇÃO EM CONDOMINIOS LTDA, Auto SEFA 
8274806/2016, Ccm 3128512, Proc.49453/2016; M.V.A 
INFORMATICA LTDA ME, Auto SEFA 8274091/2016, 
Ccm 256706, Proc.49852/2015; MARIA ELIANA ROCHA 
RAGAZZI ME, Auto SEFA 8274739/2016, Ccm 4258428, 
Proc.33295/2016; COLETA AMBIENTAL E SERVIÇOS 
LTDA ME, Auto SEFA 8274662/2016, Ccm 3780627, Proc. 
32269/2016; N & V MODA INFANTIL LTDA ME, Tx.Anu-
ais 2015, Ccm 4662185, Proc.1221/2016; ADICINE AD-
MINISTRADORA DE CINEMAS EIRELI EPP, Auto SEFA 

8280368/2016, Ccm 253405, Proc.52634/2016; BARRE-
TO ENGENHARIA LTDA ME, Auto SEFA 8280487/2016, 
Ccm 4665126, Proc.53577/2016; LEANDRO AZE-
VEDO DE FIGUEIREDO, ITBI 2016, insc. 1954020, 
Proc.56218/2016; NEUCIMAR SEGRINI, ITBI 2016, 
insc.2416099, Proc.56220/2016; AMANDA ROSSO-
NI THOMAZI, Auto SEMMA 1173/2016, Crc 8310741, 
Proc.27029/2015; JOSE VIEIRA ROCHA, Auto SEMMA 
2427/2016, Crc 8320520, Proc. 29821/2016; MD SERVI-
ÇOS MEDICOS LTDA ME, Auto SEFA 8280413/2016, Ccm 
4665738, Proc.51090/2016; PCP ENGENHARIA E MON-
TAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Auto SEFA 8280422/2016, 
Ccm 70240, Proc. 51091/2016; CASTRO & NEVES SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO ME, Auto SEFA 8280411/2016, Ccm 
4655897, Proc. 51085/2016; COMFER COMERCIO DE 
FERRO LTDA, Auto SEFA 8271435/2014, Ccm 143470, 
Proc. 80136/2014; JVG REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA ME, Auto SEFA 8273262/2015, Ccm 192600, Proc. 
55392/2015; DORIEDSON CARDOSO, Tx. Diversas 2013, 
Crc 119976, Proc. 93509/2014; PORTAL SERVICE DO 
BRASIL LTDA, Auto SEDUR 28718/2014, Ccm 4664475, 
Proc. 67970/2014; VILMAR DIAS PEREIRA, Auto SE-
DUR 29286/2015, Ccm 4663726, Proc. 39291/2015; 
MEGA UTILIDADES LTDA ME, Auto SEDUR 17890/2015, 
Ccm 3796892, Proc. 65451/2015; TULI COMERCIO 
LTDA ME, Auto SEDUR 20308/2014, Ccm 3843211, Proc. 
52619/2014; LOCATOP SERVIÇOS LTDA ME, Auto SEFA 
8280580/2016, Ccm 4658549, Proc.55746/2016; ADAIL-
SON MESSIAS ALVES MARTINS 04666484647, Auto 
SEDIR 10641/2015, Crc 8284832, Proc. 60853/2015; 
W J L COMERCIO DE VEICULOS E SOLUÇÕES FI-
NANCEIRA LTDA ME, Auto SEFA 8280341/2016, Ccm 
3565572, Proc.54106/2016; DIRCE MARIA PEREIRA 
VIANA PANIFICADORA ME, Auto SEFA 8272504/2015, 
Ccm 272701, Proc.34576/2016; WERIRROW PIMENTEL 
PEDRINI, Auto SEDUR 55430/2012, Crc 126019, Proc. 
133478/2012;

RESUMO DE ADITIVOS
Publicação Nº 66740

RESUMO DE ADITIVO DE CONTRATO

NÚMERO: 123/2016 1º ADITIVO

CONTRATADO: PERC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA. - EPP.

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E PA-
VIMENTAÇÃO DA RUA INDEPENDÊNCIA NO BAIRRO SER-
RA-SEDE.

OBJETIVO: ACRÉSCIMO DE PRAZO DE VIGÊNCIA EM 04 
(QUATRO) MESES.

RESUMO DE ADITIVO DE CONTRATO

NÚMERO: 162/2015 5º ADITIVO

CONTRATADO: GLAUCO DE OLIVEIRA MANSO ENGENHA-
RIA E SERVIÇOS - ME.

OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA QUA-
DRA COBERTA COM VESTIÁRIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL (EMEF) PETRÔNIO PORTELA 
NO BAIRRO MATA DA SERRA.

OBJETIVO: ACRÉSCIMO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR 
MAIS 06 (SEIS) MESES E DO PRAZO DE EXECUÇÃO POR 
MAIS 02 (DOIS) MESES.

http://www.serra.es.gov.br/
http://www.serra.es.gov.br/
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Venda Nova do Imigrante

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2016
Publicação Nº 66725

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL (SRP)

Nº 073/2016

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES, 
através da Pregoeira, em cumprimento à Lei 8.666/93, 
10.520/02, LC nº 123/06, Dec. Federal 7.892/13 e Dec. 
Municipal 2.506/15, torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial tipo 
menor preço por lote.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE PNEUS 
(COM REPARO DE CÂMARA DE AR, PROTETORES, MANCHÕES, 

ANÉIS DE VEDAÇÃO E BICOS),INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, 
CAMBAGEM E CASTER DA RODA E DEMAIS REPAROS 
(SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO), A SEREM REALIZADOS 
NOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO.

ABERTURA: 15/12/2016, às 12:30 horas.

Informações: Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imi-
grante – Av. Evandi Américo Comarela, 385 – VNI – ES. 
Tel (28) 3546-1188 R: 251, de segunda à sexta-feira, no 
horário de 12:00 às 18:00 horas, ou pelo site www.venda-
nova.es.gov.br.

Alexandra de Oliveira Vinco

Pregoeira Oficial

Viana

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL  PROCESSO SELETIVO SEMARC SIMPLIFICADO/ PMV Nº 01/2016 ASSISTENTE SOCIAL
Publicação Nº 66764

Segue abaixo listagem de classificação final do PROCESSO SELETIVO SEMARC SIMPLIFICADO/ PMV Nº 01/2016

ASSISTENTE SOCIAL (S01)

NOME DATA NASC. PONT. TOTAL

1º TATIANY FRANCA DOS SANTOS 06/03/1984 78,25

2º SAYONARA SCHIMITT PEREIRA 04/09/1965 77,00

3º JOSIMERE MARTINS DUARTE ROSA 15/04/1966 76,75

4º ROSANGELA APARECIDA COELHO DIAS 24/04/1969 76,50

5º FÁBIO DOS ANJOS RAMOS 25/12/1979 76,25

6º FLÁVIA MARIA DOS SANTOS 23/10/1972 76,00

7º MARISA CRUZ LUCAS 18/09/1965 72,50

8º GRAZIELA PATRICIA DE SOUZA 13/03/1980 71,75

9º ANDREIA HERZOG 05/03/1982 71,25

10º FÁTIMA REGINA VIEIRA DA SILVA 20/01/1974 69,00

11º LUCIANA LEMOS MOREIRA 21/11/1977 67,50

12º EDNEIA MARIA RIBERIO DO ESPÍRITO SANTO 15/02/1969 67,25

13º GISELLI DE JESUS CARVALHO 09/02/1977 66,00

14º CÉLIA MARIA CLAUDINO DE OLIVEIRA THOMAZI 23/06/1978 65,00

15º ANA CLÁUDIA LEMOS RIBEIRO 21/06/1979 64,25

16º CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 21/05/1976 62,50

17º RENATA DAMÁZIO MOREIRA DIAS 05/05/1979 60,50

18º MIKELI COSTA AGUIAR PEREIRA 22/11/1985 60,00

19º DEBORAH SÁ DA SILVA 28/07/1973 59,55
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20º KELLER DAMASCENO SANT'ANA 27/10/1979 59,00

21º MAGDA NORINI PIMENTEL 02/10/1965 57,25

22º VERA LÚCIA ANTONIO DA SILVA 13/07/1968 56,50

23º VIVIAN SALLES DE SOUZA 18/09/1982 56,00

24º MARIANA TAGARRO TOLENTINO 26/08/1988 55,00

25º LUCIANA RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA 16/02/1979 54,50

26º DEVIS NASCIMENTO DE OLIVEIRA PORTELLA 23/07/1965 54,00

27º GILBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA JÚNIOR 01/05/1978 53,75

28º PRISCILLA ESPÍNDULA 05/07/1983 53,50

29º STEPHANIE RIBEIRO CAMPISTA DAS DÔRES SANTOS 18/06/1984 52,25

30º ROVENA AMBROZIA BARCELLOS VASCONCLOS 27/08/1974 51,50

31º ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 15/01/1980 51,50

32º ROBERTA DE FREITAS PAULO RAMPAZZO 24/08/1982 51,50

33º ARLETE LÁZARO 17/06/1963 51,25

34º ROSEMARY DE ARAUJO NOBRE 09/11/1966 51,00

35º PATRÍCIA HELENA LAMAS LEMOS 07/04/1986 51,00

36º CLAUDIA APARECIDA DE FREITAS SANTOS 28/04/1971 49,50

37º SANDRA ULIANA BOTELHO 22/12/1980 49,25

38º JAQUELINE MURICY SANTIAGO 09/03/1974 48,75

39º ELIENE SILVA DE SOUZA 06/05/1979 48,75

40º CLÁUDIA MARIA ZACHÉ 17/10/1969 47,00

41º TELMA PEREIRA SALOMÃO 26/12/1961 46,50

42º VALDIRENE VAREJÃO NASCIMENTO SANTANA 22/12/1976 46,50

43º KARLA MOTA DO NASCIMENTO 13/12/1975 44,50

44º SÍRIA SILENE DOMINGOS DOS SANTOS 19/10/1980 44,25

45º ANDRESSA WIARA LAUVRES DA SILVA 03/01/1982 44,00

46º MÁRCIA MURICY SANTIAGO 01/09/1968 43,75

47º KARLA ELIANE KLIPPEL 31/10/1979 42,50

48º MAGNOLIA KEHLER CADETE 19/10/1963 41,50

49º RHAIANY HELMER BRITO 08/03/1990 41,00

50º LUZIA JUVENCIO DO NASCIMENTO 12/12/1963 38,75

51º LUCIANA ARAUJO ALVES LIRA 18/09/1974 38,25

52º LUCIANA DA SILVA RODRIGUES 10/02/1979 38,00

53º GENESIO DA SILVA JÚNIOR 29/04/1982 38,00

54º ARIELLI FRAGA MACHADO 18/04/1982 36,75

55º SANDRA LOURDES DE SOUZA OLIVEIRA 11/05/1967 35,25

56º ALETEIA DE SOUSA ROCHA 04/12/1982 35,25

57º DOMANI FREITAS RODIGUES FERREIRA 10/01/1980 34,00

58º LUANA PAULA ROCHA FREITAS 08/12/1987 33,75

59º KATIANE OLIVEIRA MATOSO 02/12/1979 33,00

60º GIOVANA DE SIQUEIRA NOVAES BUAIZ 12/11/1975 32,50

61º DAYSE CONTINHO COSTA DOS ANJOS 10/01/1986 32,00

62º FERNANDO MORAIS LUIZ 19/11/1973 31,50

63º JANIELLE COSTA SILVEIRA FERREIRA 03/12/1987 31,50

64º IVANETE ANGELO DA SILVA 16/05/1980 31,45

65º FABIANA PAULA DE OLIVEIRA 23/05/1984 30,75

66º SIMONE DIACUI SILVA DE SOUZA 02/05/1966 30,25

67º SILVANA SANTOS DE OLIVEIRA 03/04/1974 30,00

68º HÉRICA PATRICIO GAMA 30/01/1976 30,00

69º ELISABETH DOS SANTOS SALUSTIANO DOS ANJOS 01/10/1961 29,50
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70º ADRIANY DOS SANTOS FRIZZERA 04/03/1979 28,50

71º ALEXANDRA CRISTINA VIDAL MENDES FERREIRA 25/09/1980 28,25

72º ELIZABETH ALVARENGA 09/11/1976 28,00

73º SILVANA TEIXEIRA SANTANA 14/03/1971 27,75

74º MISLENE SANTOS DE SOUZA 18/11/1985 27,50

75º ALINE FERNANDES SCHELLMANN BORSONELLI 20/03/1991 27,25

76º CAMILLA LEITE CRUZ 05/08/1979 26,75

77º ARYANY RABBI VÊDOVA PIRES 03/03/1988 26,75

78º ROSÂNIA GOMES FRANCISCO DOS SANTOS 10/05/1973 26,50

79º LUCIENE PEREIRA DA SILVA BOURGUIGNON 27/12/1982 26,25

80º RIVANA MARINA FERNANDES 11/04/1966 26,00

81º ELIZABETE BERNARDONE 12/11/1970 26,00

82º MARGARETH CIPRIANO KLEIN SALLES 28/11/1971 26,00

83º VALÉRIA DOS SANTOS 30/11/1971 26,00

84º LANIA BARBOSA DE FIGUEIREDO 06/08/1976 26,00

85º PRISCILLA DOS REIS VASCONCELOS 16/10/1981 26,00

86º MICHELLE COSER TAUFNER 28/02/1982 26,00

87º LARISSA MORAES DA SILVA CASTRO 08/12/1988 26,00

88º NEIMORA MARTINS FRANCO CARDOSO 15/09/1983 25,75

89º EDENIA VALENTE SANTOS BORGES 16/02/1977 25,50

90º QUÉZIA DISTENHREFT STORCH 07/08/1991 25,50

91º ELIZANGELA BATISTA JULIO 10/01/1981 24,50

92º NIELCIA PEÇANHA DOS SANDOS FARZELI 06/02/1979 24,00

93º KAMILA BRUNELY BRANDÂO DA SILVA 04/11/1988 23,50

94º BEBIANE DE OLIVERIA CRYSTELLO 15/02/1986 23,00

95º DÉBORA KARLA MARTINS DE OLIVEIRA 24/06/1983 22,50

96º ZULENY GATTI SERPA MELO 10/05/1979 22,00

97º SUELI LAUVERS 13/07/1982 21,75

98º MARLUCI GOMES VIEIRA 28/09/1969 21,50

99º MARIA DA PENHA GASPAR PEREIRA 26/03/1965 21,00

100º FLÁVIA GOMES PEREIRA OLIVEIRA 01/03/1979 21,00

101º NÚBIA COITINHO GONÇALVES 12/01/1984 21,00

102º BIANCA NICOLI SCARAMUSSA 24/03/1987 20,75

103º FERNANDA FREITAS JUSTINO CORRÊA 26/02/1980 20,35

104º MERCIENI APARECIDA DE VASCONCELOS AFONSO 17/04/1967 20,00

105º FABÍOLA DE DEUS RANGEL 31/10/1977 20,00

106º MELRIENI OLIVEIRA GOMES 23/01/1981 20,00

107º ALINE XAVIER ANTUNES 22/06/1983 20,00

108º MARIA APARECIDA SARMENTO RAIBERO 21/08/1984 20,00

109º KELLY REIS MARTINS 28/12/1987 19,75

110º CYNTHIA RACHEL GONZAGA OLIVEIRA 10/02/1989 19,25

111º VANILDE APARECIDA DOS REIS 07/11/1975 19,00

112º SAVANIA APARECIDA PEREIRA DE CARVALHO 27/02/1979 19,00

113º NELZILEIDE SAID EVALD 12/02/1989 18,70

114º MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 29/01/1976 18,50

115º JOSELITA PEREIRA DOS SANTOS 20/03/1978 18,00

116º MEIRE BARROS DOS SANTOS 28/08/1976 17,75

117º SÔNIA MAZIN DE ALMEIIDA PADILHA 24/06/1972 17,50

118º RODRIGO RODRIGUES HOTELAN 11/04/1978 17,50

119º MICHELE RAMOS FRAZÃO LIMA 05/03/1973 17,00
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120º MAISA GOMES SANTOS 11/12/1979 17,00

121º ANDRESSA SILVA MEZETTI DIAS 26/10/1984 16,00

122º BÁBARA DE SOUZA LIMA 12/11/1986 16,00

123º CHRISTINE AMORIM KOBI 15/05/1988 15,75

124º SILVANA GONORING GONÇALVES BROEDEL 30/03/1976 15,50

125º JAQUELINE MENDES CONDE 20/04/1966 14,75

126º NAYRA LUIZA DE PAULA LUMBRÊRAS 15/08/1989 14,50

127º MARIA JOSÉ DOS SANTOS PAULA BARBOSA 28/02/1956 14,25

128º ÓRION FLORES LEAL 14/10/1984 14,25

129º SINEDRIA BRAZ SALES 08/12/1976 14,00

130º PAOLA DE CASTRO ALMEIDA GOMES 14/08/1980 14,00

131º LORRAINA DA VICTÓRIA DE SOUZA 27/06/1987 14,00

132º MÁRCIO ANDERSON MARTINS 30/07/1972 12,50

133º SHALANNA ATHAYDE PORTELA MILFONT 12/02/1982 12,50

134º RAFAELA SINHORINHA LEMOS RODIGUES SOUZA 11/03/1987 12,50

135º ITARIENE ALVES DA SILVA 10/01/1989 12,50

136º MIRIAN FERREIRA FRANÇA CALDEIRA 19/11/1973 12,25

137º THAIS PEREIRA 19/07/1983 12,25

138º MARCIELE VIEIRA RIBEIRO WENDLER 12/11/1990 12,25

139º LILIANE LOPES DEORCE 31/08/1970 12,00

140º DAYSE LUCIANE BELEM MATIAS 22/01/1972 12,00

141º ALINE MENDES DE ANDRADE 20/07/1986 11,75

142º ROSANA MARA CORDEIRO 15/01/1992 11,25

143º JANETE DORIGUETTO COSTALONGA 18/11/1991 11,00

144º KAROLYNE PINTO CORDEIRO 11/01/2016 11,00

145º JAQUELINE RANGEL DE MELO 11/11/1972 10,50

146º LYLLIANE BARCELLOS DE ASSIS MARIANO 04/07/1988 10,25

147º LETICIA FERNANDES DOS SANTOS 06/07/1988 10,00

148º RENY DAMAS DOS SANTOS 29/07/1967 9,50

149º ALINE DE ARAUJO ABREU 24/12/1989 9,50

150º MARIA HELENA BOSI 03/02/1983 9,40

151º JOSE SAULO PEREIRA 19/05/1970 8,25

152º EDILENE CIRILO GOMES PIMENTA 28/02/1976 8,25

153º ALESSANDRA CONCEIÇÃO BORGES DE LIMA 09/11/1985 8,00

154º SÔNIA BARCELOS BANDEIRA 25/12/1981 7,75

155º MAYARA MOREIRA DOS ANJOS 10/02/1989 7,75

156º JICLÉIA ALVES DOS SANTOS 30/07/1980 7,50

157º MIRIAN DE FREITAS PEREIRA MARTINS 26/03/1982 7,50

158º SONIA SIMPRICIANO CABRINI 15/03/1964 7,00

159º KELLEN CRISTINA ASSIS RUBIM 19/10/1985 7,00

160º ALINE BARBOSA SOUZA 07/02/1987 7,00

161º PRISCILLA IMAGAWA 27/11/1987 7,00

162º JOVELINA MARA SOUSA AMORIM 21/01/1961 6,50

163º ELIZABETH MUNALDI LUBE 24/03/1961 6,50

164º IVONE FRANCISCO PEREIRA 05/10/1970 6,50

165º ROSILENE CAUS 02/08/1974 6,50

166º JOICE BARBOSA TONOLE SILVA 22/10/1982 6,50

167º BONIECK DE SOUZA RODRIGUES 22/07/1988 6,50

168º CAMILLA SCHEIDEGGER SCHERRER ELLER 18/11/2016 6,25

169º ALEIDA FRANCISCO DE SOUZA 11/11/1969 6,00
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170º JÚNIA RAMOS ALMEIDA 24/10/1982 6,00

171º PRISCILA LOPES DE OLIVEIRA 26/11/1984 6,00

172º EMILIANA ALMEIDA D'OLIVEIRA 09/07/1986 6,00

173º LORENA PIMENTEL FREIRE 02/11/1988 6,00

174º LAIZ DOS SANTOS RODRIGUES 02/12/1989 6,00

175º FERNANDA SANTOS PEREIRA 11/05/1990 6,00

176º KÉSIA GONÇALVES VIRGINIO 30/03/1991 6,00

177º CATARINE ALVES BARROS 18/12/1991 6,00

178º VIRLANIA SILVA SALES 03/06/1982 4,50

179º LETÍCIA BATISTA DE ARAÚJO 28/12/1988 4,25

180º ELIANE ARAÚJO DINIZ FARIAS 22/05/1973 3,50

181º IVANETE DE FÁTIMA SIQUEIRA CARLOS 07/02/1964 1,50

182º SANDRA ATAIDE RANGEL 24/06/1968 1,50

183º LAUDICÉIA LOURENÇO SILVA 10/09/1979 1,50

184º JULIA SAIBEL 28/10/1994 1,25

185º FABIOLA MARTINS DE SOUSA 01/09/1988 1,00

186º JOZIANE EUGENIA DA SILVA LEFFLER 17/01/1975 0,75

187º EURIDECE DE OLIVEIRA MONTEIRO 10/11/1963 0,50

188º RENATA APARECIDA RODRIGUES NASCIMENTO DE OLIVEIRA 11/10/1977 0,50

189º JOCIANE DUARTE DO NASCIMENTO 17/04/1980 0,50

190º ELIZANGELA FONSECA DE ALMEIDA 29/06/1983 0,50

191º LARISSA NUERSE FERNANDES 22/12/1991 0,50

192º ROMENA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 21/08/1992 0,50

193º MOARA SANTOS GUIMARÃES 11/02/1991 0,25

194º ROSE MEIRE SANTOS 03/10/1961 0,00

195º MARIA ZULEMA DE JESUS SANTOS 04/01/1962 0,00

196º ROZENILDA NOVAIS MEDEIROS 08/06/1965 0,00

197º SIMONE SOARES DOS SANTOS 22/06/1972 0,00

198º LINDASNEVES NASCIMENTO DOS SANTOS WERNECK 21/02/1974 0,00

199º LUZIA APARECIDA RAMOS COUTO HASTENREITER 19/05/1976 0,00

200º MÔNICA TRANCOSO CRUZ POUBEL 03/01/1978 0,00

201º CLÁUDIA DOS SANTOS RANGEL DA SILVA 02/10/1979 0,00

202º SABRINA RODRIGUES ARMELÃO 03/05/1980 0,00

203º ROSINEI SOARES DIÓRIO DE OLIVEIRA 07/05/1983 0,00

204º VALÉRIA DE SOUZA COSTA 15/11/1986 0,00

205º CLÁUDIA SCARDINO LIMA PIZZOL 28/10/1988 0,00

206º BÁRBARA SOUZA LÓSS 01/07/1989 0,00

207º DANIELA ANDRÈ ADVERSI 23/07/1989 0,00

208º JULIANA MARVILA DE JESUS 08/11/1989 0,00

209º ALINE VIEIRA PEREIRA ROCHA 09/04/1991 0,00

PSICÓLOGO (S02)

NOME DATA NASC. PONT. TOTAL

1º RENATA FERREIRA DE OLIVEIRA 08/06/1979 75,50

2º ROBERTA MONTEIRO CLAUSS 16/05/1977 60,00

3º ÁSTIMA POLLIANA SOUZA 09/06/1980 47,05

4º ISABELA LAUAR GUEDES 15/03/1983 46,00

5º MARIA APARECIDA XAVIER 02/07/1952 39,25

6º JARLEY LOPES FERREIRA 20/11/1979 38,25

7º MAYRA APARECIDA DE JESUS SILVA 04/09/1983 32,75
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8º RENATA SANTANA DO NASCIMENTO OBERMULLER 18/09/1984 31,75

9º ALEX COSTA JARETA 09/07/1983 30,25

10º KEILY LOURENÇO DE MOURA 15/09/1983 30,00

11º GERALDA CONCEIÇÃO PASCOAL 08/12/1960 27,00

12º ANA LIDIA DA HORA VENTURA 02/12/1972 27,00

13º RAFAELA GOMES AMORIM 11/01/1985 25,50

14º ANTONIO TADEU CEZANA PIVA JÚNIOR 30/09/1986 24,00

15º MARCELO DA SILVA BATISTA 12/11/1980 23,75

16º LIDIANE FREITAS LEITÃO 25/08/1989 19,50

17º EMANUELLE MENDES SECATTO 12/04/1985 18,75

18º LARISSA ESCOPELLI MOULIM DA SILVA 27/01/1989 18,25

19º KARINE SANTOS APOLINÁRIO 09/01/1989 17,75

20º LISIANE FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS 17/11/1985 13,00

21º CAMILLE ABREU CRUZ 02/01/1992 11,00

22º LARISSA DOS SANTOS ALVES 25/12/1989 9,25

23º DANIELI RODRIGUES LAVINO 16/03/1988 9,00

24º JOANNA FERNANDES REBLIN MARETTO 10/05/1983 8,50

25º AURICÉIA GERALDA DA SILVA COSTA 16/05/1971 6,25

26º ADRIANO TRANCOSO VIEIRA 20/11/1987 3,50

27º LETÍCIA MOURA DO NASCIMENTO 15/11/1983 3,25

28º MARCOS BOLZAN RODRIGUES 02/03/1972 2,50

29º AGUILAR VIEIRA DE SOUZA 06/09/1982 2,00

30º RAYSSA CUNHA SANTOS 06/06/1992 1,75

31º ISABELA ROCHA DE SOUZA ANTUNES 21/10/1989 1,50

32º CHARLENE ANDRADE LOPES 01/09/1990 1,50

33º LIGIA CAROLINE PEREIRA PIMENTA 06/02/1991 1,50

34º DANILO CANDIDO LEMOS 08/06/1982 1,00

35º SHENELETH SANTOS DA COSTA 25/06/1991 1,00

36º INÊS CORBELLARI 02/01/1993 1,00

37º ANA CAROLINA GEAQUINTO LEAL LIMA 27/04/1993 1,00

38º CLAUDIA PORTO DO NASCIMENTO 17/10/1990 0,75

39º LEIDIANE DE SOUZA DOS SANTOS 06/09/1986 0,50

40º ANNA CÉLIA CHAGAS PINTO 12/03/1988 0,25

41º LORENA XAVIER MONTEIRO MENDONÇA 20/06/1989 0,25

42º VERÔNICA SIQUEIRA DOS SANTOS 28/10/1991 0,25

43º LEIZIANE PEREIRA DE SOUZA 14/07/1992 0,25

44º MARTA MOREIRA GARCIA SILVA 28/02/1969 0,00

45º SORAYA DA SILVA COELHO VIEIRA 13/05/1975 0,00

46º MARCIA DEMUNER SANTANA 24/12/1978 0,00

47º ITATIANA SOUZA SILVA 16/11/1981 0,00

48º ADRIANA BARBOSA ADÃO 04/04/1983 0,00

49º JOSÉ EDUARDO ALMEIDA FÉLIX 18/03/1984 0,00

50º ELISANGELA RAMOS DOS SANTOS DE BARROS 29/05/1988 0,00

51º VALKÍRIA BARBOSA GOMES 12/08/1989 0,00

52º RENATA DEVENS VASCONCELLOS 03/12/1989 0,00

53º JULIANA POTON 25/06/1990 0,00

54º RAFAELA SALOÃO MOURA 06/11/1990 0,00

55º VERÔNICA RAFALSKY DA COSTA 29/01/1991 0,00

56º KAMILA KRISTINA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 26/06/1991 0,00

57º RAYANNE JASTROW FACCO 28/04/1992 0,00
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58º ÉRICA LIMA E SILVA 09/05/1992 0,00

59º CLAUDIA CORRÊA LUBE ZIZO 13/05/1992 0,00

60º STELLA VALADARES CARRETTA 03/09/1992 0,00

TERAPEUTA OCUPACIONAL (S03)

NOME DATA NASC. PONT. TOTAL

1º ANA REGINA DE AMORIM LIMA 17/05/1959 71,15

2º VANA FIGUEIREDO ARAUJO 05/07/1966 26,50

3º LETÍCIA MANZOLI VEDOVE 16/10/1989 4,75

4º SÉRGIO LEANDRO DA SILVA 14/01/1963 3,25

5º TAIS MORELI DE ALMEIDA 18/09/1993 1,00

6º FERNANDA MARREIRO RODRIGUES 16/02/1982 0,75

NUTRICIONISTA (S04)

NOME DATA NASC. PONT. TOTAL

1º CARLA GEANE SANTOS SILVA 10/05/1984 30,50

2º FERNANDA VENTURI TAVARES PECCINI 22/10/1983 26,50

3º LIENE DE OLIVEIRA SILVA NICOLI 10/12/1972 26,25

4º LETÍCIA LYRIO FRANÇOSA 17/08/1984 26,25

5º CRISTIANO DE ASSIS SILVA 03/04/1981 24,00

6º LÍVIA MARIA DA SILVA 29/12/1970 23,50

7º PRISCILA REGINA ALVES ROSSI 22/02/1983 23,25

8º WANDERLENE CAMPOS SOUZA 06/01/1976 20,25

9º GISELLE MACHADO DE SOUZA 09/05/1973 20,00

10º EDGAR CORREIRA BRITTO JUNIOR 15/07/1978 20,00

11º LÍVIA BREMENKAMP MULLER 29/08/1982 20,00

12º SUELI CANDIDA DA CONCEIÇÃO (Pessoa com deficiência) 01/09/1969 19,00

13º LARISSA DOS SANTOS FALCÃO 23/09/1982 12,75

14º PRISCILA DALTIO DA SILVA 28/08/1985 7,50

15º DÉBORA RAFAELO SANTOS BORGES MOREIRA 06/03/1984 6,00

16º GISELY BIAZATI DE OLIVEIRA 08/12/1989 4,50

17º ANALU DE SOUZA ANIZIO 11/11/1990 3,75

18º TAYENNE DIAS PEREIRA 23/07/1992 1,75

19º ALINE SILVA PORTO 07/07/1992 1,00

20º ELAINE BELISARIO DA SILVA 29/01/1988 0,00

EDUCADOR SOCIAL (M01)

NOME DATA NASC. PONT. TOTAL

1º MALVINA SIMONI NEVES SILVA 30/03/1966 51,50

2º KARINA MAGALHÃES VIANA ARAÚJO 30/10/1979 45,50

3º SIDNEA MARIA DE LIMA 25/03/1974 38,00

4º VAGNER CONCEIÇÃO BERTOLE 10/03/1980 36,00

5º EDICELMA LIMA PORTO 14/04/1975 21,00

6º JACIRA NASCIMENTO SANTOS 10/10/1979 18,25

7º DANIELY GUELER 24/04/1992 17,50

8º TATIANA FORTUNATO DUTRA VIDON 29/11/1993 14,50

9º CRISTINA LUCIA NASCIMENTO MENDES 16/02/1971 14,25

10º MICAELI DE SOUZA ETIENE 03/11/1991 13,50

11º VERA LÚCIA H. DA SILVA 08/08/1964 13,25

12º ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA 25/01/1988 12,00
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13º LUCIARA SILVA PEREIRA BRESSANELLI 26/12/1976 11,50

14º ALCENIRIA DE OLIVEIRA ARAÚJO 14/10/1966 9,00

15º SONIA MARTA DE SOUZA 22/05/1963 7,50

16º MARIA REGINA AMORIM 20/06/1966 6,00

17º IZENILDA RODRIGUES DA SILVA 24/05/1968 6,00

18º NELSON CARVALHO DE SOUZA 20/05/1970 6,00

19º PATRICIA LEVINA DOS SANTOS 01/01/1972 6,00

20º SIDNÉIA LIMA DA SILVA NASS 09/01/1972 6,00

21º CLAUDETE MARIA CHAGAS 12/10/1981 6,00

22º PRICILA GONÇALVES LOURENÇO NUNES 13/03/1983 6,00

23º ELIZANDRA CUNHA ASSIS DA SILVA 25/05/1983 6,00

24º MÁRCIA COIMBRA ALVES 05/07/1985 6,00

25º MARIA BERNADTH CARVALHO DE OLIVEIRA RIBEIRO 30/08/1985 6,00

26º SIMARA SANTOS SILVA 03/01/1988 6,00

27º CRISLAYNE CARVALHO 27/11/1992 6,00

28º SOLANGE LIMA DA SILVA 04/10/1951 4,00

29º JANINY MARIA POSSATTI 25/08/1977 4,00

30º ARINALDO BELO DE BARROS 04/08/1971 3,00

31º JAQUILENE MILHOLI SANTOS 30/12/1986 3,00

32º MARIA MARCILENI FIENNI 27/08/1961 1,50

33º WELLINGTON DA SILVA 10/08/1963 1,50

34º ANCELMA LACERDA 26/02/1964 1,50

35º GEOVANI LACERDA 10/02/1972 1,50

36º ROSIANE SANTOS SANTANA 06/05/1961 0,75

37º MARIA NILCE CECILIOTTI PAGOTTO 23/04/1954 0,00

38º ALICE VALLADARES DE AMORIM KOBI 27/11/1960 0,00

39º EDINEIA MARIA LACERDA NAGEL 25/10/1962 0,00

40º RENILDA MARCIA PIRES GOMES 03/02/1964 0,00

41º MARLENE ESTACIO DA SILVA 21/06/1964 0,00

42º ANA CRISTINA RIBEIRO ELEOTERIO 14/09/1966 0,00

43º CARMEM REGINA MATTOS 20/02/1968 0,00

44º PAULO CESAR SOARES DA SILVA 01/06/1971 0,00

45º ALESSANDRO TAVARES MIRANDA 02/01/1972 0,00

46º EDNA MARIANO DA SILVA 21/09/1973 0,00

47º ROSANA SILVA DE SOUZA 27/02/1974 0,00

48º MARIA DA PENHA FERREIRA LOPES 25/04/1976 0,00

49º MARIA ANA GOMES ROSA 04/09/1977 0,00

50º NISA RAMOS 09/04/1978 0,00

51º PATRÍCIA WANDERLEY BARBOSA 11/04/1978 0,00

52º SANDRA BERUD DOS ANJOS 12/04/1978 0,00

53º FABIENE FERREIRA DA SILVA DE PAULA 16/04/1978 0,00

54º CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS TAVARES 12/05/1978 0,00

55º JOANILZA AUGUSTINO DOS SANTOS DE ALMEIDA 14/12/1978 0,00

56º LIDIANE SILVA DELECRODE 17/10/1979 0,00

57º CARLOS ROBERTO RODRIGUES ALEIXO 11/05/1980 0,00

58º MARTA TARGINO ROCHA 19/07/1980 0,00

59º ELIZETE COZER 09/03/1981 0,00

60º JUSSARA HELENA LOTE DE SOUZA 20/07/1981 0,00

61º JÉSSICA NASCIMENTO DANIEL 07/09/1981 0,00

62º GEÓRGIA DE JESUS VIEIRA 14/09/1981 0,00
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63º MARIA BARROSO DA SILVA 17/10/1982 0,00

64º EVERTON PEREIRA NASCIMENTO 22/08/1983 0,00

65º FABIANA AMORIM DE ASSIS 11/06/1984 0,00

66º JOSIANE CARLA DE JESUS SILVA 10/07/1984 0,00

67º MAELY DE JESUS SANTOS DA ROCHA 16/07/1985 0,00

68º MABEL JESUS OLIVEIRA 22/07/1985 0,00

69º MARILIA DA SILVA CLEMENTE BUSSULAR 04/11/1985 0,00

70º FABIO VIEIRA DE MEIRA 11/11/1985 0,00

71º IVÂNIA DE PAULA OLIVEIRA 02/07/1986 0,00

72º MARCIA TEIXEIRA COELHO 25/09/1986 0,00

73º ROSILENE DOS SANTOS VICENTE CHRISPIM 02/03/1987 0,00

74º LIDIA MARCIA DOS SANTOS 19/04/1987 0,00

75º FERNANDA SILVA LUCIO 20/04/1987 0,00

76º GEIZA ELIANA DE OLIVEIRA 06/06/1987 0,00

77º MARITANIA FERREIRA DE ASSIS 20/10/1987 0,00

78º INGRID GOMES BORGES PLASTER 02/02/1988 0,00

79º MARÍLIA MELO DE OLIVEIRA 05/06/1988 0,00

80º ELIENE MOREIRA DE SOUZA CAMPANHA 09/08/1988 0,00

81º TATIANE FLORA SILVA MARQUES 21/03/1989 0,00

82º RENATO ALVES DA SILVA 10/05/1989 0,00

83º DANILO FERNANDES FELIX 23/07/1989 0,00

84º MARTA HOLZ COUTINHO 19/06/1990 0,00

85º BRUNA FERNANDA DE ALMEIDA JACINTO 07/09/1990 0,00

86º ARIANE LORENA GRASSI NEVES 03/08/1991 0,00

87º DARIENE DAS CANDEIAS NOBRE 29/08/1991 0,00

88º KESIA LOUSADA 27/04/1992 0,00

89º VINÍCIUS RIBEIRO DA ROCHA 24/09/1993 0,00

90º GEISIELLI FERREIRA CORSINI 04/05/1994 0,00

91º CASSIANA DE OLIVEIRA 08/03/1995 0,00

92º STEPHANYE WANDERLEY BARBOSA 05/08/1996 0,00

93º THALIS NERIS CASTRO 12/08/1996 0,00

94º EDSON COUTINHO RODRIGUES 22/01/1997 0,00

95º KARINA BÔA SILVA 14/06/1997 0,00

96º IGOR MARCHES LOPES 03/10/1997 0,00

97º BRENO GOMES DOS SANTOS MAIA 19/09/1998 0,00

OFICIAL ADMINISTRATIVO (M02)

NOME DATA NASC. PONT. TOTAL

1º FABIO NETO DA SILVA 14/02/1982 74,00

2º MARIANA DE SOUSA SANTOS 01/05/1985 54,00

3º ANA LUCIA DE OLIVEIRA FALCAO 28/01/1960 50,50

4º MARCIA DA PENHA BRANDAO DA SILVA 02/03/1971 46,00

5º SHIRLEI GEANI RAFALSK DE FARIA 04/11/1981 46,00

6º SUELY CRISTO ALVARINO 21/03/1975 44,00

7º MILENA MOLINO SANTANA DA SILVA 23/04/1987 42,20

8º ANA LUCIA DAZILIO CAMPOS 15/06/1984 42,00

9º NATHALIA CRISTINA AGUIAR DE OLIVEIRA SOMOURA 10/07/1985 38,50

10º MARCIA DE MARTINE PAULO 04/01/1972 36,00

11º MARCIA LOIOLA FARIAS 28/11/1979 34,00

12º JAQUELINE CRISTINA CORREIA DA SILVA 01/10/1984 34,00



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/ES - Edição N° 648

www.diariomunicipal.es.gov.br

Página 59

13º KARINE OZELANNE DOS SANTOS PEREIRA 16/01/1995 34,00

14º SILVANI APARECIDA MOREIRA FARDIM 13/07/1967 32,00

15º LUCINEIA CANDIDA HASE 22/03/1971 32,00

16º EDVANIA STEIN DOS SANTOS 11/07/1983 32,00

17º LUIZA MARIANO DE JESUS 11/08/1960 30,00

18º JOELSON VIEIRA OLIVEIRA 21/06/1965 30,00

19º MARIA APARECIDA RAASCH 19/11/1966 30,00

20º ALZIRA DO ROSARIO RAMOS MARIANO RODRIGUES 25/04/1968 30,00

21º VANUZA RODRIGUES DO NASCIMENTO 23/03/1971 30,00

22º MARCIA PAULINO DE FIGUEIREDO 18/01/1975 30,00

23º PALOMA PRISCILA PEREIRA DA SILVA 30/12/1982 30,00

24º THAIS FERNANDES DA SILVA 13/05/1987 30,00

25º LARISSA RODRIGUES PEREIRA DE CASTRO 17/02/1990 30,00

26º NILCEIA MATOS DOS SANTOS SANTOS 30/09/1971 28,00

27º SERGIO LUIZ BRAGA 22/06/1973 28,00

28º GISLAINE DE SOUZA GARCIA 14/05/1982 28,00

29º ANDRÉ LUIZ DE QUEIROZ BALDRAE 02/06/1983 28,00

30º MARIANA MORAES RODRIGUES 25/05/1984 27,00

31º BRUNELLA LORENZONI 03/09/1993 27,00

32º JEAN PETER CHARLES SANTANA TEIXEIRA 20/03/1974 26,50

33º IVANA GAIGHER RABELO 03/06/1962 26,00

34º MERES CRISTINA PEREIRA RAMOS 12/11/1969 26,00

35º VANDERLEIA MEIRELES NASCIMENTO 03/07/1973 26,00

36º DENILZA BEZERRA DO NASCIMENTO 27/01/1978 26,00

37º JETRON JULIO DE SOUZA 24/10/1979 26,00

38º NIZIA SILVA CORREA DE SOUZA 03/03/1980 26,00

39º HERICK SANTANA DA SILVA 21/03/1982 26,00

40º AUGUSTA APARECIDA NUNES AMBROZIO 28/04/1985 26,00

41º JENIFER STWART JULIANI 29/08/1986 26,00

42º JOLIANE RODRIGUES VIANA 23/07/1988 26,00

43º HORANICE ALMEIDA FEU VIEIRA PINTO 14/12/1988 26,00

44º LUCIANA SANTANA PEREIRA 20/12/1986 25,00

45º LUANA BRAZ FERREIRA 19/08/1995 25,00

46º WILLAMS KLEYTON DOS SANTOS SILVA 14/08/1996 25,00

47º SUZANA NASCIMENTO SANTOS 02/03/1983 24,50

48º ALLAN CUSTODIO DA SILVA 29/11/1983 24,50

49º SERGIO LUIZ NASCIMENTO JORGE 09/09/1986 24,50

50º SÉRGIO ROMÃO DA SILVA JÚNIOR 10/03/1994 24,50

51º RICHARDE LAGES COSTA 11/07/1994 24,50

52º MARILZA PEREIRA CAETANO 24/02/1963 24,00

53º MARIA DOS ANJOS FERREIRA MARQUES 19/11/1965 24,00

54º ALESSANDRA CORREA DOS SANTOS 28/11/1980 24,00

55º ALINE MEIRELLES PASSOS 10/04/1982 24,00

56º REGINA CELIA FREIRE DE SOUSA 10/08/1984 24,00

57º ACHILLES LEANDRO VICENTE SOARES 14/04/1985 24,00

58º PATRICIA SANTOS SILVA 27/04/1986 24,00

59º KAREN QUINTILIANO DE ARAUJO 17/10/1990 24,00

60º JOELMA EVANGELISTA DOS SANTOS OLIVEIRA 28/12/1979 23,50

61º REGINA ANA DA SILVA 01/10/1985 23,00

62º THAIS CRISTINA ROCHA 27/05/1991 23,00
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63º THALITA SOUZA DA SILVA 09/05/1988 22,50

64º ELIETE FERREIRA DA PAIXAO FALCAO 17/11/1963 22,00

65º MARGARETH AUGUSTA ELARD 24/06/1979 22,00

66º VERONICA GONÇALVES DE ABREU 25/06/1979 22,00

67º JULIANA FREIRE SILVA 25/10/1989 22,00

68º ROSANGELA COSTA DE OLIVEIRA 16/02/1968 20,50

69º GIOVANNA SANTANA PEREIRA 26/04/1980 20,50

70º MARIA CONCEIÇÃO SILVA CORREA 08/12/1957 20,00

71º RITA DE CASSIA NERY PEIXOTO 16/01/1964 20,00

72º ZILDETE RONCHI BOA 12/02/1969 20,00

73º MARIA DA PENHA BARBOSA PIMENTA BATISTA 02/11/1972 20,00

74º RONDINELLY RODRIGUES DAVEL 16/07/1977 20,00

75º LAURA FERREIRA RAMOS 09/07/1979 20,00

76º ARLEIA INACIA DA SILVA 25/11/1979 20,00

77º CIRLENE CALMON TEIXEIRA 17/02/1980 20,00

78º ANA CLAUDIA BAUTZ POLTRONIERI 26/04/1980 20,00

79º TATIANE SAMORA AMORIM 19/01/1982 20,00

80º MARIZETE MARTINS DE JESUS 09/02/1983 20,00

81º BRUNO OLIVEIRA GUSMÃO 20/07/1983 20,00

82º PRISCILA RANGEL GONÇALVES 27/01/1984 20,00

83º VALERIA SANTOS PEIXOTO 15/08/1986 20,00

84º CARLOS AUGUSTO SANTOS REIS 09/04/1988 20,00

85º ARIELA ANDREZA BOTELHO 23/01/1989 20,00

86º FRANCIELLE DE OLIVEIRA PEREIRA 02/01/1992 20,00

87º NATANA CRISTINE STEIN SALLES MOREIRA 28/04/1995 20,00

88º RENATA SCHMIDEL FERREIRA 30/09/1963 19,50

89º ANA MARIA DE OLIVEIRA 18/06/1974 19,50

90º CLEONICE APARECIDA DA SILVA 01/11/1984 19,50

91º ELIZETE FERNANDES ALVES 27/02/1986 19,00

92º GLEIDSON CAITANO 06/05/1983 18,50

93º RENATA DA VITORIA FORTUNATO 23/05/1979 18,00

94º ALINE CORRÊA SOUZA 28/05/1994 18,00

95º VALERIA DOS SANTOS SOUZA 26/02/1982 17,50

96º FERNANDA FREITAS MUNIS 29/06/1980 17,00

97º MARCOS FERREIRA DOS SANTOS 09/11/1985 17,00

98º JUSSARA ROZARIO FERREIRA 03/03/1993 17,00

99º BRUNELI CARDOSO RIBEIRO GOMES 22/08/1994 17,00

100º KAREN GISELY JOAQUIM DE FREITAS 10/03/1993 16,50

101º ANGELA MARIA DA SILVA SILVA 26/05/1975 16,00

102º GILSELAINE LELES DE SOUZA FELIPE 28/02/1980 16,00

103º JOSUE CLAUDIO NASCIMENTO 08/05/1983 16,00

104º DEBORA DE AGUIAR SILVA 26/10/1985 16,00

105º JOVANETE DA CONCEICAO 04/11/1988 15,50

106º MAICON DO NASCIMENTO LOIOLA 11/01/1992 15,50

107º MARINA UHL PREDERIGO FRANÇA 14/10/1994 15,50

108º ROSEMERY PASSOS DE JESUS DO ROSARIO 11/08/1968 15,00

109º RAQUEL CHAGAS COSTA 25/01/1983 15,00

110º BRUNO SANTOS DE PAULA 14/03/1991 15,00

111º NAYANE CAROLINE RODRIGUES 12/02/1995 15,00

112º SANDRA TEIXEIRA LUCINDO 16/07/1986 14,50
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113º LAYS DOS SANTOS GOMES 21/12/1988 14,50

114º BEATRIZ DE CASTRO TEIXEIRA 03/03/1995 14,50

115º YAN RIBEIRO ELEOTERIO 27/07/1995 14,50

116º NELI DIAS TRINDADE DE ARAUJO 28/02/1975 14,00

117º PATRICIA ROCHA SOARES 21/12/1988 14,00

118º DENISE AMORIM DOS SANTOS 05/02/1991 14,00

119º MYLENA GONÇALVES MARQUES 01/08/1992 14,00

120º SINARA PEREIRA RODRIGUES 04/03/1993 14,00

121º LUCIANA SILVA DE ALMEIDA 06/10/1995 14,00

122º THAYLLA DOS SANTOS SOUZA 30/03/1996 14,00

123º VINICIUS VIEIRA PONTINI 02/07/1996 14,00

124º ANA PAULA SANTA CLARA RAACH DA SILVEIRA 14/12/1982 13,50

125º NICOLI BEATRIZ DE ALMEIDA SILVA 01/01/1990 13,50

126º LUIZ HENRIQUE DE SOUZA SILVA 01/09/1996 13,50

127º ADRIANA MACHADO SOARES DA SILVA 26/02/1975 13,00

128º FABIANA ANTONIA MENDONÇA SANTOS 03/05/1975 12,50

129º ADRIANA PLINIO BREMENKAMP 02/11/1983 12,50

130º TAMIRIS VIEIRA 30/10/1987 12,50

131º RITA FERREIRA SIGNORELLI 08/02/1973 12,00

132º MIRICELE LOSS ALVES 08/01/1981 12,00

133º VALDENIDE DE JESUS COSTA 22/01/1982 12,00

134º LAZARO STEIN FREIRE 06/07/1997 12,00

135º ANDREIA DOS SANTOS 27/01/1999 12,00

136º KAMILLA CEZARIO PAIXAO 28/02/1985 11,50

137º JOSIRLENE DINIZ QUEIROS GARCIA 05/10/1980 11,00

138º DIENEFER APARECIDA SOUZA DE AZEVEDO 12/07/1984 11,00

139º GIULIANO ALMEIDA DE OLIVEIRA 11/10/1987 11,00

140º GILIADE DE OLIVEIRA INACIO 29/04/1989 10,50

141º JHONATAN DA SILVA VIANA 16/11/1992 10,50

142º CAROLLINE SIQUEIRA DE SOUZA 24/01/1995 10,50

143º TÂNIA APARECIDA MENDES RIBEIRO 09/12/1970 10,00

144º LETICIA SANTOS RANGEL PINTO 18/06/1977 10,00

145º ANGELA MARIA GONÇALVES 21/05/1984 10,00

146º MARIANA DE FREITAS 20/09/1989 10,00

147º LAIS CORREA 03/07/1990 10,00

148º LARISSA DE ALMEIDA GOMES 27/07/1993 10,00

149º JARDEL ATAIDE LEMOS 27/08/1994 10,00

150º RAYLAN SANTOS DE CARVALHO 09/11/1995 10,00

151º GLEIDIANE DA SILVA RIBEIRO LOUVEM 30/12/1987 9,50

152º LUDMILA GOMES DA VITORIA 21/05/1982 9,00

153º MARCIA DE SOUZA MARTINS 05/01/1983 9,00

154º GENEROSO MARQUES BONFIM JUNIOR 27/10/1983 9,00

155º EMILIA MULLER ENDLICH 25/09/1985 9,00

156º ANNE CRISTINE GONÇALVES FILHO 12/12/1991 9,00

157º MARIANY STOFELES DE MATOS 14/07/1992 9,00

158º KYMBERLIN COSTA DE SOUZA 10/05/1995 9,00

159º ANTONIO CARLOS BATISTA CIPRIANO 07/10/1986 8,50

160º MAURO FABIO MONTEIRO VILELA 18/04/1972 8,00

161º ANA EMÍLIA ALVES MOREIRA 18/11/1975 8,00

162º SILVIA MARIA DE SOUZA ROMANHA 12/01/1978 8,00
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163º GISELI DE SOUZA GARCIA 01/06/1978 8,00

164º LUCIMAGNA NOBREGA FERNANDES ARAUJO 28/03/1979 8,00

165º FERNANDA RODRIGUES PEREIRA FERREIRA 07/11/1980 8,00

166º ANDERSON BELMIRO DOS SANTOS 25/01/1987 8,00

167º GEARLEY LEOPOLDINO VELOSO 02/09/1990 8,00

168º FILIPE SANTANA PIMENTEL 16/10/1990 8,00

169º HAYANNE SOUZA ROCHA DA SILVA 11/12/1990 8,00

170º MICHELLE DA SILVA FIUZA 21/03/1991 8,00

171º AMANDA CRISTHINY PASSOS DO ROSARIO 06/09/1992 8,00

172º ARIANE MARTINS DE SOUZA 20/07/1995 8,00

173º JESSICA MARCIANO FREIRE 17/10/1997 8,00

174º VALDIRENE SOUZA DOS SANTOS 27/04/1998 8,00

175º FLAVIANA VICENTINO 19/03/1977 7,50

176º KARINA PEREIRA ROCHA 12/05/1983 7,50

177º MARCIA DO CARMO GUIMARAES MAGNANI 15/11/1989 7,50

178º VIVIANI APARECIDA CARDOZO VITORIO 29/05/1981 7,00

179º FLAVIA VALE DAMAZIO AMORIM 05/06/1986 7,00

180º LUCIMAR HOLTZ DE OLIVEIRA MARQUES 21/12/1988 7,00

181º LARYSSA SANTOS NEY 09/07/1992 7,00

182º KENIA HELMER DA SILVA 15/09/1993 7,00

183º MIRELLY DOS SANTOS COSTA 30/11/1993 7,00

184º VALMIR ALVES DA SILVA 29/08/1970 6,00

185º MAURA PIMENTEL 24/03/1976 6,00

186º SOLANGE CASTRO AZEVEDO 14/02/1977 6,00

187º SILAS NASCIMENTO OLIVEIRA 05/07/1978 6,00

188º SIRLENE FERNANDES BARBOSA VICENTE 02/06/1982 6,00

189º SOANY PEZZIN LUZ 20/09/1982 6,00

190º ALTOIR CALETI JUNIOR 08/07/1985 6,00

191º DIEGO NEVES DA CONCEIÇAO 13/12/1985 6,00

192º PAULO JUNIOR NASCIMENTO TEIXEIRA 26/03/1986 6,00

193º CAROLINA BLEYDAO 31/07/1986 6,00

194º ROMULO TRANCOSO SOARES 27/02/1987 6,00

195º ALINI CORREIA DA SILVA SABARA 01/02/1988 6,00

196º KENNEDY WILKERSON RODRIGUES DE MATOS 01/08/1990 6,00

197º MARIANI PACHECO CAMPOS 20/02/1991 6,00

198º ALINE RIBEIRO 02/09/1991 6,00

199º GABRIELA DA VITORIA PEREIRA 18/06/1994 6,00

200º SAHARA OLIVEIRA SERRA 11/07/1996 6,00

201º MANOEL VICTOR SILVA RODRIGUES 23/07/1996 6,00

202º LETÍCIA GOMES CURITIBA 29/10/1996 6,00

203º DANIELLI BATISTA VALLADARES 08/07/1997 6,00

204º WUDSON CARLOS PINTO DE OLIVEIRA JUNIOR 23/03/1998 6,00

205º ALEXIA MORAES INACIO 02/04/1998 6,00

206º THAIS RODRIGUES DE SÁ 24/01/1999 6,00

207º MARLENE DOS SANTOS OFRANTE 26/05/1963 5,50

208º ROSINEIA ARARIBA VELOSO 02/05/1971 5,00

209º FRANCISCO NAZARIA GLIZOSTE 04/02/1981 5,00

210º GEOVANA MARIA DO ROSARIO 17/06/1982 5,00

211º FERNANDA SAMPAIO PINHEIRO 28/02/1985 5,00

212º TIAGO DA SILVA FRANCISCO 13/04/1985 5,00
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213º JANDER DE SOUZA MIRANDA 06/11/1995 5,00

214º JULIANA PATRICIO VASCONCELOS 25/02/1985 4,50

215º MARLY DA PENHA ALMEIDA 05/08/1969 4,00

216º MARIA VERLAYNE LEITE DA SILVA 25/04/1971 4,00

217º JOSUE CARLOS GONÇALVES CARDOSO 19/08/1973 4,00

218º NEIDE MARA DE SOUSA COELHO ARAUJO 16/11/1973 4,00

219º MARLI RODRIGUES DOS SANTOS MARIANO 19/08/1976 4,00

220º ROSANGELA CARDOSO DO ROSARIO 19/02/1977 4,00

221º ROSILEIA SARMENTO MANENTE 07/06/1978 4,00

222º SILVANA GAMA DOS SANTOS 17/03/1983 4,00

223º WADSON LIMA CARDOSO 27/05/1986 4,00

224º MICHEL SANTANA BARCELLOS 04/07/1986 4,00

225º ANA CAROLINA HELMER MATTEDI 13/07/1987 4,00

226º RUVEN FRANCIS PAES PORTELA 10/03/1988 4,00

227º SILVIA ASSIS RIBEIRO 24/04/1988 4,00

228º KAREN ROBERTA FRANCISCO DE LIMA 21/05/1989 4,00

229º RODRIGO DE SOUZA MENDES 03/12/1989 4,00

230º MAYARA PEREIRA RODRIGUES 10/12/1989 4,00

231º AURIANA ALVES MAGALHAES STEIN 08/08/1990 4,00

232º GEOCACIA DIAS FERREIRA 13/11/1990 4,00

233º LUDMILLA GONÇALVES ESPINDULA 22/07/1992 4,00

234º DANIELLY LYRA DE ALMEIDA 01/08/1992 4,00

235º YASLYNI BATISTA ALVES DA SILVA 21/11/1992 4,00

236º ALINE SANTOS DA COSTA 30/06/1993 4,00

237º TUANY FERNANDA FERNANDES OLIVEIRA GUSMAO 18/09/1994 4,00

238º ALONISON RAMOS DE SOUZA 30/09/1994 4,00

239º DAYANE MORAES 24/03/1995 4,00

240º KERLLES DE JESUS NASCIMENTO LELIS JULIANI 15/09/1995 4,00

241º ABILENE COUTINHO RODRIGUES 17/02/1996 4,00

242º DAIANE LUIZA DA CRUZ 01/03/1996 4,00

243º HELEN CAROLINA DOS SANTOS BENTO 15/08/1996 4,00

244º GISELE PRADO DA CRUZ 28/12/1996 4,00

245º LORRAINE CALMON BATISTA 16/07/1997 4,00

246º CLINTON LIMA DA SILVA 30/09/1997 4,00

247º PATRICH TONOLI BROEDEL 06/12/1997 4,00

248º GILCELMA CERQUEIRA DO NASCIMENTO OLIOSI 22/06/1968 3,50

249º WIANEY DE MELO PIEDADE 21/07/1990 3,50

250º ELIZANGELA DE JESUS SILVA 18/11/1984 3,00

251º FLAVIANE AUGUSTA DA CRUZ RIBEIRO 20/12/1989 3,00

252º RAULIANA NASS FERREIRA 15/01/1989 2,00

253º TATIANA JAVARINI CERUTI 01/01/1989 1,50

254º ELIANE GARCIA RIBEIRO 06/11/1981 1,00

255º KESIA AGUILAR SILVA DE SOUZA 05/03/1992 1,00

256º MATHEUS ALMEIDA DE JESUS 04/08/1995 1,00

257º CAROLINA CORDEIRO FERREIRA 23/08/1995 1,00

258º EDICEIA MARIA MENELLI MARTINS 08/03/1957 0,00

259º NILZA VIEIRA BARROSO 10/05/1964 0,00

260º FAWZIA SOUTO MAIOR DA FONSECA 01/01/1966 0,00

261º MARIA CONCEIÇÃO CORREIA DOS SANTOS 21/10/1966 0,00

262º MARIA GONÇALVES DE SOUZA MENDES 14/07/1967 0,00
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263º DENILZA ALVARENGA NASCIMENTO 09/02/1968 0,00

264º LAUDINEIA TAVARES MACHADO 24/10/1969 0,00

265º MARIA CRISTINA SILVA BARBOSA LEONOR 21/11/1969 0,00

266º ZENILDA MARIA ENDLICHI FARIA 15/07/1970 0,00

267º SILVANA MENDES SANTANA 22/05/1974 0,00

268º GELIANE LINA DA COSTA 22/04/1976 0,00

269º EDNEIA NEVES 01/03/1978 0,00

270º MERIELLE DE GUSMAO 16/08/1978 0,00

271º DAIANE DA SILVA FREIRE 30/12/1978 0,00

272º MIRIAN MENDES ARAUJO CESARIO 15/05/1979 0,00

273º MARIA APARECIDA DE ARAUJO PIRES 13/09/1979 0,00

274º JOSEANI SOUZA GASPARINI 28/02/1980 0,00

275º ALERRANDRO ROGERIO RODRIGUES 24/06/1980 0,00

276º HIPOLITO DE ANDRADE 17/05/1981 0,00

277º JAQUELAINE MARTINS MENDES RODRIGUES 27/08/1981 0,00

278º FABIANA FERREIRA MACHADO 05/05/1982 0,00

279º RUBIANA SIQUEIRA NASCIMENTO 12/06/1982 0,00

280º GICELE RODRIGUES PEREIRA 28/11/1982 0,00

281º SCHIRLEY PAIVA FERREIRA 15/07/1983 0,00

282º JORGIANE DE AGUIAR LUIZ 19/08/1983 0,00

283º NILMAR RODRIGUES PEREIRA BRASIL 28/09/1983 0,00

284º PRISCILLA AMORIM 13/10/1983 0,00

285º BRUNA PICOLI MARQUES PANCOTO 29/03/1984 0,00

286º MARCILENE SOARES DE OLIVEIRA 02/07/1984 0,00

287º WAGNER SOUZA NASCIMENTO 22/12/1984 0,00

288º GEANE APARECIDA LEOPOLDINO VELOSO 04/01/1985 0,00

289º ELISANGELA BARBOZA MOREIRA 17/05/1985 0,00

290º ERIC MOREIRA LOPES 13/01/1986 0,00

291º MONIQUE DA SILVA FREITAS BINOW 14/05/1986 0,00

292º CHRISTIANE SILVA CARVALHO NEITZKE 09/06/1986 0,00

293º MARIANA DAVID VICENTE CERQUEIRA 29/06/1986 0,00

294º NEUZILENE DE FREITAS ALVES 12/11/1986 0,00

295º MARCIA PEREIRA DE SOUZA 05/12/1986 0,00

296º KRISCIANI NASCIMENTO DE SOUZA 07/01/1987 0,00

297º DIEGO RIBEIRO DA SILVA 04/03/1987 0,00

298º JAKELINE PEREIRA BARCELOS 23/03/1987 0,00

299º FERNANDA SILVA LUCIO 20/04/1987 0,00

300º WAGNER BARBOSA DO NASCIMENTO 03/07/1987 0,00

301º MARIO VALMAR BASTOS PEREIRA JUNIOR 20/10/1987 0,00

302º RODOLFO HENRIQUE MARASSATI DA SILVA 05/01/1988 0,00

303º GUILHERME IVYSON HERCULANO 18/01/1988 0,00

304º FRANCIELLE DA SILVA RAMOS 24/07/1988 0,00

305º SANDRA OLIVEIRA DE SOUZA 04/08/1988 0,00

306º GUSTAVO DE OLIVEIRA SEVERO 16/08/1988 0,00

307º CHALANE AHNERT 02/10/1988 0,00

308º ALEXANDRE XAVIER LOURENCO 02/05/1989 0,00

309º RAONI VIÇOZA VOLKEES 16/07/1989 0,00

310º LUDMILA ANACLETO DA SILVA 27/10/1989 0,00

311º VANESSA CAJAZEIRA LOPES 02/04/1990 0,00

312º PATRICIA DO CARMO FERREIRA DA CRUZ 08/05/1990 0,00
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313º DEBORAH DOS SANTOS DE SENA DA SILVA 27/06/1990 0,00

314º DENIS AZEVEDO NUNES 19/09/1990 0,00

315º VICTOR GONÇALVES DE SOUZA 08/10/1990 0,00

316º JESSICA LAMAS LEMOS 19/02/1991 0,00

317º RODRIGO LEAL GOMES 19/06/1991 0,00

318º JOSUE OLIVEIRA FIGUEIREDO 07/07/1991 0,00

319º RAFAELA BARROS NUNES 18/02/1992 0,00

320º RENAN CAUS PINTO 11/04/1992 0,00

321º CAROLINY DOS SANTOS GOMES 25/04/1992 0,00

322º PATRICIA BERGAMINI 31/08/1992 0,00

323º DANIELA FIGUEIREDO BERNARDES 17/02/1993 0,00

324º NATIELE LIQUER FERMIANO 28/05/1993 0,00

325º ROBERVAN CORDEIRO RAMOS DE OLIVEIRA 11/06/1993 0,00

326º ALINE LUCIANA DE OLIVEIRA 17/08/1993 0,00

327º UMBERTO CARLOS VICENTINO JUNIOR 31/08/1993 0,00

328º GUILHERME AUGUSTO GIUSEPPE DE OLIVEIRA 12/09/1993 0,00

329º ALEFF ALEXANDRE DE OLIVEIRA SANTOS 25/09/1993 0,00

330º JUCELIA DE PAULA BARBOSA 30/09/1993 0,00

331º NALYSON DA SILVA BELO 19/02/1994 0,00

332º MARIA LUIZA COUTINHO DE OLIVEIRA 23/02/1994 0,00

333º DEBORA DA SILVA DE OLIVEIRA 04/04/1994 0,00

334º WILLIAN DE OLIVEIRA GIUBERTI 30/06/1994 0,00

335º RAILA SOARES DA SILVA 22/10/1994 0,00

336º THAIS TEIXEIRA LYRA 30/10/1994 0,00

337º KAROLINE SANTOS ROSSINE 03/12/1994 0,00

338º BRUNO SILVA 26/12/1994 0,00

339º LORRAINE AUGUSTA AZEVEDO 08/02/1995 0,00

340º AKILA CRISTHINY PASSOS DO ROSARIO 03/03/1995 0,00

341º KAROLINE LINHAUS BARROS MONOEL 20/03/1995 0,00

342º PALOMA ADÃO DA SILVA 14/12/1995 0,00

343º EMANOEL JESUS DE FREITAS 09/02/1996 0,00

344º IGOR SOUZA DE JESUS 01/03/1996 0,00

345º WLI APARECIDA VICENTE LEMES 05/03/1996 0,00

346º JESSICA WON DOELINGER 30/03/1996 0,00

347º MARIA EDITH CHAVES FIUZA 08/04/1996 0,00

348º BEATRIZ FOSSE DA SILVA 26/05/1996 0,00

349º ELIZANA FARIA SEVERO 09/06/1996 0,00

350º SAYONARA PEREREIRA MOTA 21/02/1997 0,00

351º RUTH BARCELLOS DA SILVA FONTES 10/03/1997 0,00

352º VITOR CESAR BALESTRERO SIAS 22/03/1997 0,00

353º LIVIA MARIA CORREA 14/04/1997 0,00

354º ITALO MARCELO ROCHA COSTA 23/04/1997 0,00

355º SHARYEL COIMBRA VERVLOET 29/04/1997 0,00

356º MARILZA DA SILVA SOUSA 23/06/1997 0,00

357º MARIANE SILVA DE ASSIS 03/08/1997 0,00

358º BRENDA DE MELO CHAVES 06/08/1997 0,00

359º MAXCILENE CORREIA FELICISSIMO 19/09/1997 0,00

360º ALYNE ALMEIDA MARTINS ANDRADE 06/11/1997 0,00

361º KAROLAYNI MARTINS DO NASCIMENTO DOS SANTOS 29/01/1998 0,00

362º HERICK HEIDMANN ESQUINCALHA VIEIRA 02/02/1998 0,00
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363º ROBERTO ELIAS FERNANDES CESARIO 13/03/1998 0,00

364º THAIS DOS SANTOS PASSOS 29/05/1998 0,00

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (F01)

NOME DATA NASC. PONT. TOTAL

1º GILMARA PANTALEÃO 28/04/1978 33,75

2º MAYARA DE ASSIS BICKEL 12/04/1993 23,50

3º DIANA CORRÊA DOS SANTOS 22/12/1965 22,50

4º MARIA MOREIRA VIANA DOS SANTOS 14/03/1961 20,00

5º ELIANE VIEIRA ALVES 14/09/1973 20,00

6º MADALENA SILVA BARBOSA LEPAUS 02/02/1974 20,00

7º ADRIANA DE JESUS SANTOS ALVES 04/10/1980 20,00

8º ALINE DE ALCANTARIA MATTOS SILVA 08/09/1981 20,00

9º IMELZA FERREIRA DA SIVA 28/04/1953 18,75

10º ANA FLAVIA CORREA DE LEMOS 22/06/1985 13,50

11º NILZA LUCIO DE AVILA 07/03/1981 11,50

12º GEMIMA DE ARAUJO DA SILVA 26/05/1957 10,50

13º WALMIR CLAUDINO DE ALCANTARA 02/02/1978 9,50

14º IVANILZA RODRIGUES BELO 03/01/1973 8,50

15º SHIRLENE VALADARES LYRA 04/08/1982 8,00

16º SANDRA MARIA GRACILIANO 18/11/1964 7,00

17º ROSIMERY GASPARINI 18/05/1966 7,00

18º GABRIEL LOUREDO DA SILVA 09/08/1987 7,00

19º MARILEA NASCIMENTO TAVARES 09/09/1972 6,00

20º ELISABETE BONIFÁCIO COSTA 25/09/1976 5,50

21º EDER CORREA 15/04/1969 4,50

22º MARCIA MARIA FONSECA DE MOURA 25/05/1977 3,50

23º SONIA MARIA FELIPE DA FONSECA 24/03/1984 3,50

24º JOSIANE SILVA ALVES 08/07/1978 3,00

25º CLEIDIANE DE AZEVEDO JESUS SILVA 15/02/1988 2,50

26º JOÃO BATISTA FILHO 05/09/1949 1,00

27º PRISCILA FONSECA SOARES 30/01/1989 1,00

28º JOÃO DA PENHA CORREIA SOBRINHO 09/04/1956 0,00

29º VICENTE DE PAULO DA SILVA 26/05/1958 0,00

30º ROUSEMERE GONÇALVES PINHEIRO 06/08/1964 0,00

31º IRACILDA MUZI 14/03/1966 0,00

32º MARIA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA 21/10/1969 0,00

33º SILVANA CRISTINA CORREA DE MENDONÇA 31/10/1969 0,00

34º ROGERIO MARCOS CESARIO 13/02/1970 0,00

35º ROSIMARA DOS SANTOS 28/08/1971 0,00

36º MARISTELA DOS SANTOS FERREIRA 30/03/1974 0,00

37º CLAUDIOMIRA DE OLIVEIRA FARIA 15/06/1974 0,00

38º MARISETE DOS SANTOS FERREIRA 14/08/1975 0,00

39º CLEONICE DE PAULA NASCIMENTO 06/01/1976 0,00

40º ELIENE BATISTA COSTA 19/07/1976 0,00

41º FABIO RODRIGUES SERAFIM 29/05/1978 0,00

42º CLAUDINEIA M. VIANA DA SILVA 16/03/1979 0,00

43º SOLANIA DA PENHA BISSOLI DE OLIVEIRA 12/07/1979 0,00

44º LEANDRO MARQUES DE SOUZA 11/05/1983 0,00

45º DANIELI DE OLIVEIRA ZENI 14/05/1983 0,00
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46º JOSIAS BOAVENTURA DOS SANTOS 15/09/1983 0,00

47º RAFAELA STORCH 12/01/1985 0,00

48º RODRIGO DIAS RIBEIRO 25/09/1985 0,00

49º RAQUEL HELENA POTRATZ 22/10/1985 0,00

50º MAGNA DA SILVA SOUZA 15/11/1986 0,00

51º KATIENE CARLA DE JESUS SILVA OLIMPIO 09/11/1987 0,00

52º DAYANE PEREIRA PARMAGNANI 15/09/1988 0,00

53º CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA PACHECO 09/01/1989 0,00

54º LUCINELE CAMPOS 24/08/1989 0,00

55º NAYANY MOTA FERREIRA 25/04/1990 0,00

56º ICARO DE SOUZA GOMES ALMEIDA 10/07/1990 0,00

57º ANGELICA GONÇALVES DA SILVA 22/02/1991 0,00

58º JULYANA FIGUEIREDO LYRA 17/02/1992 0,00

59º MICHELE AMEIDA ALVES 13/06/1992 0,00

60º JOSÉ PAULO SANTANA CARMO 17/08/1992 0,00

61º EMANUELLI VILA DA SILVA 09/11/1992 0,00

62º DEYSIANE MARIA DOS SANTOS 03/06/1993 0,00

63º RODRIGO JOSE RAMOS PERUZO 18/04/1995 0,00

64º BRENA DOS SANTOS MOREIRA 25/07/1995 0,00

65º BRUNA DOS SANTOS MOREIRA 25/07/1995 0,00

66º CRISLAINE ALVES DO NASCIMENTO 30/12/1996 0,00

MOTORISTA (F02)

NOME DATA NASC. PONT. TOTAL

1º CARLOS RENATO NUNES FRANCISCO 09/06/1968 52,25

2º SEBASTIÃO JOSÉ DE ALMEIDA 14/04/1967 32,50

3º CARLOS GUSTAVO HILARIO 05/07/1974 28,00

4º ADILSON HASTENREITER JUNIOR 30/03/1984 27,00

5º CELSO GOMES JUNIOR 15/02/1993 27,00

6º BRUNO LEONARDO SILVA PEREIRA 18/04/1984 25,50

7º JOACYR DE AVILA CORRÊA 29/12/1967 25,00

8º MARCOS LUIZ PIRES JANTORNO 26/05/1976 25,00

9º RICARDO GONÇALVES GOMES 12/02/1978 25,00

10º MARCELO SANTOS OLIVEIRA 28/01/1984 22,50

11º JURANDIR DE OLIVEIRA 05/11/1988 22,50

12º SILVESTRE FALCÃO 24/11/1955 20,00

13º SELMO GOMES 04/12/1967 20,00

14º VANDERLEI OLIVEIRA GUSMÃO 21/05/1973 20,00

15º HUMBERTO AGUIAR COUTINHO 20/08/1973 20,00

16º LUCIANO PEREIRA DA SILVA 17/02/1976 20,00

17º LUCAS DO CARMO ALBERTO 26/04/1993 20,00

18º ROGERIO RODRIGUES COUTINHO 06/03/1974 19,50

19º ANTONIO DO SACRAMENTO FREITAS 09/06/1960 18,00

20º MARCOS ROGÉRIO SANTOS PENNA 18/05/1966 18,00

21º WELLYGRAUSSON LAURO NOLASCO 07/12/1977 15,00

22º RODRIGO LUIZ NICCHIO 05/02/1979 15,00

23º MOIZÉS CONCEIÇÃO VITÓRIO 23/12/1985 15,00

24º ELIELTON ABREU DOS SANTOS 04/01/1990 15,00

25º THIAGO DA SILVA LUZ 03/02/1992 15,00

26º JOSÉ CARLOS MATIAS DE ARAUJO 03/06/1967 14,00
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27º MARCIO VIEIRA SABINO 05/01/1980 13,00

28º CLEBER ANDRITTA JOSÉ 15/04/1974 12,00

29º VALTAIR SATIL DA SILVA 27/10/1959 11,50

30º SILVIO GOMES KINUPP 01/08/1961 11,50

31º JOÃO EVANGELISTA DA SILVA 18/06/1964 11,25

32º JOARES DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 17/01/1990 10,00

33º ANDRÉ GONÇALVES TONOLI 15/10/1990 10,00

34º RODRIGO DA SILVA SANTOS BELO 14/12/1990 9,50

35º VALTEIR CARLOS COUTINHO 23/01/1982 5,50

36º TELMO TAVARES 24/12/1970 5,00

37º JOSÉ ROBERTO BELO 24/08/1973 5,00

38º ALEXANDRE SCHADE 31/10/1977 5,00

39º MARCUS VINICIUS DE SOUZA PERREIRA 11/01/1985 5,00

40º LUCAS LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 29/06/1989 5,00

41º SAMUEL DA SILVA CALETI 30/12/1988 1,00

42º ROGÉRIO CUSTÓDIO DA SILVA 23/01/1967 0,00

43º JOSÉ WILSON VALADARES 28/09/1969 0,00

44º JOSÉ ANDRÉ LAHAS 07/12/1973 0,00

45º GUSTAVO SOUZA DE OLIVEIRA 18/06/1975 0,00

46º RICHARDSON PINHA BETINI 29/07/1975 0,00

47º CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO 21/03/1976 0,00

48º ADRIANO SIMÕES BEZERRA 24/09/1978 0,00

49º JANDERSON PERES ZAMPIEIRI 03/06/1979 0,00

50º LINDOMAR NETO DE FREITAS 13/10/1979 0,00

51º LEONARDI MEDEIROS DA SILVA 01/06/1980 0,00

52º JOSÉ ALEXANDRE COPISQUE CERQUEIRA 05/03/1983 0,00

53º THAIS FERREIRA DA SILVA 08/10/1986 0,00

54º FABRISSON ALVES BENFICA 17/06/1988 0,00

55º MAURICIO DO AMPARO SALES 22/02/1994 0,00

DECRETO Nº 283/2016 - PONTO FACULTATIVO 
Publicação Nº 66765

DECRETO Nº 283/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, conferida pelo artigo 
60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Viana,

DECRETA:

Art. 1° - Fica Decretado Ponto Facultativo nos órgãos da 
Administração Pública Municipal do Poder Executivo, no dia 
09 de dezembro de 2016 – Sexta Feira, em razão do feria-
do municipal de 08 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Excluem-se da medida prevista no artigo 1º, os 
órgãos que desempenham suas funções em regime de es-
cala ou que não admitem paralisação.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua As-
sinatura

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Viana-ES, 01 de dezembro de 2016.

GILSON DANIEL BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA

LEI 2.812
Publicação Nº 66674

LEI Nº 2.812 de 29 de novembro de 2016

Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Política Municipal de Saneamento Básico
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CAPÍTULO I

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º. Esta Lei institui a Política Municipal de Saneamento 
Básico do Município de Viana, nos termos de seus Anexos 
(Plano Municipal de Saneamento Básico e Gestão Integra-
da de Resíduos Sólidos), em atendimento ao que dispõem 
as Leis Federais nº 11.445/2007 e nº 12.305/2010, bem 
como a Lei Estadual nº 9.096/2008, tendo por objetivos:

I - contribuir para o desenvolvimento e a redução das de-
sigualdades locais, geração de emprego, renda e inclusão 
social;

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à 
implantação e ampliação dos serviços e ações de sanea-
mento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa 
renda;

III - proporcionar condições adequadas de salubridade sa-
nitária às populações rurais e de pequenos núcleos urba-
nos isolados;

IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros 
administrados pelo poder público proceda de acordo com 
critérios de promoção da salubridade sanitária, de maximi-
zação da relação custo-benefício e de maior retorno social;

V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, 
regulação e fiscalização da prestação dos serviços de sa-
neamento básico;

VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a au-
to-sustentação econômica e financeira dos serviços de 
saneamento básico, com ênfase na cooperação com os 
governos estadual e federal, bem como com entidades 
municipalistas;

VII - promover o desenvolvimento institucional do sanea-
mento básico, estabelecendo meios para a unidade e ar-
ticulação das ações dos diferentes agentes, bem como do 
desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, 
gerencial, financeira e de recursos humanos contemplando 
as especificidades locais;

VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológi-
co, a adoção de tecnologias apropriadas e a difusão dos 
conhecimentos gerados de interesse para o saneamento 
básico;

IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à im-
plantação e desenvolvimento das ações, obras e serviços 
de saneamento básico e assegurar que sejam executadas 
de acordo com as normas relativas à proteção do meio 
ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde.

Art. 2º. Para os efeitos desta lei, considera-se:

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestrutu-
ras e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas ativi-
dades, infraestruturas e instalações necessárias ao abas-
tecimento público de água potável, desde a captação até 
as ligações prediais e respectivos instrumentos de medi-
ção;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas ativida-
des, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu 
lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto 
de atividades, infraestruturas e instalações operacionais 
de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino fi-
nal do resíduo doméstico e do resíduo originário da varri-
ção e limpeza de logradouros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: con-
junto de atividades, infraestruturas e instalações operacio-
nais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, 
detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de 
cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas nas áreas urbanas;

II - universalização: ampliação progressiva do acesso de 
todos os domicílios ocupados ao saneamento básico;

III - controle social: conjunto de mecanismos e proce-
dimentos que garantem à sociedade informações, re-
presentações técnicas e participações nos processos de 
formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 
relacionados aos serviços públicos de saneamento básico;

IV - subsídios: instrumento econômico de política social 
para garantir a universalização do acesso ao saneamen-
to básico, especialmente para populações e localidades de 
baixa renda;

V - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, 
povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 3º. Os recursos hídricos não integram os serviços pú-
blicos de saneamento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na 
prestação de serviços públicos de saneamento básico, in-
clusive para disposição ou diluição de esgotos e outros re-
síduos líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos 
termos da Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.
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Art. 4º. Não constitui serviço público a ação de saneamento 
executada por meio de soluções individuais.

Art. 5º. Compete ao Município organizar e prestar direta 
ou indiretamente os serviços de saneamento básico de in-
teresse local.

§ 1º. Os serviços de saneamento básico deverão integrar-
se com as demais funções essenciais de competência mu-
nicipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança 
sanitária e o bem-estar de seus habitantes.

§ 2º. A prestação de serviços públicos de saneamento bá-
sico no município poderá ser realizada por:

I - órgão ou pessoa jurídica pertencente à Administração 
Pública municipal, na forma da legislação;

II - Pessoa jurídica de direito público ou privado, desde 
que atendidos os requisitos da Constituição Federal e da 
Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007.

Seção II

Dos Princípios

Art. 6º. Para o estabelecimento do Plano Municipal de Sa-
neamento Básico do Município de Viana, serão observados 
os seguintes princípios fundamentais:

I - a universalização, a integralidade e a disponibilidade;

II - a preservação da saúde pública e a proteção do meio 
ambiente;

III - a adequação de métodos, técnicas e processos que 
considerem as peculiaridades locais e regionais;

IV - a articulação com outras políticas públicas;

V - eficiência e sustentabilidade econômica;

VI - utilização de tecnologias apropriadas, considerando 
a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de 
soluções graduais e progressivas;

VII - transparência das ações, baseada em sistemas de 
informações e processos decisórios institucionalizados;

VIII - controle social;

IX - segurança, qualidade e regularidade;

X - integração das infraestruturas e serviços com a gestão 
eficiente dos recursos hídricos.

Seção III

Diretrizes Gerais

Art. 7º. A formulação, implantação, funcionamento e apli-
cação dos instrumentos da Política Municipal de Sanea-
mento Básico orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:

I - administrar os recursos financeiros municipais, ou de 
transferências ao setor, obtendo-se eficiência na melhoria 
da qualidade ambiental e na saúde coletiva;

II - desenvolver a capacidade técnica em planejar, geren-
ciar e realizar ações que levem a melhoria da qualidade 
ambiental e da capacidade de gestão das instituições res-
ponsáveis;

III - valorizar o processo de planejamento e decisão, in-
tegrado a outras políticas, sobre medidas preventivas ao 
uso e ocupação do solo, escassez ou poluição de manan-
ciais, abastecimento de água potável, drenagem de águas 
pluviais, disposição e tratamento de efluentes domésticos 
e industriais, coleta, disposição e tratamento de resíduos 
sólidos de toda natureza e controle de vetores;

IV - coordenar e integrar as políticas, planos, programas 
e ações governamentais de saneamento, saúde, meio am-
biente, recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, 
habitação, uso e ocupação do solo tanto a nível municipal 
como entre os diferentes níveis governamentais;

V - considerar as exigências e características locais, a or-
ganização social e as demandas socioeconômicas da po-
pulação;

VI - buscar a máxima produtividade e excelência na gestão 
dos serviços de saneamento ambiental;

VII - respeitar a legislação, normas, planos, programas e 
procedimentos relativos ao saneamento ambiental, saúde 
pública e meio ambiente existentes quando da execução 
das ações;

VIII - incentivar o desenvolvimento científico na área de 
saneamento, a capacitação tecnológica da área, a forma-
ção de recursos humanos e a busca de alternativas adap-
tadas às condições de cada local;

IX - adotar indicadores e parâmetros sanitários e epide-
miológicos e do nível de vida da população como nortea-
dores das ações de saneamento;

X - promover programas de educação ambiental e sanitá-
ria, com ênfase em saneamento ambiental;

XI - requalificar os espaços e mecanismos de participação 
popular e controle social, buscando ampliar o conjunto de 
informações relativas ao gerenciamento do sistema muni-
cipal de saneamento disponível à população, com vistas à 
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integração popular na tomada de decisões;

XII - realizar investigação e divulgação sistemáticas de in-
formações sobre os problemas de saneamento e educação 
sanitária;

XIII - dar publicidade a todos os atos do gestor dos ser-
viços de saneamento ambiental, em especial, às planilhas 
de composição de custos e as de tarifas e preços;

XIV - buscar a sustentabilidade entre o aumento das des-
pesas decorrentes da gestão do sistema de saneamento 
básico e a ampliação da arrecadação do município pelo uso 
combinado de mecanismos próprios de geração de receita 
relacionados aos serviços de gestão da cidade e a capta-
ção de recursos junto a agentes externos ao poder público 
municipal para os investimentos.

CAPÍTULO II

Do Sistema Municipal de Saneamento Básico

SEÇÃO I

Da Composição

Art. 8º. A Política Municipal de Saneamento Básico con-
tará, para execução das ações dela decorrentes, com o 
Sistema Municipal de Saneamento Básico.

Art. 9º. O Sistema Municipal de Saneamento de Viana fica 
definido como o conjunto de agentes institucionais que no 
âmbito das respectivas competências, atribuições, prer-
rogativas e funções, integram-se, de modo articulado e 
cooperativo, para a formulação das políticas, definição de 
estratégias e execução das ações de Saneamento Básico.

Art. 10. O Sistema Municipal de Saneamento Básico con-
tará com os seguintes instrumentos e ferramentas de ges-
tão:

I - Plano Municipal de Saneamento Básico;

II - Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Só-
lidos;

III - Órgão Gestor dos Planos Municipais de Saneamento 
Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;

IV - Comissão Permanente de Acompanhamento e Ava-
liação dos Planos Municipais de Saneamento Básico e de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;

V - Órgãos Públicos correlacionados com o saneamento 
básico.

SEÇÃO II

Dos Planos Municipais de Saneamento Básico e de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos

Art. 11. Os Planos Municipais de Saneamento Básico e de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos são instrumentos 
essenciais para o alcance de níveis crescentes de salubri-
dade ambiental e de desenvolvimento integrantes da Polí-
tica Municipal de Saneamento Básico.

Art. 12. Os Planos Municipais de Saneamento Básico e de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos serão quadrienais e 
conterão, dentre outros, os seguintes elementos:

I - diagnóstico técnico-participativo situacional sobre as 
atividades, insfraestruturas e instalações de Saneamento 
Básico e de Gestão de Resíduos Sólidos do Município, por 
meio de indicadores sanitários, ambientais, sociais, econô-
micos e de gestão;

II - definição de diretrizes gerais, através de planejamento 
integrado, considerando outros planos setoriais e regio-
nais;

III - estabelecimento de metas e ações emergenciais, de 
curto, médio e longo prazos;

IV - definição dos recursos financeiros necessários, das 
fontes de financiamento e cronograma de aplicação, quan-
do possível.

SEÇÃO III

Das Unidades Executoras dos Planos Municipais de Sa-
neamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Só-

lidos

Art. 13. Serão unidades executoras do Sistema Municipal 
de Saneamento Básico, os órgãos municipais responsáveis 
pelas ações e projetos previstos nos Planos Municipais de 
Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos, ou parte deles, os seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal de Agricultura;

II - Secretaria Municipal de Assistência Social, Renda e 
Cidadania;

III - Secretaria Municipal de Defesa Social;

IV - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável;

V- Secretaria Municipal de Educação;
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VI - Secretaria Municipal de Obras;

VII - Secretaria Municipal de Saúde;

VIII - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Parágrafo único. É dever das unidades executoras se 
utilizarem das ferramentas de gerenciamento de projetos, 
especialmente de sistematização de informações, de de-
talhamento das ações e de controle, de modo a permitir o 
acompanhamento da evolução das ações empreendidas, 
em conformidade com os projetos específicos de aprimo-
ramento da gestão e de sistematização de informações 
propostos nos Planos.

SEÇÃO IV

Do Órgão Gestor de Saneamento Básico

Art. 14. Fica criado o Órgão Gestor de Saneamento Bási-
co, função estratégica do Sistema Municipal de Saneamen-
to Básico, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Sustentável.

Art. 15. Compete ao Órgão Gestor de Saneamento Bási-
co:

I - articular as unidades executoras do Sistema Municipal 
de Saneamento Básico para a fiel execução dos projetos 
e ações definidos e acordados com a sociedade via diag-
nóstico técnico-participativo que embasou os Planos Muni-
cipais, incluindo, até mesmo, a articulação com unidades 
complementares da Prefeitura e com instâncias e órgãos 
externos reguladores e financiadores do Sistema Municipal 
de Saneamento Básico;

II - exigir das unidades executoras o detalhamento das 
ações em atividades;

III - visitar e fiscalizar as obras relacionadas à execução 
dos Planos;

IV - acompanhar, monitorar e avaliar os projetos e ações 
executados por meio de reuniões bimestrais com os res-
ponsáveis pelos programas e ações nas unidades de exe-
cução, sem prejuízo da convocação de reuniões extraordi-
nárias sempre que se fizer necessário;

V - aplicar os instrumentos e mecanismos de controle, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação dos Planos 
Municipais de Saneamento Básico e de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos em conformidade com o que dispõe o 
Anexo Único;

VI - elaborar relatórios de acompanhamento, monitora-
mento e avaliação dos Planos Municipais de Saneamento 

Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, utili-
zando-se dos indicadores detalhados no Anexo Único para 
este mister;

VII - manter informações atualizadas sobre a execução de 
cada projeto e ação, bem como dos resultados alcançados 
pelos Planos Municipais de Saneamento Básico e de Ges-
tão Integrada de Resíduos Sólidos;

VIII - solicitar informações adicionais que possam ser 
necessárias ao processo de acompanhamento, monitora-
mento e avaliação dos Planos Municipais de Saneamento 
Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

SEÇÃO V

Da Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação

Art. 16. Fica criada a Comissão Permanente de Acompa-
nhamento e Avaliação dos Planos Municipais de Sanea-
mento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, 
órgão colegiado deliberativo, regulador e fiscalizador, de 
nível estratégico do Sistema Municipal de Saneamento 
Básico, ativo junto à Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Sustentável, na qualidade de Câmara Especializada 
do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, cuja 
composição será formada de forma paritária, nos termos 
de seu Regimento Interno, garantida a participação popu-
lar por meio dos representantes da sociedade civil organi-
zada do Município.

Art. 17. Compete ao Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente, na qualidade de Estrutura de Acompanha-
mento e Controle Social do Plano Municipal de Saneamen-
to Básico:

I - realizar reuniões periodicamente, atentando-se ao Pla-
no Plurianual e ao Orçamento Municipal;

II - formar a Comissão Permanente de Acompanhamento 
e Avaliação dos Planos Municipais de Saneamento Básico e 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

Art. 18. A Comissão Permanente de Acompanhamento e 
Avaliação terá a função de realizar o acompanhamento, 
a avaliação e o controle social dos Planos Municipais de 
Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos.

Art. 19. São atribuições da Comissão Permanente de 
Acompanhamento e Avaliação dos Planos Municipais de 
Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos:
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I - avaliar a execução das ações e projetos estabelecidos 
nos Planos Municipais de Saneamento Básico e de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos;

II - avaliar as metas e resultados alcançados pelos Planos 
Municipais de Saneamento Básico e de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos;

III - propor novas demandas, ações emergenciais e dire-
cionamento dos Planos Municipais de Saneamento Básico 
e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;

IV - elaborar cartas e monções que considerar necessá-
rias;

V - convocar atualizações dos Planos Municipais de Sanea-
mento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos a 
cada 4 (quatro) anos;

VI - solicitar informações que possam ser necessárias ao 
processo de acompanhamento, monitoramento, avaliação 
e controle social dos Planos Municipais de Saneamento Bá-
sico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

Art. 20. A Comissão Permanente de Acompanhamento e 
Avaliação dos Planos Municipais de Saneamento Básico e 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deverá apresen-
tar relatórios semestrais indicando o estágio dos progra-
mas e ações, os resultados alcançados e as dificuldades 
identificadas na execução do Plano, com vistas a prestar 
contas à sociedade acerca das demandas apresentadas 
pela população nos diagnósticos participativos e dos com-
promissos pactuados no Plano.

Art. 21. A Comissão Permanente de Acompanhamento e 
Avaliação dos Planos Municipais de Saneamento Básico e 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos poderá, ainda, 
convocar, por meio do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente, Audiências Públicas para prestar contas 
diretamente à sociedade, bem como para a realização de 
consulta pública para fins de atualização dos Planos, que 
deverá ser realizada a cada 4 (quatro) anos.

CAPÍTULO III

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 22. O poder público, o setor empresarial e a coletivi-
dade são responsáveis pela efetividade das ações voltadas 
para assegurar a observância da Política Municipal de Sa-
neamento Básico e das diretrizes e demais determinações 
estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

Art. 23. O Anexo Único, contendo o teor do Plano Mu-
nicipal de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos, é parte integrante desta Lei.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Viana, 29 de novembro de 2016.

GILSON DANIEL BATISTA

Prefeito Municipal

*Anexo Único disponível no site da Prefeitura

PORTARIA N° 1023-2016 EXONERAÇÃO 
Publicação Nº 66769

PORTARIA Nº 1023/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, conferida pelo artigo 
61, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de 
Viana.

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR, nos termos do art. 55, letra “a”, da 
Lei 1596/2001, NORLEN ALPEFELER do cargo em co-
missão de Diretor do Departamento de Defesa Patrimonial 
– CPC - 2, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Viana, 01 de Dezembro de 2016.

GILSON DANIEL BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração desta Prefeitura.

JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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RESOLUÇÃO COMASVI N°. 36/2016
Publicação Nº 66762

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE VIANA – COMASVI

LEI MUNICIPAL N°. 2.762/2015

RESOLUÇÃO COMASVI N°. 36/2016

Dispõe sobre a aprovação das Prestações de contas tri-
mestrais da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Renda e Cidadania SEMARC - dos meses de Julho a Se-
tembro referentes ao exercício de 2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Viana 
– COMASVI, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 2.762 de 07 de dezembro de 2015 e 
conforme deliberações da reunião Extraordinária do dia 23 
de Novembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Trimestral (3º 
trimestre de 2016) da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Renda e Cidadania (SEMARC), onde consta o deta-
lhamento das despesas realizadas com recursos do Fundo 
Municipal de Assistência Social provenientes do Tesouro 
Municipal e dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência 
Social.

Art. 2° Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando todos os dispositivos em contrário.

Viana, 29 de Novembro de 2016.

SAMOEL RAMALHETE FERREIRA

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMASVI

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI N° 20/2016
Publicação Nº 66760

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI N° 20/2016

Dispõe sobre a alteração da data da Eleição confor-
me disposto no Edital III que trata da Convocação 
da Eleição de Entidade para Composição no Conse-
lho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa idosa 
de Viana – COMDDIPIVI gestão 2016-2018.

O PRESIDENTE DO COMDDIPIVI, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei 1.700/2005, e em conformidade 
com as deliberações da Reunião Ordinária realizada aos 22 
de Novembro de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a data da Eleição conforme disposto 

no Edital III que trata da Convocação da Eleição de Enti-
dade para Composição no Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Pessoa idosa de Viana – COMDDIPIVI 
gestão 2016-2018.

Art. 2° - Todas as prerrogativas estão disponíveis no Edi-
tal III (Anexo I) dessa Resolução.

Art. 3º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Viana; 29 de Novembro de 2016.

ENEIAS WAGNER DOS SANTOS ORNELAS

Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos

Direitos da Pessoa Idosa de Viana – COMDDIPIVI

ANEXO I

EDITAL III DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DE ENTI-
DADE PARA COMPOSIÇÃO NO CONSELHO MUNICI-
PAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
DE VIANA – COMDDIPIVI NO BIÊNIO 2016-2018.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Viana – COMDDIPIVI, na pessoa de seu Presiden-
te em exercício Antônio Raimundo da Silva, no uso de suas 
prerrogativas legais, fundamentado nos objetivas e diretri-
zes dos direitos da Pessoa Idosa, delineados na Constitui-
ção Federal, no Estatuto do Idoso, bem como a Lei Munici-
pal nº 1.700 de 09 de maio de 2005 em conformidade com 
o Regimento Interno que estabelece em seu no Art. 2º, 
inciso II, constituído de forma paritária por representantes 
da sociedade civil e do poder público, na nova composição 
do COMDDIPIVI para gestão 2016-2018.

RESOLVE:

Art. 1º: Divulgar o presente edital III para convocação 
de entidade (instituição) representante da sociedade ci-
vil interessada em participar do processo de escolha para 
ocupar um assento vago no COMDDIPIVI.

Art. 2º: Deverá ser eleita para a composição do COMDDI-
PIVI, biênio 2016/2018, a entidade e/ou instituição, sem 
fins lucrativos, que presta atendimento aos idosos do mu-
nicípio e atuam no âmbito da política de defesa e garantia 
dos direitos da pessoa idosa.

Art. 3º: A eleição será realizada no dia 16 de Dezembro 
de 2016 (sexta - feira), no Auditório do Centro Integrado 
de Cidadania – CIC em Areinha – Viana/ES. A eleição ins-
talar-se à em primeira convocação às 14:00 horas, com 
a presença da maioria dos representantes e, em seguida 
segunda convocação, com qualquer número, meia hora 
depois, não exigindo a lei quórum especial, com a fiscali-
zação do Ministério Público.
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Art. 4º: Cada entidade e/ou instituição não governamen-
tal interessada em compor o conselho, deverá inscrever 
um membro titular e um membro suplente para represen-
tar sua instituição.

Art. 5º: As inscrições das entidades e demais segmentos 
por meio de seus candidatos e seus respectivos suplen-
tes deverão ser feitas na Secretaria Executiva dos Conse-
lhos de Direitos da Assistência Social, no Centro integrado 
de Cidadania – CIC, em Areinha entre os dias 03/10 a 
07/10/16 de 08h30min às 16h30min horas, por meio de 
ofício do representante legal de cada segmento, munido 
dos seguintes documentos:

- Ato constitutivo (ou Estatuto);

- Ata da atual posse da diretoria registrada em cartório;

- Comprovante da localidade de atuação no município.

- Documento contendo quais os programas desenvolvidos 
na instituição.

- Os representantes da entidade apresentarão declaração 
(modelo anexo) manifestando o interesse no pleito, muni-
do de cópia de RG, CPF, comprovante de residência.

Art. 6º: Poderão ser candidatos pela sociedade civil as 
Associações de Idosos que desenvolvam ações nas diver-
sas áreas de atendimento ao idoso situado no município, 
por meio do Ato Constitutivo que comprove a existência e 
o funcionamento regular e legal da associação de idosos, 
instituição de longa permanência, casa lar ou similar.

Art. 7º: A Comissão Especial para Condução do Proces-
so Eleitoral do COMDDIPIVI se reunirá nos dias 10/10 e 
11/10/16 (segunda-feira e terça-feira) para análise das 
documentações.

Art. 8º: O deferimento ou indeferimento das inscrições 
será analisado por meio da Comissão Especial para Con-
dução do Processo Eleitoral do COMDDIPIVI.

§ 1º - O resultado parcial do deferimento e/ou indeferimento 
será publicada em meio oficial do município (Diário Oficial) 
na data de 18/10/2016 (terça-feira).

§ 2º - No caso de indeferimento o segmento interessado 
poderá recorrer no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir 
da publicação, podendo ser protocolado o recurso até 
às dezesseis horas e trinta minutos (16h30min) do dia 
20/10/2016 (quinta-feira).

§ 3º - No caso de indeferimento a Comissão Especial para 
Condução do Processo Eleitoral do COMDDIPIVI se reunirá 
nos dias 24/10 e 25/10/16 (segunda-feira e terça-feira) 
para análise dos recursos.

§ 4º - O resultado final do julgamento do recurso será 
divulgado em meio oficial do município (diário oficial) na 
data de 04/11/2016 (sexta-feira).

§ 5º - caso haja impugnação após a análise pela Comissão 
Eleitoral do COMDDIPIVI o resultado será divulgado em 
diário oficial.

Art. 8º: Terão direito a serem candidatos todas as entida-
des que efetuarem suas inscrições conforme prevê o artigo 
5º desse edital.

Art. 9º: Terão direito a voto um representante de cada 
entidade inscrita no pleito, os munícipes com idade a partir 
de 16 anos de idade que manifestarem interesse em par-
ticipar da eleição munidos de documento oficial com foto e 
comprovante de residência, todos mediante ao credencia-
mento que acontecerá no dia e local da eleição,

Art. 10º: As entidades cuja finalidade é a defesa e garan-
tia dos direitos da pessoa idosa interessadas em participar 
do processo eleitoral, e que não estiverem participando 
enquanto candidatas e manifestarem a intenção de parti-
ciparem enquanto eleitoras, poderão credenciar um repre-
sentante que terá direito a voto, respeitando os critérios 
estabelecidos no caput anterior.

Art. 11º: Para efetuar a inscrição as entidades interessa-
das em participar do pleito deverão comparecer por meio 
de um representante legal, que deverá trazer consigo ofi-
cio da entidade que trata do interesse em pleitear a vaga, 
documento ou declaração que comprove a sua condição 
de representante, bem como o documento de identida-
de com foto, na Secretaria Executiva dos Conselhos de 
Direitos da Assistência Social do Município de Viana, lo-
calizada na Avenida Guarapari, Nº 200 dentro do Centro 
integrado Cidadania - CIC entre os dias 03 a 05/10/2016 
(segunda- feira a quarta-feira) e 06 a 07/10/16 (quinta e 
sexta-feira).

Art. 12º: Antes da votação cada representante de enti-
dade terá o tempo de 03 (três) minutos, para expor aos 
eleitores a sua candidatura/projetos ao conselho.

Art. 13º: Será eleita a entidade que desenvolva ações nas 
diversas áreas de atendimento a pessoa idosa situada no 
município de Viana que obtiver a maioria dos votos váli-
dos.

Art. 14º: O resultado da eleição será divulgado logo após 
apuração, com registro em ata e emissão de Resolução do 
COMDDIPIVI a ser publicada no Diário Oficial do município, 
do site da prefeitura na data de até 20/12/2016 (terça - 
feira).

Art.15º: A entidade eleita tomará posse na reunião do 
COMDDIPIVI subsequente, a realizar-se em 20 de Dezem-
bro de 2016, às 14horas no auditório do Centro Integrado 
de Cidadania (CIC) em Areinha – Viana/ES.

Art.16º: O presente Edital entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Art.17º: As situações não previstas no presente edital se-
rão resolvidas pelo atual Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Viana.

Viana/ES, 29 de Novembro de 2016.

ENEIAS WAGNER DOS SANTOS ORNELAS

Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos

Direitos da Pessoa Idosa de Viana – COMDDIPIVI
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RESOLUÇÃO COMDDIPIVI N°. 19/2016 RESOLUÇÃO 
COMDDIPIVI N°. 18/2016

Publicação Nº 66759

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI N°. 19/2016

Tornar sem efeito a Resolução COMDDDIPIVI 18/2016 que 
dispõe sobre o cancelamento de eleição de Entidade para 
composição no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Viana – COMDDIPIVI tendo em vista 
ausência de entidades concorrentes.

Viana, 07 de novembro de 2016.

ENEIAS WAGNER DOS SANTOS ORNELAS

Presidente do COMDDIPIVI

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI N°. 18/2016

Dispõe sobre o cancelamento de eleição de Entidade 
para composição no Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Idosa de Viana – COMDDI-
PIVI tendo em vista ausência de entidades concor-
rentes.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pes-
soa Idosa de Viana – COMDDIPIVI, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.700, de 
09 de maio de 2005, e conforme deliberações da reunião 
da Extraordinária realizada em 03 de novembro de 2016,

Considerando a ausência de concorrência para eleição de 
Entidade para composição no Conselho Municipal de Defe-
sa dos Direitos da Pessoa Idosa de Viana – COMDDIPIVI,

Considerando o disposto no Edital III de Eleição de Enti-
dade para composição no Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Idosa de Viana – COMDDIPIVI no 
Biênio de 2016/2018, em seu Art.17 onde refere que as 
situações não previstas no presente edital serão resolvidas 
pelo atual Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Viana,

RESOLVE:

Art. 1º. CANCELAR a Eleição de Entidade para composição 
no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Viana – COMDDIPIVI prevista para ocorrer aos 18 
de novembro de 2016,

Art. 2º. A entidade Associação dos Idosos de Universal 
tomará posse na reunião Ordinária do COMDDIPIVI a rea-
lizar-se em 22 de novembro de 2016, às 14horas no audi-
tório do Centro Integrado de Cidadania (CIC) em Areinha 
– Viana/ES.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

Viana, 07 de novembro de 2016.

ENEIAS WAGNER DOS SANTOS ORNELAS

Presidente do COMDDIPIVI

RESOLUÇÃO Nº 17 / 2016 COMDICAVI
Publicação Nº 66761

RESOLUÇÃO Nº 17 / 2016

Dispõe sobre a Homologação das Candidaturas para 
Assembléia de Eleição para escolha dos Conselhei-
ros Não Governamentais do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente de Viana - 
2017/2018.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE VIANA - COMDICAVI, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 2.796 de 
09 de agosto de 2016 e em conformidade com as delibera-
ções em reunião da Comissão Eleitoral realizada no dia 29 
de Novembro de 2016.

RESOLVE:

1. Com base no Art. 6º do Edital Nº 01/2016 do COM-
DICAVI tornar pública a homologação das candidaturas 
DEFERIDAS E INDEFERIDAS das Entidades Sociais abaixo 
relacionadas:

· Associação Beneficente Dorcas - DEFERIDA;

· Associação Cultural, Esportiva, Ecológica Raízes da Natu-
reza Vanderlei Karate – ACEERAN VANKATE - DEFERIDA;

· Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Viana – 
APAE – DEFERIDA;

· Federação dos Movimentos Populares de Viana – FEMO-
POVI – DEFERIDA;

· Projeto Social Coração Aberto – DEFERIDA;

2. Do resultado caberá recurso junto a Comissão Eleito-
ral, nos termos do Art.6º do Edital Nº 01/2016, até o dia 
06/12/2016, devendo entrar com recurso por escrito até 
às 16h30min dessa data na Secretaria Executiva dos Con-
selhos de Direitos da Assistência Social de Viana.

3. Essa RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua assina-
tura e publicação, revogadas as disposições em contrário.

Viana, 02 de Dezembro de 2016.

Brunella Tiburtino Aloquio

Joana Paula Pereira

Antônio Raimundo da Silva

Samuel Ramalhete Ferreira

Comissão Eleitoral do COMDICAVI
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RESPOSTAS AOS RECURSOS PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO SEMARC / PMV Nº 01/2016

Publicação Nº 66763

Seguem respostas aos recursos interpostos tempestiva-
mente pelos candidatos do PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO SEMARC / PMV Nº 01/2016:

NOME
CARGO PLEITEA-

DO

RECURSO DEFE-
RIDO OU INDEFE-

RIDO

Arlete Lazaro Assistente Social

DEFERIDO. Pon-
tuação de 46,75, 
após recontagem 
para 51,25.

Niélcia Peçanha dos 
Santos Farizeli

Assistente Social

DEFERIDO. Pon-
tuação de 19,5, 
após recontagem 
para 24.

Gizelli de Jesus Car-
valho

Assistente Social

DEFERIDO. Pon-
tuação de 57, após 
recontagem para 
66.

Lisiane Fernanda 
Ferreira dos Santos

Psicóloga INDEFERIDO.

Devis Nascimento 
de Oliveira Portella

Assistente Social

DEFERIDO. Pon-
tuação de 34, após 
recontagem para 
54.

Keller Damasceno 
Sant’Ana

Assistente Social INDEFERIDO.

Lorraina da Victória 
de Souza

Assistente Social

DEFERIDO. Pon-
tuação de 8, após 
recontagem para 
14.

Isabela Lauar Gue-
des

Psicóloga INDEFERIDO.

Priscilla Espíndula Assistente Social

DEFERIDO. Pon-
tuação de 44,30, 
após recontagem 
para 53,5

Renata Ferreira de 
Oliveira

Psicóloga

DEFERIDO. Pon-
tuação de 55,5, 
após recontagem 
para 75,5

Viana, 30 de Novembro de 2016.

Comissão Especial para Processo Seletivo Simplifi-
cado

SEMARC/PMV - 01/2016

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO N° 044/2016

Publicação Nº 66757

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO N° 044/2016

Processo nº. 16982/2016.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIANA.

CONTRATADO: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA

OBJETO: ACRÉSCIMO E DECRÉSCIMO ao valor do Contrato 
de Prestação nº. 044/2016 , firmado entre as partes, nos 
termos previstos em sua Cláusula Terceira, ítem 3.4 e 3.5 
com base no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Acréscimo: R$ 43.865,78 (quarenta e três mil, oitocen-
tos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos), 
correspondendo ao percentual de 13,67 % (treze virgula 
sessenta e sete por cento).

Decréscimo: R$ 2.397,12 (dois mil, trezentos e noventa 
e sete reais, e doze centavos), correspondendo ao percen-
tual de 0,75 % (zero virgula setenta e cinco por cento).

Viana/ES, 30 de novembro de 2016.

GILSON DANIEL BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO N° 017/2016

Publicação Nº 66758

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO N° 017/2016

Processo nº. 1255/2016.

Contrato nº. 017/2016 .

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIANA.

CONTRATADO: VILA VITÓRIA MERCANTIL DO BRASIL 
LTDA.

OBJETO: ACRÉSCIMO E DECRÉSCIMO ao valor do Contrato 
de Fornecimento nº. 017/2016 , firmado entre as partes, 
nos termos previstos em sua Cláusula Quarta, ítem 4.2 e 
nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93.

Acréscimo: R$ 60.791,00 (sessenta mil, setecentos e no-
venta e um reais), correspondendo ao percentual de 23,23 
% (vinte e três virgula vinte e três por cento).

Decréscimo: R$ 18.120, 00 ( dezoito mil, cento e vinte 
reais), correspondendo ao percentual de 16 % (dezesseis 
por cento).

Viana/ES, 23 de novembro de 2016.

GILSON DANIEL BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL
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